
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 415, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 106/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 792, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Rádio Clube FM a Voz de 
Nazaré a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Manacapuru , Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00699/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056618/2011-51,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Radio Clube FM A Voz de Nazaré, inscrita no CNPJ nº 02.849.012/0001-
10, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária  na localidade de  Manacapuru,  estado de  Amazonas,  em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25228/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 792/2016 de 09 de maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 792/2016/SEI-MC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056618/2011-51 e nº 53630.000345/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUBE FM A
VOZ DE NAZARÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Manacapuru / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990631 e o código CRC ED8874E5.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36013/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056618/2011-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684468 e o código CRC A258AD29.

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51 SEI nº 4684468
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.056618/2011-51  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 23 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 23/10/2014, às 14:53, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0203786 e o código CRC 9E674380.
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 30 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 30/10/2014, às
11:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0212804 e o código CRC D35C5ECD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

RIO 	:OM IJ  t-4 P. k5 E 
2 RA. 51 	- DF 

f"--;3=fill ri5gR181.70.11 -51 

Protocolo de Outorga n°: 53630.000345/98 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Rádio Clube FM a Voz de Nazaré, na localidade de Manacapuru / 
AM, tem validade até 27/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 08 de novembro de 2011. 

B UN PACHECO 
GoN 

ç 
VES DE EDEIROS 

Agente Administrativo 
 

Etna Pacheco Gonçalves 
de Neáirei 

Agent
e n.• 1785956  

 Administrativa 

o, J C-CX2à 

f. 

 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 6 6 30 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA 
Representante Legal da Associação Comunitária Rádio Clube FM a Voz de Nazaré 
Praça 16 de Julho, n° 78 — Edifício Danny 
69400-000 Manacapuru — AM 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056618/2011-51. 

Senhora Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
CLUBE FM A VOZ DE NAZARÉ tem validade até 27/09/2011, e tendo em vista a publicação 
da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a 
Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a 
renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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Lá Rubr izi_ 	" III. 	A alteração do local de instalação da estação que esteja opera 	XL 

caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do a d 	t) 
5"-d-. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO N I PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

3 de 3 
53000.056618/2011-51/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0212798)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 5



Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada 	de em 3111011998 

= 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ, inscrita no 

CNPJ sob n° 02.849.012/0001-10, com sede na Praça 16 de Julho, 78 - Edifício Danny — 2° 

Andar — Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, CEP 69400-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 191 datada de 06 de Agosto de 1998 e Decreto Legislativo n° 2615/98 publicado 

no Diário Oficial da União datado de 18 de 'Março de 1999, vem respeitosamente à presença 

de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC no 

462. De 14 de Outubro de 201.1, publicada no Diário Oficiai da União. 

2; OM 
1 ik - 	ir Manacapuru,. AM,. 27 de Março de 

........... 
5E4P:4)5f:E 

i:OPI 	 (A-' 
Lu4S/Ant" 	Seffafr VeAlturcv 

Presidente da Associação Comunitária Radio Club FM a Voz de Nazaré 

2"itairGNATO E REGISTROS PLIBLIGUS 
c 03 OPKg~c e da 2.24aft.#01118fft~ - 	° i,/,4 

e.: (9 
: 	a' Ribeiro, 1321 Manacapuru - AM 

Luiz Antonio Seffair Ventura 	~-,.--,rEH,-,,,t, 	74: 	:E.% Ci. lli 	el. JOSE Pv, A RCELO DE CASTRO LIMA FILHO SELO ELETRÔNICO DE FI4CALIZAÇA0 00 TJ-A 
Oficial Titular 

CPF: 031_298_452-91 	AL241852-27 -AUTENTICACAO --,». 

Datall-lore da utilizado: 17104/2012 1..V43 SL 
Emitido por: SERGIMAR COMAP DA CRUZ : 	 ir 	2 
Valor ato: R$ 3.18 Valor emolumentos: RS 2,42 

EF9B-1 8DO-E64A-4D:36 	
1 7  ARI) FUNETJ RS O 24 FUNDPAK9RS 0.12 	 ixiotp,\Nit, .,, i...,i.. 

Consulte o selo em www.seoarn.com  br 	 CERTIFICO O 	 STATICA 

.=:4...UW ..;,, .git4i.'L 5 	t. a -,,,, ...,-S,Ut.~4~,521,g~,~3,~.- .-mt..9~,W4t '..W 'WOinff.-~ge m%?EWS T A 1 0 ti 	 na annít 
 Au 0141 	 ME FOI 

VERDADE. 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edifício Danny — 2° Andar — Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do A 1 	S EP 69400-000, 
caixa postal 22, email: radcornfmvnazareehotmail.com  

COPIA FOT 
AVAL O U 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
• _ 	 ■ 	 ■ 	■ 	■ 	• 	' • 	• 	_ 
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Bel. JOSE. MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO 
Oficial Titular 

29 ,,,„,„,,,„. 	1 7  11 PP 

CERTIFICI' 
	

EAP 
ESTA ie AL AU 

APRFSÇNJI Áfin 
-.4A-VEROADE. 

SENT 
RIG 
• b-L ■ 
t, 

2 
CÓPIA FOT 
NAL QU 

STATICA 
ME FOI 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,-,-:--V—z,, 	" 

...1.4.-.. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.849.012/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..... ..* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC 16 DE JULHO 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

SALA 104 B 

CEP 

69.400-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
MANACAPURU 

UF 

AM 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/2/2012 às 19:00:19 (data e hora de Brasília).  

Voltar 

Página: 1/1 
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Z° TABELIONATO E REGISTROS PÚBLICOS 
Av. Eduardo Ribeiro, 1321Manacapuru - AM 

Bel. JOSÉ MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO 
Oficial Titular 

CERTIFICO O 
ESTA ICU 
APRESENTA 

t'S-1 . 

A PRE 
L AU U 

!I Pfl 

EN E COPIA Ff TOSTATICA 
I.INALO .E ME FOI 
hl 

DA-VERDADE. 

Luílif 	fri o 5 fhv  Ventara" 

Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada de em 31/10/1998  ias 
,..,,cokaegnezwswkwgzagRea-̀u 

DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DA EMISSORA 

Eu, LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ, declaro para os 

devidos fins que: 

A emissora enconba-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

emissora emitida em 27 de Junho de 2003, n° do processo 53630-345198. 

Manacapuru/ AM, 27 de Março de 2012. 

	

K
ÉR,f4,1e0,kj,4 4kkelyáN  "1~  Lr Filho 	(92,e3fonV c7:9 

a,...uru - 	ded.r.a 	2,11 	""'" 
SELO ELETRÔNICO DE FI$CAUZAÇAO DO T.I-AM 
AL241657-28-AUTENTICACAO 
Valor ato. RS 3.18 Valor erndlumentoe. R5 2,42 
Data/Hora de utilização: 1710412012'13 44-.22. 
Emitido por: SERGIMAR CC1MAP DA-CRUZ 1. 
FUNETJ RS 0.24 FUNDPAM,RS 0 12 

8073-2939-1490;7075 
Consulte o selo em v. w.eè am com■br 

Presidente 

oãkVW;"74:12t:MWfW.%i~ea..--',ÉM-,gMZ.E-S,r:;S:4tWC.;M.:'jtg"~Cleáff:~a5é.WCiïà-i'WMnrWnWfk:',,WWR.ttak€nMkTkggá:=SR;2'àUR 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE 

CNP): 	02.849.012/0001-10 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:13:34 do dia 23/03/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 22/04/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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TAHELIONATO E REGIST 

Av. Eduardo Ribeiro, 1321 Mana 
Bel. JOSÉ MARCELO DE 	UM. 

Oficia' Titular 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA D REZZRIA1 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO CLUBE FM A 

MANACAPURU — AM 

CÓPIA FOT 
NAL OU L 	U 

.. 	DA VU 9A0E. 11111111111125.! 

Às dezessete horas (17h0Omin) do dia treze de janeiro de dois mil de onze 

(13.01.2011), conforme divulgação feita pelo jornal local Folha Metropolitano, 

de 10.01.2011, e pela própria rádio, reuniu-se em sua sede os membros da 

Associação Comunitária Radio Clube FM a Voz de Nazaré, para elegerem a 

Diretoria o Conselho Comunitário e Conselho Administrativo Fiscal, para o 

triênio 2011 — 2013. Iniciamos Assembléia presidida pelo atual presidente, Sr. 

Luiz Antonio Seffair Ventura, o mesmo solicitou da Senhora Secretaria as 

chapas inscritas para a eleição, recebendo da mesma apenas uma chapa 

assim explicitada; DIRETORIA; presidente Luis Antonio Seffair Ventura, Vice 

presidente Urubatan Pereira Pacheco, Tesoureiro Paulo Ney Martins de 

Mendonça, Secretaria Juracelina Portela de Souza; CONSELHO 

COMUNITARIO; presidente Antonio Soares Sobrinho, Claudionor Ribeiro 

Ferreira, Geraldo Rosário Gomes, Mario Jorge de Souza Bastos, Edgar Peres 

de Jesus; representantes: do Princesa do Solimões, Maçonaria, Colônia dos 

Pescadores, Sindicato Rural e Sindicato dos Condutores Autônomos de 

Veículos Rodoviários. Respectivamente O CONSELHO ADMINISTRATIVO 

FISCAL; presidente Filadélfia Pereira Pacheco, Fernandes Monteiro Sabóia e 

Fausto Seffair Ventura, todos residem na cidade de Manacapuru. 

Como única chapa apresentada, a AG decidiu pela recondução dos mesmos 

para mais três anos de administração, em vista que eles vêem 

desempenhando um ótimo trabalho na operação da rádio, nos ditames da Lei 

9.612 de 19 de fevereiro de 1998. O presidente agradeceu a todos a confiança, 

e explicou sobre o erro cometido na ata anterior sobre a formação do conselho 

comunitário que foi eleito apenas quatro representantes de entidades. 

Atendendo a solicitação do Ministério das Comunicações que o Conselho 

acima citado seja composto por cinco membros conforme rege o Estatuto 

Social e a norma complementar n°01/2004, assim sendo o Sr. Edgar Peres de 

Jesus representante do Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários, 

passa a ser membro deste Conselho. E como nos foi solicitado fica aqui 

registrado a destituição do 2° secretario e 2° tesoureiro. Como nada mais foi 

¡marr comaP-- 
A,  
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91,0 dito, eu Juracelina Portela de Souza, que secretariei a presente reunião, lavro a 

presente ata que assinada por todos, será reconhecida em cartório de Titulos e 

Documentos, enviada ao Ministério das Comunicações para que possa surtir 

seus efeitos legais. 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE AUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Autorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
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Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am 	 xót2.''t(' 

IDO 	 Fundada de em 31/10/1998  

Relatório da reunião ordinária do Conselho Comunitário da Associação 

Comunitária Radio Club FM a Voz de Nazaré para aprovação da Grade de 

Programação da Emissora do inicio do ano de 2012. 

Aos 25 de Novembro de 2011, na sala da Diretoria da Emissora às 18:00 

horas, reuniram-se os membros do Conselho Comunitário com mandatos 

até 2013. Aberta a sessão pelo Senhor Antônio Sobrinho, Presidente do 

Conselho Comunitário e verificada a existência de número legal de 

membros deu-se início à leitura da ordem do dia: A) apresentação da 

Grade de Programação do Ano de 2011 e que será mudado; B)Os novos 

programas para o ano de 2012 e os que serão mantidos; C) aprovação da 

Grade; D) outros assuntos. Dando atendimento aos itens "A" e "B" da 

ordem do dia, o Presidente do Conselho Comunitário emitiu o parecer, 

aprovando a programação e solicitou aos responsáveis da gestão da 

emissora que conversasse com cada responsável das novas programações 

e explicassem sobre as normas da RADCOM_ Quanto ao item "D" da 

ordem do dia, o Senhor Presidente solicitou aos membros da gestão que 

fornecem explicações necessárias sobre o andamento destes novos 

programas e sua aceitação pela comunidade ele solicitou também os 

documentos de quitação, com Anatei, receita federai e outros.-Esgotados 

os assuntos, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela 

desejasse fazer uso e, não havendo manifestação agradeceu a presença de 

todos e considerou encerrada a reunião a qual eu Juracelina Portela de 

Souza, na qualidade de Secretária da Associação Comunitária Radio Club 

FM a Voz de Nazaré, lavrei o presente Relatório, que vai por mim assinada 

e pelo demais Conselho Comunitário. Manacapuru/AM, 25 de Novembro 
da 24,010.1,40~,ielotar,4  bma FIlhn - Fone (92)3361,1719 

SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TJ-AM 
AL241837-48 -AUTENTICACAO 

Data/Hora da utilizado* 17434/2012-13:4133._ 	TALIELIONATO E 2EGISTROS PÚBLI[aiSi 
Valor ato' R$ 3,18 Valor ermlume.ntotz: RS 1,42 

Emitido oor SERGIMAR C9i4v1AP DA CRUZ  = 	Av. Eduardo Ribeiro 1321 Manacapuru - AM 	' FUNETJ•RS 3.24 FUNDPAM- RS O 12 - 	- 
F0D5-DCAA-005-0É5K 	Bel. JOSÉ MARCoe  EflCi-gliliÉiteuA 

Titular 
LIMA FILHO 

Consulte o selo emwvvw Betem zoiri ■tr   

de 2011. 

~~ .:,,105..sz418~8~85,~ 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edifício Danny — 2° Andar — Sala 10• 
AMAZONAS, CEP 69400-000, caixa postal 22, email: radcomfmvn 

elãtitià\dã  lad 
om 

SERTIFICO 	E A ORES. N El NCAÉIPLIA 
ESTA it.: AL AO 	1  

dogma  

E TOSTATICA 
E ME FOI 

APRFs0,iT 
Dl-VERDADE. 

Volume de Processo Digitalizado  (0212798)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 15



ut A Yr+ 
AI A"  1.3  

nn 
RI ' 

M rio J r e de S a Bastos 
Conselheiro 

Edg Peres 	us 
Conselheiro 

Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada de em 31/10/1998  ÍOL3 

Conselho Comunitário:  

Antônio Soares Sobrinho 
Presidente 

Claudion• Rib i..ã4 reira 

?.' TAbELIUNATO 
E REGISTROS PUBLICAS 

Av. Eduardo Ribeir
o,13.21 Manacapuru - AM 

Bel. JOSÉ MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO 
Ofica, Titular 
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Geral #p Rosário Gomes 
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Obs:A grade da Programação veiculada na emissora segue anexo 
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" TALIEL1011A1U E REGISTROS PÚBLICOS 
Av. Eduardi . Ribeiro, 1321 Manacapuru AM 

Bel. JOSÉ MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO 
Oficiai Titular 
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Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada de em 31/10/1998  

QIVIn 11Gi)13.0QIIRIvW,910 1).A. VivtISSIDIV 2012 

1)e segunde e sexte- feire 
05 as 07 
07 as 08 
08 as 11 

os). 	 Paulo Mendonça 
Lula 

trevistas). 	Paulo Mendonça 

Bom Dia Manacapuru: (informes gerais, plantão saúde da OBORÉ, entreteniment 

Obrigado Interior: (informações gerais ao povo ribeirinhos). 

BBG: (musical, noticias locais, estaduais e nacionais, noticias da Agência do Rádio e en 

10:30 as 11 	Escola Limpa: (sobre preservação e educação ambiental). 

11 as 12 	Resenhaço Show de bola: (esporte local, estadual, nacional e internacional). 

12 as 13 	Musical para o seu almoço: (reflexões, musical instrumental para relaxamento). 

13 as 14 	DIVA: (informe local e noticias da Radio minicom e correio do Brasil.). 

14 as 15 	Musical da tarde na 104.9: 
15 as 16 	Programa do lula: (voltado para cultura local). 

• 16 as 18 
	

Programa da Igreja Mundial do Poder de Deus: (evangélico, (meditações)). 

18 as 19 	Os embalos da 104.9: (musical jovem com todas as novidades desta área). 

19 as 20 
	

A Voz do Brasil 
20 as 21 	Boa Noite Motorista: (as terças e quintas — voltado para os que trabalham a noite). 

20 as 21 	Saudade Não Tem Idade: (musicais da velha guarda).  

Varias escolas 
Sandomar Gusmão 
Vários 
Ney Martins 
Tacildo 
Lula 
Pastores da Igreja 
Alguns jovens locais 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Tacildo Reis 
Paulo 

19* .84,0313LEDSWoffea da IMWARaldtekANKtrelORp1661.1teo Uma Filho - Fone.: (92) 3361-1719 
: jt 'CISE t 0, I' ' ICOS 	 ida- ~aro uru /A 

LO ELETRÔNICO DE Fj4CAL,1ZAÇ O DO TJ- 
AL24183944 • AUTENTICAtA0 
Valor ato: R$ 3.18 Valor ernolumentoa: R$ 2,42 
Data/Hora da utilizado: 17/04/2012 13:42,06 
Emitido por: SERGIMAR CbMAP DA CR .Z 
FUNETJ:R$ 0,24 FUNDPAM:RS 0.12 

3944-A474-6E53-D451 
Consulte o selo em www.seloarn com br 

Sede: Praça 16 de Julho, 78- E 
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o 
Associação Comunitária Rádio Club FM 

A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  
Fundada de em 31/10/1998 

„ 

104,9 

07 as 08 

Aos %godo 
05 as 07 	Bom Dia Manacapuru: (informes gerais, plantão saúde da OBORÉ, Prosa Rural 

EMBRAPA e entretenimentos). 

Esporte da 104.9 (informações gerais sobre o esporte local, estadual e nacional) 

Deus 

Pastoral da Criança Local 
Ney Martins 
Tacildo 
Assembléia 	de 
Tradicional 
Alguns jovens locais 
Celia Portela 

. 	• • J.... ,:-.:,,',.mtigiiimeofnwvoilzmi ,••'•:•• '• r••••-•••". -•:','''AMf,f,z,m,..:...",;:wit,;,•:•,•• • 	 . • • 	• 	• 	- • 	' 	• 

-4+;i1A7A,P.91~,~1E.QP;IRX4.A:47-"MME1POW:C.:Wk:':-W,  

W.RDS IMI)13.0Q1V{~ 1Çt 54ISM.A. 2012 

08 as 12 
12 as 13 
13 as 14 
14 as 16 
16 as 17 

17 as 18 
18 as 19 
20 as 21 

Or,W,0,0r,e 

 

Show da Praça: (musical, noticias locais, estaduais e nacionais, entrevista 

Viva a Vida: (noticias e informes da Pastoral da Criança). 

Musical 2012: (lançamentos). 

Musical da tarde na 104.9: ( 

Resgatando Vidas: (evangélico, (meditações)). 

Roteiro Musical: (musical jovem com todas as novidades desta área). 

O Melhor da MPB: 
Sábado Especial: (as melhores musica mais tocadas na semana). 

e Manacapuru, Estado do AMAZONAS, CEP 69400-000, caixa postal 22, email: radcomfmvnazare@hotmail.com  

da Paulo Mendonça 

Lula 
s). 	 Paulo e Tacildo 

Paulo 

da 2!.'94(Jet isielopptrico  Lima Filho • Fone.: (97)3361-1719 

SELO ELETRÔNICO DE FIFALIZACID DO TJ- 

ernuril_ 02,4 	 fre_  da •• Manacapuru /AM •  wwWtabellaonejcorn 

AL241640-30 -AUTENTICAC 

1099-157A-BB5B-CD5Er,_ 
Consulte o selo em www.isIoam.com  br 

Valor ato. R$ 3.18 Valor emolumento: R3'2,42 
Data/Hora de utilizado: 171104/201213A2.13. 
Emitido por SERGIMAR COMAP DA CRUZ 
FUNETJ RS 0.24 FUNDPAM'R$ 0,12 - 

411.1111, 	/ 

{Wi 	
,,,,,,,, • 	, 	_  7  A P 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - E iff83~ 2'? 
ESTA IGUAL AU OH: 

APRES1NíA )fi  i- ci 

TAIIELIONATO  E REGISTROS PÚBLILJS 
Av. Eduardo Au eiro, 1321 Manacapuru - AM 

Bel. JOSÉ MARI,ELO DE CASTRO LIMA FILHO 
Oficiai Titular 

2 1,_ 

rAPti? f""bld” E ME FOI 

'A VERDADE. 
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Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada de em 31/10/1998  

 

1043 

 

2.110,11MISWI/91,1"" "1:ItrArgIgrU.S.704¥0.4,x,.;un-.A.Pg.fts/R.g;.5Jr,:., 

 

SZA900,?.:0g.98~9g:ttnfi1SM,Z24s. 'SS.1.9W 

QPIO 	'PROW,A1s4J0.0 éDA ENIU013,A. 2012 

Aos )orntgos 
Recordando oPassado: (musical, informes gerais, plantão saúde da OBORÉ, Prosa Tacildo Reis 
Rural da EMBRAPA e entretenimentos). 
Domingo especial: (informações gerais sobre o esporte local, estadual e nacional). 

	 Célia Portela 

06 as 09 

09 as 11 

Obs: 

• As series radiofônica produzida e distribuída pela OBORÉ (projetos especiais em comunicações arte), trata de assuntos 

voltados para a saúde e todos os programas trazem temas atuais com importantes informações para nossos ouvintes, e que nós 

transmitimos todos os dias. 

• Também transmitimos os programas da EMBRAPA, que traz em seus conteúdos assuntos voltado para os nossos 

agricultores. 

kl-9*W04-Wkig6) cl° 2"":r05~21Mmá l,' na..-,.uru - AM rati stari,l.,. 	 M U E REGISTROS PÚBLICOS 
SELO ELETRONICO DE FINALIZAÇA0 DO TJ AMO-  Eduardo Tibeiro, 1321 Manacapuru - AM 
AL241841.39 -AUTENTICAÕAO 
Valor ato: RS 3 19 Valor emolumentos RS 2,42 	Sel. JOSE MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO 
Data/Hora da utilizado. 17/04/2012 13 42 20 	 °fida! Titular 
Emitido por. SERGIMAR COMAP DA CRUZ 
FUNETJ:R$ 0.24 FUNDPAMRS 0.12 

' 

C758-514E-7C39-1899 
Consulte o selo em www seloam com br 1 7  APP - 2° Andar Sala 10 

CERTIFICO 	E  A PR ENTE e.e PIA FOTO 
ESTÁ iQ ÃL AO O IGIN L QUE 
Appçer.IIT 

na cida e de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, CEP 69400-000, caixa postal 22, email: radcomfmvnazare@hotmail.com  

TATICA 
E FOI 

.JA-VE-ROADE. 
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-Z,Uat,1-'5,2~4 

Lu.42if 

ékikeM= nacapuru, Estado do AMAZONAS, CEP 
E FOI 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edifício 
69400-000, caixa postal 22, amai!: ra 

Associação Comunitária Rádio Club FM 	 ii. 

*N.- 	r..f. 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am 	 .- _. 

Fundada de em 31/10/1998 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNTTÃRIA RÁDIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ, declaro para 

os devidos fins que: 

> A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

> A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 

67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de 'outubro de 1963; e 

> A emissora cumpre a fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estimulo minimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, H, da Constituição Federal. 

Manacapuru/ AM, 27 de Março de 2012. 

ar 	d, 	vitioiAti-e2o  Lime Fano- Fone    (92)336/17/9 

licarAiru 	jziaii.r.7,:isir_ peci 	uru /AM •  www.tabehaonet.com  

SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TJ-AM 
AL241 83640 AUTENTICACAO 
Valor ato: RS 3,18 Valor emolumentos' RS 142 
DatHora e utilizacão: 17104/201213:41:46  
Emitido Dor

d
: SERGIMAR COMA!' DA CRUZ 

FUNETJ RS 0.24 FUNDPAMftS 	- 
9192-B480-C34F-F631  
Consulte o selo em moer setnem com br 

Presi 8 ente 

.?" IA11E-LU1NAE  E REGISTROS PÚBLICOS 
Av. Eduar do Ribeiro, 1321 Manacapuru - AM 

Bel. JOSÉ  MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO 
Oficia' Titular 

Z_1 
	 1 7 APp 

".trZ`.'n 
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Associação Comunitária Rádio  Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada de em 31/10/1998 

:WNT:TAUnlig-~ 	W=.5n44,- 	7.,551gaRIT' .....WWWW4AVW.:,:f-MWSW.708524AR,:4'‘, z,à:PRO.z.g.,,,,A4,,grA:Awk~,gmkwza-"Agg,:, 	jrjkw 

DECLARAÇÃO SOBRE OS RESPONSÁVEIS DA GESTÃO DA 
ENITSSORA 

Eu, LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ, declaro para 

os devidos fins que: 

Indico as pessoas responsáveis pela gestão das atividades da emissora, atestando a 
nacionalidades das mesmas. (Documentação em anexo). 

São elas: 

ARFA EDITORIAL 	 DIREÇÃO DA PROQRAMAÇÃO 
PAULO NEY MARTINS DE MENDONÇA } LUIZ ANTONIO SEM,  AIR VENTURA 
JURACELINA PORTELA DE SOUZA 	PAULO NEY MARTINS DE MENDONÇA 
TACILDO REIS 	 I FERNANDES MONTEIRO DE SABOTA 

Manacapuru! Am, 27 de Março de 2012. 

Presidente 

1

,"  fABELIUNMO E REGISTROS PÚBLICOS 
Av. Eduardo Ribeiro, 1321 Manacapuru - AM 

drid3" è.1"r" de 2.  ""3""""1""  u""  Fll"-F"'""92)  Wt  JOSÉ MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO eten„.„ . 44,;_,,jos _dieei wists  iáv le  ld9  ManacapuiviAM.wwwtabe 	,i2 

ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇ O DO TJ-AM 	 Oficiai Titular 
L216237 AUTNTICA010 -, 

Valor eto R$ 3 18 Valor emolumentos. RS 2,42 
Date/Hora da utilizado 17/134/2012,13'42.27_ Emitido nor.  SERGIMAR COMA!. DA-CRUZ 1 
FLINETJ 123 0.24 FUNDPAWR$ 0':12. 	'-- 
C2E9-FEA1-F242-534C. -  Consulte o selo em www ieloam cormt, 

DADE 

Z]  
Iw11u•\ lu 

CERTII-ICO 
ESTA 1u u 
APfitEsrAiTÁi" 

1 7 RR 

G 
T STATIGA 

ME FOI 

ci ade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, CEP 
PWAkt~a,   

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edificio Danny — 2° Andar Sala 
69400-000, caixa postal 22, email: radcomfmvnazare@hotmail_com  
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SIVIROPB1~1~eimi. 	 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

À.- 

..7=N 9°  619,222 	P,t2D7À0 28/B/199ã 

\-mli`ERNAND.  ES MONTRIDD TE SILBOTA 

--1Piwancisco Fernando M'oute iro 
Maria Margarida Saboia 

ESTADO DE RONDÓNIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NATURA

a.
UD An

P 	17V£aptrU- 	0525rNâ 
RtGÈas c 4,13 267/f is .117/1x,, 41/Exp . e 

tertu42#` # 	2/1 
 

3. 

° 
- 	, 

 w 1Di&  d aibm..4..  
NATURN DO TITULAR 

oteillaigaNVOTO.a da VoNtarder).4htidagA~Arro  Urna Filho - Fone.: (92)3361-1719 
PIM I'MVOYWR''....3..03 %O.* notidafik qui ~peio  - Manacapuru IAM •wwwtabeliaonetcom 

LO ELETRÔNICO DE FI4ÇêLIZAÇA0 DO TJ-AM 
AL241643-35 AUTENTICAtA6 	. 
Valor ato: R$ 3.18 Valor eroolumentos. g$ 2,42 
Data/Hora de utilizado: 17/04/2012 13.42 33 
Emitido por SERGIMAR COMAP DACRUZ 
FUNETJ•12$ 0.24 FUNDPANt M43,12 

F563-20D8-A9B6I-24ÉÁ 
Consulte o selo em wvw.oIo9m.com  br [ .'' TAbELIONATO E  F;EGISTROS PÚBLICOS 

Av. Eduardo Ribeiro, T321 Manacapuru - AM 
karg. •Inig LAAIrlmf_n  DE CASTRO LIMA FILHO 

Oficial Titular 

QP 012 

rJERTIFICII 
ES im IL 

APRFcrt.,  

LIE A PREÇ 
AL AU I 

no i: 
.... 

COPIA FOT STATICA 
NAL OU ME FOI 

nA vEROADE 
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2 201 1 7  Atm 

FNT CERTIFICO 
ESTA 1(1 

UE A PR _. 
AL AU  II 

Á- nA  

CÓPIA F0111 TÁTICA 
NAL QUE E FOI 

(

(
Identidade Civil 	  

No.: 619.222 Orgact SSP UR  RO Ernisaa 213/08/1996  

Identidade Eleitoral 	  
No.: 56836722/08 zona: 6 secao: 4 Uf: AM  

GlInscL7-iicaoForiitoa,s5 
 Processo: 

 
424/2003  Data:08/01/2004 

POLEGAR DIREITO (U
Rvro: .AS2t5)5 "Fo Fitt.a°: 75 Processo: 29753/2003 Data: 14/12/2004 

r Observacoes Gerais 

Tipo sanguíneo: O POSITIVO 	Doador de Orgaos: NAO 

;- 
Ura de Portador 

• 

: AMAZONAS 
Tipo_ 	  

CIRURGIAO DENTISTA - PRINCIPAL 

lnscricao: AM-CD-2203 

146C .P.713.7;4-77") IZI5i1/1965 
//ator I idade 

Cíailório da Corrífell da 2J11:vara de Marietcapposkr.  Lima Filho - Fone.: (92)3361-1719 

_  pA42~d,,, gat;p.e .  --d¡j,ffilida•Manarapun,  / -www.tbeliaontcom 

SELO ELETRÔNICO DE FI$CALIZAÇAO DO TJ-AM 
AL241644-33 • AUTENTICACAO 
Valor ato .  R$ 3,18 Valor emolumentos' RS 2,42 
Data/Hora de utilizado: 17t04/2012 13:42.38 
Emitido por: SERGIMAR COMA 
FUNETJ RS 0.74 FUNDPAM'RS 

P 
O 1 

D
2
A CRUZ 

 

CDD2-FAC7-33BD-67A3' 
Consulte o seio em wvwv.seloam.rnm 1:■ /.  

14 DEZ 2004. 
• eitewiiii 

VALIDA SOMENTE COM MARCA O AGU 

VALIDA COMO IDENTIDADE EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

Republica Federativa do Brasil. 
Conselho Federal e Regional de Odontologia 

Nome 
FERRARDES MONTEIRO DE SABOTA 

Pai 
FRANCISCO FERNANDO MONTEIRO 

Nae 
MARIA MARGARIDA SABOIA 

TAbELIONATO E REGISTROS PÚBLILuS 
Av.fcluardo Ribe,ro, 1321 Manacapuru • AM 

8e1. JOSÉ MARCE  _O DE CASTRO LIMA FILHO 
nide' Titular 

A VERDADE. 
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mujam% oreimbégm 	intso Lima Filho - 	(92 ).3361-1719 
c-

MJ

SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TJ-AM 
AL241845.31 -AUTENTICACAO 
Valor ato: RS 3.18 Valor ertiolurnentos• R$ 2.42 
Data/Hora da utilizado: 17404/2012 13.42'46 
Emitido Dor: SERGIMAR COMAP DA CRI 'Z 
FUNETJ•RS 0.24 FUNDPAM•RS 0.12 

7623-F774-F137-D062 
Consulte o selo em www.aidnern com br 

"t11111, 	
1  7 APP 201 

ESTA teu L AO OH 
A  pm, 	

INAL QUE E FOI 
CERTIFICO OU A PRE 	E CÓPIA FOTO TATICA 

ADE. 

r.(.1 
IMIELIONATU E REGISTROS PÚBLIGdS 

Av. Eduardo Ribeiro, 1321 Manacapuru AM 
Bel. JOSÉ MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO 

Oficial Titular 
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	1  N1,111■ 1\ \III 

CERTIFICO DE  A  PRE: EN E CÓPIA FO STATICA ESTA Ie AL AU O 	INAL Tal ME FOI APRESF;Aii Ar, i: 

1 AM) 
kl..çso>-  

1;Vt;NO5P`CO  

01.0e3
.0.Ç'6%,>0.0,".0 •Ctott.,„?'?; ';;-' 

,t'" 3:6  

0 LtA 08  

CS'<‘ 

TALIELIMATO E REGISTROS PÚBLIE42 
Av. Eduardo Ribeiro, 1321 Manacapuru AM 

Bel. JPSÉ 
 MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO 

(Web' Titular 

,. DA- VERBA:LIE- 

2 
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OSTA FICA 

ME FOI 

CERTIFICR 
ESTA IG 

APRFQP41  

ZO TABELIONATO E  REGISTROS PÚBLIC.i.2: 
Av. Eduardo Ribeiro 1321 Manacapuru - AM 

Rel. JOSÉ MARCELO  DE CASTRO LIMA FILHO .  
rlfi"'al Titular 

2 22J 
ulxm ,  17 P 

.. ...DA VERDADE.  

C2. 
 

AL241649-34 -AUTENTICACAO 
Valor ato: R$ 3.18 Valor ernolurnentos -  Rs4.42 
Data/Hora de utilizado: 17/04/2012 13:4323- 
Emitido Dor: SERGIMAR COMAP DA t-RLI2 
FUNETJ:RS 0.24 FUNDPAWRS O 12 
4BFD-D428-3EÂD-57DEr 
Consulte o selo em mim,  seloarn com br 

fteniffireNfi* da 291,9"Alft5191a~rif  Lima Filho - Fone.: (92) 3361-1719 

SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇ O DO TJ-ANI 

Tntsr.,..5521_ega.  a • Manacapuni AM • vaaviaabehonetcom 
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ditakem% k,,,,twerté,- ,,,,,l -, Lima Filho-Fone, (92)3361-1719 
	 r 	parevda • Slanacapuru  I  AM  - wwwtabelinnetcom  

- AlY1 -Jeze Lerma Satfttn. 
SELO ELETRÔNICO DE M$CALIZAÇÃO DO TJ-AM 
AL241650-20 -AUTENTICACAO 
Valor ato: RS 3.18 Valor fon/Mural:otos RS 2,42 
Oata/Hora da utilizado: 17404/20113:43.36. 
Emitido Dor; SERGIMAR COMAP DA CRUZ 	  
3D0B-AE46-4CAO-B39E TAHELIONATO E REGISTROS PÚBLICOS FUNETJ:RS 0.24 FUNDPAM'RE O 12 

Consulte o selo em www seloem com br 
	Av, Eduardo Ribeiro, 1321 Mitiacapuru AM 

JOSÉ MARCELO DE CA: ,TI LIMA FILHO 
Titula: 

 

2» 
1111 1 	\ 

. 	. 

OERTIFICO OU 
ESTA ICUA 

APRESENTAn 

AU 
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1 7 A PP 

COPIA FOTO 
AL QUE 

2 

4E-RD A D E. 

TATICA 
E FOI 
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PARI-FIRA DE IDENTIDADE 
Wit C :C •.5 

GOVERNO DO ESTADO PO 

'... 

 

SECRETARIA DE 'ESTADO DA SEGURA! 
INSTITUTO DE IDENTI:9CACÃ.è AD'ERSON CO 

Ad 
	 9_ 1 

1 

- • REPLELICA FEDERATIVA ..)c)  rál-~=~,  

3 

L" TAISELIONATO E REGISTROS PÚBLICiJC 
Av. Eduardo Ribeiro, 1321 Manacapuru -  AM 

Rel. JOSÉ MARCELO 01.:  CASTRO LIMA FILHO 
IP ¡ciai Titular 

CERTIFICP 
ESTA teu 

APRESISTÁ 

1 7 APP 

NT CÓPIA FO 

NAL OU 

2 

OSTATICA 

ME FOI 

43*-VEROALIE. 

trelffieliLlt~ da IMartaidgt tviermealusset.  lima Filho- Fone.: (92) 33614719" 
ialjr:Wr WilY'j.etfie &ttetlelleio911.ü.-/foreekla Manacapuru/AM- www.tabeflooneicom 

LO ELETRÔNICO DE Fl4CAIJZAÇÂO DO TJ-AM 
AL241848.38 -AUTENTICKCAO 
Valor ato' R$ 318 Valor emolumento!' Ra-2,42 
Date/Hora da utilizado: 17/04/2012 13:43.20 
Emitido por: SERGIMAR COMAP DA CRUZ - 
FUNETJ•RS 0.24 FUNDPAM R$ 0.12 

206D-76AF-68F8-3E11 
Consulte o selo em www eiloam.com  br 

vl 
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CPF 	 Ale 	I 
Dirstgra do I lAt 
Mat W107 247.1-5 

ASSINATURA DO DIRETOR 

SEP 

125 —RPG 
LEI 1,1,' 7.116 DE 29/06/2.3 

CERTIFICO O 
ESTA r CU 

APRESÉNTA 

	 1 7  Ap 

E. 

CÓPIA FOTO TATICA 
NAL QUE E FOI 

•,' VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 5—J.~ 

 

agro 0155120-5 	MEU° 20/07/2009 
NOME LUIZ ANTONIO SE.V.FAIR VENTURA 

,~ ANTONIO DOS SANTOS VENTURA 
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Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada de em 31/10/1998 104,9 

Relação dos Associados 
Pessoas Físicas 

N° Associados 
Documento de 

Identidade 
Órgão 

expedidor 
Endereço Residencial 

01 Vanderleía Souza 0848338-8 SESEG Eduardo Ribeiro, 1055 — Centro 
02 Fausto Seffair Ventura 0860 — PM — AM SESEG Eduardo Ribeiro, 1055 - Centro 
03 Luciana Dangelo Ventura de Oliveira 1302783-2 SESEG Rua Itelvina Gadelha, 1070 
04 José Ricardo Gomes de Oliveira 2191022-7 SESEG/RJ Rua Itelvina Gadelha, 1070 
05 Luiz Antônio Seffair Ventura 155.120 SESEG Rua Pernambuco, 17/B 
06 Rômulo Mariano D'angelo Pacheco 22.2912-4 SESEG Rua Coronel Madeira, 1303, Liberdade 
07 Maria Suely Coelho Pacheco 250.066 SESEG Rua Coronel Madeira, 1303, Liberdade 
08 Urubatam Pereira Pacheco 054.395-0 SESEG Rua Coronel Madeira, 1303, Liberdade 
09 Paulo Ney Martins de Mendonça 334.593-9 S.S.P. Rua Regina Fernandes, 421 - Centro 
10 Tacildo Pereira Reis 575.479 S.S.P. Rua "C",2420 — Liberdade 
11 João Junior Costa de Oliveira 1498885 - 2 SESEG Av. Paulo Jacob, 171 — Centro 
12 Juracelina Portela de Souza 1167986-7 SESEG Trv. Padre Rafael, 56c - Centro 
13 Zizoléia Pinheiro de Souza 1382345-0 SESEG Trv. Padre Rafael, 56b - Centro 
14 Eduarda de Souza Portela 2412821 -0 SESEG Trv. Padre Rafael, 56b - Centro 
15 Sandomar Soares Gusmão 817.421 SESEG Rua Japurá, 587 — Correnteza 
16 Edimilton Brito de Melo 559.598 SESEG Av. Eduardo Ribeiro, 1413 - Centro 
17 Jucelina Portela de Souza 1382354 -0 SESEG Trv. Padre Rafael, 56a - Centro 
18 Devis James de Oliveira Mendonça 1787898 - 5 SESEG Trav. Waldemar Coelho, 642 - Vitoria Régia 
19 Mircleice Ferreira de Oliveira 1885726 - 4 SESEG Rua Regina Fernandes, - Centro 
20 Needhan de Oliveira Mendonça 2494442 - 2 SESEG Rua Regina Fernandes, - Centro 
01 
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 ,...bougem4 22 
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Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada de em 31/10/1998 104.9 

Relação dos Associados 
Pessoas Jurídicas  

N° Associados CNPJ Endereço Sede 
01 Central das Miudezas 23.01803/0001-31 Av. Beira Rio, 863 - Centro 
02 Panificadora Esmeralda 04.162.578-1 Boulevard Pedro Rates, 692 — Centro 
03 OMEGA 08.962.589/0001-10 Boulevard Pedro Rates,724 — Centro 
04 Distribuidora de bebidas Manacapuru Ltda 04.343.224/0001-57 Trv. Waldemar Pedrosa, 22 
05 
06 7/9 le' ,,k,É,,, 	da 21'ivara ,ialik!-2atrrit% Lzr:,ipir,-„v.vi2À:=;;co. 

07 
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LV 
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CERTIFICO QUE 
ES IA IGU-AL 

E APRESENTATM 
a 

CAPITULO 

I - DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1 — A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM "A VOZ DE NAZARÉ", é 
uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, cooperação e da integração social. Atuando no âmbito municipal, 
abrange a comunidade natural formada pelos habitantes do Município de Manacapuru, 
Estado do Amazonas, e áreas limítrofes. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não 
religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica, é criada nesta data 
para atender à comunidade beneficiada, com vistas a: 

1- Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

11- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 

III- Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

IV- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

V- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 

VI- Executar o Serviço de Radiodifusão. 

A Associação terá duração indeterminada, com numero ilimitado de sócios, e sua sede 
está localizada no endereço: Praça 16 de Julho n° 78, Sala 104 B, Centro, Município de 
Manacapuru, Estado do Amazonas, CEP: 69400-000. 

Pará rafo Único: A Associação não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 
zu  TABELgattoochrneetsuidePáBttuem à gerencia, à administração, ao domínio, ao comando ou à 

	

Be ,:lodsumtgabic.ur Red  o ur 	6  

	

w 	outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiesa'ggamiliares, p• ítico-partidárias ou comercias. 

7-- 	• 
 , 

2óc as que fundamentam a sua constituição são os seguintes: t9R  

)) 

LA
rl  

) 

interessados, associados ou não para mobilizar forças políticas, 
• ••- 1~ão iais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas 

• 
 

• u 	, stimulando, especialmente nas crianças e adolescentes, a 
an festação folclórica, artística e cultural. 

Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a 
promoção de obras culturais e manifestações artísticas de todos cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

".:) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências 
e informação útil, concreta e pratica, em caráter transitório ou permanente, das 
famílias residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, 
como localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, 
saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidade 
de lazer, serviços emergências e atividades culturais e artísticas; 
Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre as 

aSeatAs  
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• 

crianças e adolescentes moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda 
mutua como instrumentos para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a 
parceria com os serviços públicos nas situações de calamidade, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da 
sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais com os representantes políticos da comunidade, 
com as demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, 
recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício 
das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de 
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade 
comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e 
da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e 
interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da 
Constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas 
Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 
sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção; 

g) Executar o Serviço de Radiodifusão; _- 

Parágrafo Único: Para alcançar seus objetivos a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO 
CLB FM "A VOZ DE NAZARÉ", atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, 
pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, 
palestras, conferencias, organizando cursos, treinamentos e qualificação de recursos 
humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando circulares, boletins, 
noticiosos, jornais; realizando programas radiofônicos, podendo para este fim executar o 
Serviço de Radiodifusão, conforme determina a letra "a", Parágrafo 1° do artigo 15 do 

3 52.795/63. E implantar emissora de Radiodifusão Comunitária, atendendo, em 
)gramação, aos seguintes princípios: 

	

E 	 Preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 

	

4 	do desenvolvimento geral da comunidade; 

	

g 	Promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração .  
4,Q dos membros da comunidade, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais 

	

).,[ 	(art. 5 — Inciso IX da Constituição Federal). 141N ave 
-,;>() gSABE' $ 

e  Egg%:1W 'j=  sceti  os e sociais de pessoa e da família; 
,OL  EteildirS~MA 	, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político ttiLl-1i- a 
/J(if-C18610■ 11 34tedgsardarias  e ondição social nas relações comunitárias; I.J• 3,=e,?-8 a), 

4 22,..2u.%,?;.E É vedado o 9r9sel*mii de qualquer natureza na programação da emissora de 
radikVfaão : unftria que vier a ser implantada pela Associação. ,EpE. •-=., 

nreiS ód 
=14 111:11..ojnci 	 ENTE OPIAFOT STATICA 

CAPITULO II 
gRITAn".1;°unAu  —° 
	 ire 4AL OU ME FOI  

2a 
REsvg.,, 

ED vi<i>owL,_ 

PRE 
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ç  (\Mi. 
OCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 3 - Pq-dérn associar-se as pessoas fiscais residentes ou que desenvolvam suas 
atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente 
em toda a área abrangida pelo município de MANACAPURU — AM e áreas limítrofes 
desta localidade, sem limitação de numero por família, por sexo, categoria econômica e 
social ou por condição de religião, raça ou ideologia político partidária. 
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§1 ° - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as condiçõeã 
deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições. 

§2° - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro básico, 
contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

§3° - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES — os que participaram das reuniões preliminares e/ ou da 
Assembléia de instalação da associação; 

b) CONTRIBUINTES — os que se inscreverem após o encerramento do Livro de 
Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORARIOS — cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

Art. 4 — São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e 
fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da 
Diretoria aprovados pelos Conselhos ou Assembléias; 

b) Prestigiar, com sua presença ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que 
envolvam outros associados o que sejam básicas para a continuidade de trabalhos 
e atividades; 

c) Recolher, com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Assembléias indicando, a tempo,quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

Art. 5 — Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos 
de Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto 
pela Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do Quadro Social. 

§1° - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após 
.denuncia da Secretaria ou da Tesouraria, analise da Diretoria e consulta final ao 
associado, que poderá recorrer ao Conselho Administrativo — Fiscal e apresentar defesa. 

§2° - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de quatro 
(04) meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeir e 
se disponha a retomar sua participação nas atividades associativas. 
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Art. 6 — São Legítimos Dirigentes: 

a) Presidente 
b) Vice Presidente 
c) Secretario 
d) Tesoureiro. 
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CERTIFICO OU 
ESTA 'CU* 

APRESENTAR 

" TARELIONATO E RECI;;TROSe  tett- , 
Av. Eduardo Ribeiro, 1321 Manacapuru - AM 

el. JOSÉ MARCELO DE CkSTRO LIMA FILHO 
Oficial Titular 

lellelpULN  ..... 	i • . .... 
Art. 7 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação em todos os Atos Públicos, em Juízos e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das 

Atividades Associativas; 
c) Presidir às assembléias extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades 

publicas da Associação; 
e) Dar posse ao membro da Diretoria; 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral; 
i) Assinar com o Secretario, as Atas de Reunião e Assembléias; 
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem Associação a 

quaisquer ordem de pagamentos ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques 
ou levantamento de deposito de quaisquer espécie de titulo, cauções, ordem de 
pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único — O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes 
Diretores em ordem: Vice Presidente e Tesoureiro. 

Art. 8 — Compete ao Vice Presidente: 

Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substituí-lo na ordem procedente, 
desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser 
manifestado por escrito. 

Art. 9 - Compete a Secretario: 

Dirigir os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para boa organização da entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade 

e do seu trabalho. 

Art. 10 — Compete ao Tesoureiro: 

a) Assinar juntamente com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros 
sempre que solicitado; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive com prestação de contas em forma contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
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DISPOSIÇÕES GERAIS E P " MANENTES 

Art. 11 - O mandado dos legítimos dirigentes será de três anos, não sendo permitido o 
acumulo de cargos ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades 
da Associação sem a devida autorização do Conselho Administrativo/Fiscal com a 
conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes. 

Parágrafo Primeiro: Os dirigentes da Associação deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. 

Art. 12 - As mensalidades cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Assembléia, 
com proposta e aprovação da Diretoria. 

Art. 13 - A Associação não poderá autorgar direitos adquiridos, transferir bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios de suas 
atividades, tendo em vista que a autorização para execução do serviço não poderá 
ser concedida ou transferida sob qualquer pretexto. 

§1° - A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

§2° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros; 

§3° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem previa 
autorização dos órgãos competentes. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES DE INSTITUIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por um mínimo de cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como 
associações de classe beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento da interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4° da Lei n. 9.612, de 1998. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da autorga, relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, 
entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos em lei. 

Sergim 	ap da Cruz 
Escre 	utorizado 
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Art. 15 — Os sócios poderão votar para, escolher seus representantes desde q.- -st:jam 
em perfeito gozo de seus direitos estatuários e em ordem com seus compromissos 
associativos. 

Art. 16 — Somente poderão votar os filiados até 180 dias antes da data das eleições. 

Art. 17 — Somente poderão ser votados os filiados até seis meses antes da data das 
eleições. 

Art. 18 — As chapas poderão inscrever-se até 60 dias antes das eleições, devendo 
apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 19 — A Assembleia para as eleições será convocada por edital publico a ser divulgado 
no jornal de circulação no município sede da associação. 

Art. 20 — As eleições serão secretas, utilizando-se para votação cabinas indevassáveis, 
urnas, mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 21 — As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada local de votação. 

Parágrafo Único: Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria da 
Associação até 30 dias antes das eleições. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAIS 

Art. 22 — A Presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a Tesouraria a convidar 
pessoas não filiadas à Associação para assessorá-la. 

Parágrafo Único: No caso da assessoria representar em despesas com pagamento de 
pessoal, o mediante das despesas deverá ser previamente aprovado pelo Conselho 
Administrativo / Fiscal, com a conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes. 

Art. 23 — O Atual Estatuto poderá ter sua alteração sugerida por qualquer membro da 
diretoria, dirigindo sua sugestão ao Presidente, que, se for o caso, submeterá as 
eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 

N= 	 111 
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CAPITULO VI 

DAS ELEIÇÕES 
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Volume de Processo Digitalizado  (0212798)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 38



jteíA driodi  b,,,,dde:, de  2.y0, 40 Mtif~2  .LAr;: Zpirjr e ,  (92) 31,3M4 gri  

SELO ELETRÔNICO DE *FlICALltiACAO DO TJ-AM, 	..*,., 
),, ICZ-,.--7,L.iru - Ari; - ,,o.4C111-0-  idat.ate o 	,v1 	  

AL241665-11-AUTENTICACAO 	- 	 FIG.: 	ti-- 
Valor ato RS 3,18 Valor eniolumentos: R3 7,42 
Data/Hora de utilizado. 17104/2012 13 t0:54 
Emitido por.  SERGIMAR COMAP DA CRUZ - 
FUNETJ.R3 0.24 FUNDPAM 	

_ 
R$ 0.12 	- 

Oficial Titular 

Art. 24 — A Associação poderá contar com 
subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções, auxílios e dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das 

atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RÁDIO CLUB FM 
"A VOZ DE NAZARÉ", com base nos direitos legais, permitidos pela Constituição da 
Republica do Brasil; 

Parágrafo Único: Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia especifica. 

Art. 25 — A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de 
serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Único: No caso dos serviços representarem em despesas, o momento das 
despesas deverá ser previaMente aprovado pelo Conselho Administrativo 1 Fiscal, com a 
conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes. 

CAPITULO IX 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 26 — A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

§1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o "Livro de 
Presença", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

§2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à 
Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá as suas 
funções e convidará um associado para secretariá-lo. 

§3° - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

§4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou 
por aclamação. 

§ 5° - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretario será assinada pelos componentes da 
mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 27 — A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-à, uma vez por ano, no mês de janeiro. 

Art. 28 — São atribuições da Assembléia Geral: 

BA99-8026- 
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b) Eleger, no devido tempo, os membros da cállke, 	p 

E 

c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da As oci 	, um ou mais 
membros da Diretoria e dos Conselhos Administrativos / Fiscal e Comunitário, mediante o 
voto concorde de, no mínimo, um terço (1/3) dos associados fundadores e efetivos, 
convocados especificamente para essa finalidade, em Assembléia Geral Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandado, dos membros 
destituídos, na forma da letra c deste Artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

Art. 29 — A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela 
maioria da Diretoria, por um (1/3) dos associados fundadores ou, no mínimo um 
quinto (1/5) dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatuaria será exigido o voto concorde de 
dois terços (2/3) dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 30 — As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão 
convocados com antecipação de no mínimo sete (7) dias, mediante edital à ser afixado na 
sede social, nas representações, e, quando possível, nas sedes de estabelecimentos 
públicos situados nas áreas de abrangência do município. 

Art. 31 — A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou 
através de preocupação, da maioria dos associados. 

§1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a 
cada associado, presente ou representado. 

§2° - Só poderá votar e ser votada, o sócio quite com a Tesouraria. 

§3° - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Art. 32 — Na falta do comparecimento a Assembléia Geral de associados que constituem a 
maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira 
convocação e deliberará com qualquer numero de associados presentes, excetuando na 
letra c do Artigo 28°. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 — Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da 
entidade. 

Art. 34 — O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 
sei.4,512S 	" 
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Art. 35 - A Associação poderá filiar-se a-  outras entidades de âmbito regional, estadual ou 

nacional, com atuação dentro da área de interesse dos seus objetivos sociais, bem como 
integrar rede de entidades congêneres com o objetivo de implementar as ações 
constantes de seu objetivo social, Êespeitando-se o disposto no Parágrafo Único, Artigo 1° 

do presente Estatuto. 

Art. 36 - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente d0,1Seti`patrimônio líquido, será destinado à entidade de 
fins não econômicos congênere-'definida na Assembléia. 

Parágrafo Único: Os filiados nãO respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
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Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada de em 31/10/1998  164.9 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N°462, DE 

14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1-  
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada 
dirigido ao Ministério das Comunicações. 

2-  

Declaração atestando que emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

3-  Certidão negativa de débitos de receitas administrativas pela Anatel 

4-  
Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ valido e atual 

5-  
Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da autorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3. 

6-  Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do registro 
geral de pessoas jurídicas 

7-  

Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora: 
7.1) A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

7.2) A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 
sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

7.3) A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal 

8-  
Declaração indicando as pessoas pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

9-  Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora. 

10-  
Relação contento o nome de todos os associados pessoas físicas, com o numero de 
documentos de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem 
como todos os associados pessoas jurídicas, com o numero do CNPJ e endereço sede. 

11-  Laudo de ensaio do transmissor com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1. 
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Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am  

Fundada de em 31/10/1998  

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo de renovação da autorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria Mc n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011. 

Manacapuru/AM, 27 de Março de 2011. 
t° TABELIONATO E REGISTROS PÚBLICOS 

Av. Eduardo Ribeiro, 1321 Manacapuru - AM 
Bel. JOSÉ MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO 

Oficial Titular 

1)̀-er.;etyl:drioI diz Ceinitoça da 21 vara..dw Mareassepuzaldo  Lima Filho Fo 

m 
SELO ELETRÔNICO DE Fl4CAIJZAÇ O DO TJ-A 
AL241672-07 -AUTENTICACAO 
Valor ato: RS 3.18 Valor erralumentp4'ÁRS4,42 
Data/Hora da utilização: 17/04/20:12:13:g:04„ 
Emitido por: SERGIMAR COMAP QA,SRLir:r- 
FUNETJ'R$ 0.24 FUNDPAWRS 0, i2. 

BFA9-CCDF-68138.:F3D9: 
Consulte o selo em www seloam com,br 

LuÁl( A ntern,,f,cr S 	Vent 
Presidente da 

Associação Comunitária Radio Club FM a Voz de Nazaré 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edifício Danny — 2° Andar — Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, CEP 
69400-000, telefone para contato: (92) 3361-3073; caixa postal 22, email: radcomfmvnazare@hotmail.com  
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SEDEX 
30 ANOS

. E, passou 
rápido. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Autorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - 
Rádio Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
Ed. Anexo Ala Oeste — sala 300 

70044- 900 - Brasília — DF 
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SEDEX 
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E, passou Lia " 
rápido. 

104.9 

RENOVAÇÃO DE AUTORGA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ 
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Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2°  da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 185/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n°  25000.033552/2010-13 
(CHÁS n°  71000.059109/2009-48), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n°  2.536/199E, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Santa 
Casa de Misericórdia de Itajubá, CNES n° 2127687, inscrita no CNPJ 
n° 21.035.852/0001-94, com sede em Itajubá/MG. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N' 215, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção Hospital São José de Porto Lucena, 
com sede em Porto Lucena/RS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções, 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2336, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado dc 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e 

Considerando o Despacho n° 187/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.033515/2010-05 
(CNAS n° 71000.038920/2009-95), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. I° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à As-
sociação Hospital São José de Porto Lucena, CNES n° 2250810, 
inscrita no CNPJ n° 94.746.567/0001-55, com sede em Porto Lu-
cerm/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N' 216, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Venerável 
e Arquiepiscopal Ordem 3° de Nossa Se-
nhora do Monte do Carmo, com sede no 
Rio de Janeiro/RJ. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções, 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 190/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.172860/2010-55 
(CNAS n° 71010.001903/2009-83), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Ve-
nerável e Arquiepiscopal Ordem 3' de Nossa Senhora do Monte do 
Carmo, CNES n° 3002918, inscrita no CNPJ n° 33.644.378/0001-87, 
com sede no Rio de Janeiro/RJ. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N' 217, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Fundação 
Hospital de Caridade de Quaraí, com sede 
em hQuaraYRS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui- 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistencia social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantropicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e 

Considerando o Despacho n° 182/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.044694/2010- 
06(CNAS n° 71000.058555/2009-35), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Fun-
dação Hospital de Caridade de Quaraí, CNES n° 2248247, inscrita no 
CNPJ n° 94.757.986/0001-92, com sede em Quarai/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N' 218, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de -Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Santa 
Isabel, com sede em Santa Isabel/SP. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui- 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistencia social: 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantropicos: 

Considerando o art 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Salde a 
competênciapara a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 179/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.052641/2010- 
51(CNAS n° 71000.042865/2009-38), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Isabel, CNES n° 
2083140, inscrita no CNPJ n° 56.898356/0001-49, com sede em 
Santa Isabel/SP. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
16/04/2010 a 15/04/2013. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N' 219, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área dc Saúde à Sociedade 
Portuguesa de Beneficência, com sede em 
Pelotas/RS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções, 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistencia social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantropicos: 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde (CEBAS-
SAÚDE): e 

Considerando o Despacho n° 188/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.044620/2010-61 
(CNAS n° 71000.051565/2009-40), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2336/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à So-
ciedade Portuguesa de Beneficência, CNES n° 2252295, inscrita no 
CNPJ n° 92.219.070/0001-53, com sede em Pelotas/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
28/12/2009 a 27/12/2012. 

.Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES -JÚNIOR 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 152, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da 
Constituição, 

CONSIDERANDO que o Ministro das Comunicações ado-
tava o entendimento de que lhe havia possibilidade de re-emissão de 
boleto de pagamento de primeira e segunda parcela dos contratos de 
concessão e permissão de serviços de radiodifusão; 

CONSIDERANDO o novo entendimento sobre a matéria, 
exposto no Parecer n° 808/2011/CONJUR-MC/AGU; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2°, XIII, da Lei n° 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de 
nova interpretação; resolve: 

Art. 1°. Autorizar a Secretaria de Serviços de comunicação 
Eletrônica a conceder prazo para que as entidades, inadimplentes com 
o pagamento das obrigações financeiras dos respectivos contratos de 
concessão e permissão para exploração de serviços de radiodifusão 
até a data de trinta e um de março de 2012, efetuem os respectivos 
pagamentos, sob pena de dcsconstituição dessas outorgas. 

§ 1° O prazo mencionado no caput será de sessenta dias. 
§ 2° É vedada a prorrogação do prazo descrito no parágrafo 

anterior, exceto nos-  casos previstos nos respectivos editais de li-
citação para outorga de serviços de radiodifusão. 

Art. 2°. As entidades que entrarem em mora no pagamento 
das obrigações financeiras dos respectivos contratos de concessão e 
permissão para exploração de serviços de radiodifusão a partir da data 
mencionada no artigo 1°, somente poderão obter prorrogação de prazo 
de pagamento nos casos previstos nos respectivos editais de lici-
tação. 

Art. 3°. A existência de Ação Judicial em curso, com vistas 
à desconstituição de outorga em razão do não pagamento das obri-
gações financeiras procedentes de contratos de concessão c permissão 
para exploração de serviços de radiodifusão, não prejudica a con-
cessão do prazo a que se refere esta Portaria. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 153, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da 
Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo n° 53000.008396/2012, e 

CONSIDERANDO a necessidade de rever e uniformizar o 
entendimento administrativo no ambito do Ministério das Comuni-
cações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos 
de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados 
intempestivamente; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIII do parágrafo 
único do art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda 
a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve: 

Art. 1°. Os pedidos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão apresentados até 31 de maio de 2012, por protocolo ou 
pastagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4° da 
Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Mi-
nistério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos 
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requesitos 
previstos na legislação em vigor. 

Art. 2°. Serão considerados intempestivos e não serão co-
nhecidos pelo Ministério das Comunicações os pedidos de renovação 
de outorga de serviços de radiodifusão apresentados após a data a que 
se refere o artigo 1° desta Portaria e que não atendam ao disposto no 
art. 4° da Lei n° 5.785, de 31 de outubro de 1963. 

Art. 3°. Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço 
de radiodifusão sem a apresentação de pedido de renovação ou sendo 
este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações pro-
videnciará a instauração de processo de revisão de outorga. 

Art. 42° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ções, 

ções, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govbriateemirádadehtml, 	 Documento assinado digitalmente conforme Mi' n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012031900057 

	
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056618/2011 	 Localidade/UF: MANACAPURU/AM 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE 

Aviso: 	O 	Canal: O 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

	
Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo será encaminhado para a área técnica. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar os documentos referentes às alíneas e, f.1, f.2, g e k do subitem 8.1 e ao subitem 
10.8 da Norma n° 01/2011. 

--„,....    	Natália Froemming__ 

28/12/2012 Pagina 1 

Volume de Processo Digitalizado  (0212798)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 47



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0003/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056618/2011 
Processo de Outorga n° 53630.000345/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Manacapuru / AM, conforme Portaria de autorização n° 163, 
publicada no D.O.U. de 16/05/20000 e Decreto Legislativo n° 371, publicado no D.O.U. de 
27/09/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forMa dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. Prova de que o Sr. Urubatan Pereira Pacheco é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

II. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

nUCGRC 
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Brasília,  O 2-  de janeiro de 2013. 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0003/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,  C/  de janeiro de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NF/CSV/53000.056618/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Ofício n° 1 3 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, (:) 	de janeiro de 2013. 

Ao Senhor 
LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA 
Representante Legal da Associação Comunitária Rádio Club FM — A Voz de Nazaré 
Praça 16 de Julho, n.° 78, 2° andar - Sala 104 — Edifício Danny 
69.400-000 	Manacapuru — AM 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.056618/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056618/2011, na 
localidade de Manacapuru / AM, no qual essa entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0003/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosame te, 

   

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0212798)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 50



ASSINATURA BEDOR  I SIGNATURE DU RECEPTEUR 

N ME iVEL 'O RECEBEDOR  I NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

f 	,:.> 	Co 
Of. 	13 /2013/CGRC/SCE-MC 	b 	u (0 •-• 	- ,, .2-: FI.,..  

DU RAZÃO SOCIAL D( 

, 	1 	1 	1 	1 	I 	I 

0..,-.: ,. £0  I 1 1 	I 
ENDEREÇO /  ADRESSE 53000.056618/11 ,..;) 1.1,,,ábria 

LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA
) 

16"; 

1 Ass. Comunitária Rádio Club FM — A Voz de Nazaré 	Os, 	.... 1 	1  I I 	I 
CEP /  CODE POSTAL Praça 16 de Julho, n.° 78, 2° andar - Sala 104 — Edifício Danny 

69.400-000 	 Manacapuru — AM 

1  I I 	I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION 

/4'‘i  IA)  &Ek4()#°4  
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RF" "REDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

Cl e 3'yNo  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE L'ENVOI 

n  PRIORITÁRIA/  PRIORITAIRE 

EMS 

n SEGURADO / VALEUR DECLARE 

r

/  

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	UNIDADE O ESTINO 

/. /02/ (72 	
BÚR80419eION 

1 ,0 

 

, 	.... 
13  FEV 2013 

oRno_x_}  DRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

".011111100  

T. DO EMPREGADO / 
L'AG NIT 

--401+3 ._À;7 

RIIB 
SIG 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	

AR 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 
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CORREIO< 
BRÈSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7  ,,..4 

AR 
DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPCS-K.-  TENTATIVAS DE ENTREGA /  TENTATIVES DE LIVRAISON 

• h 

PREENCHER COM LETRA DE FORW 

NOI 	 'fla"? 

UF 
BRASIL 

RQ 23410793 9 BR 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÕT  
i n.1680 2013 

 /_/ 
h 

	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
	 Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
ENI  Departamento de Outorga de Serviços 
	 Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
CIE  70044-900 	Brasília-DF 
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1043 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ 
4.0"'(;. PRAÇA 16 DE JULHO, 78 - ED. DANNY -SALA 104 B 	 ..,..,.  

MANACAPURU/AM 	 ..,-.: Fls 	el 
-›  

til ,,,4 9) 
e 	6,' 
Ori  

Oficio n° 01/2013/RADCOM 	 w — 

Manacapuru 12 de março de 2013 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Resposta ao Of. n.° 13/2013/CGRC/SCE-MC 

DA ã COM UNIC:Si. 	F:2; 
ERA 

5;10013 i i2,22r201i3-30 
'5=E4112 4.CCE 
1. 	212013- O : 09 

Em resposta ao Of. n.° 13/2013/CGRC/SCE-MC, recebido em nossa emissora no 

dia 13/02/2013, segue em anexo a documentação solicitada referente ao Processo de 

renovação n° 53000.056618/2011, Processo de Outorga n° 53630.000345/1998. 

OBS:  Comunicamos que os documentos do item VI "c" referente a certidão que 

comprova a regularidade fiscal, a emissora não é inscrita a nível Estadual. e no Municipal 

só temos o Alvará de funcionamento que por motivo de problemas administrativos da 

prefeitura não foi possível renová-lo, mas já está agendado para o mês de maio de 2013, 

em relação ao item "d" a emissora não tem quadros de funcionários e não recolhe o 

Fundo de Garantia por tempo de serviço e nem Seguro Social. Mas foi importante vocês 

terem solicitados, pois vimos que é necessário e providenciaremos o mais breve possível. 

Qualquer duvida nos informe pelo e-mail 'radcomfmvnazare@hotmail.com' ou 

`celiaportelajps@gmail.conf. 

Atenciosamente, 

LUIZ ANTONIO SE 	v 
Presidente da Associação Comunitária 

Radio Club FM a Voz de Nazaré 

U 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ b?''j 
e Co 

k 
PRAÇA 16 DE JULHO, 78 - ED. DANNY -SALA 104 8 	 k-- 	

D 
'a. F13 

MANACAPURU/AM 	 (.1 
5.13_ Rafer.r.; ck .t.C313 

	

li 	Ur°, 
k5 

SI  — 

Manacapuru 12 de março de 2013 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Resposta ao Of. n.° 13/2013/CGRC/SCE-MC 

ANEXO VI 

Comprovante de idoneidade da emissora e dos dirigentes. 

N° Documentos 

01 

Certidão dos foros criminais dos dirigentes. 

a. Justiça Federal 

b. Justiça Estadual 

c. Justiça Eleitoral 

02 

Folha de antecedentes: 

a. Policia Federal; 

b. Policia Estadual; 

03 
Certidão que comprova a regularidade fiscal. 

a. 	Fazenda Nacional. 

Qualquer duvida nos informe pelo e-mail `radcomfmvnazare@hotmaii.corn' ou 

t.eticapui Letcupb(E,vgit ICH I.L.U1I . 

Atenciosamente, 

InkiCCV   
LUIZ ANTONIO SE FAIR v 	-41& 
Presidente da Associação Comunitária 

Radio Club FM a Voz de Nazaré 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 
	

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidaohrfl_emitecertidao.php?org...  

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 144117 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE, ou 

vinculado ao CNP3: 02.849.012/0001-10, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Brasília/DF, 15h03, 16/02/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mall: nucju@df.trf1.gov.br  

1 de 1 	 16/2/2013 15:10 
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23/02/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 163961 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

LUIS ANTONIO SEFFAIR VENTURA, ou vinculado ao CPF: 031.298.452-91, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 
Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 
meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 
com banco de dados atualizado em: 
Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 12h11, 23/02/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br  

www.trfl.jus.br/senicos/certidao/trfternitecerlideaphp?org  agDF8inome=LU IS ANTONIO SEFFAIR VENTURA&cpf=031298452918dipocedidacF3 	1/1 
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23/02/13 	 Sistema de Emissão de Certidões Neg afixes da ia  Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N°164014 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

URUBATAN PEREIRA PACHECO, ou vinculado ao CPF: 134.650.742-20, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 
Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titular-idade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 
meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 
com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 12h51, 23/02/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br  
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 
	

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecerlidao.php?org...  

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 144153 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PAULO NEY MARTINS DE MENDONCA, ou vinculado ao CPF: 

036.862.722-53, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Brasília/DF, 15h26, 16/02/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bbco G, bte 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DE 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mall: nuclu@dftrfl.gov.br  

1 de 1 	 16/2/2013 15:26 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia  Região 
	

htip://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?org...  

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 144147 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

JURACELINA PORTELA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 

559.149.002-63, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 
do Distrito Federal. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Brasília/DF, 15h24, 16/02/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br  

1 de 1 	 16/2/2013 15:25 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 	 http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?org...  

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Seção Judiciária do Distrito Federai 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 144142 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FAUSTO SEFFAIR VENTURA, ou vinculado ao CPF: 000.771.862-49, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Brasília/DF, 15h22, 16/02/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Man: nucju@df.trfl.gov.br  

1 de 1 	 16/2/2013 15:22 
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• 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 
	

http://www.trfl  jus.br/servicos/certidao/trfl_eraitecertidao.php?org... 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 144138 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FERNANDES MONTEIRO SABOIA, ou vinculado ao CPF: 146.713.792-87, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Brasília/DF, 15h18, 16/02/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br  

1 de 1 	 16/2/2013 15:19 
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09103/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negatiims dal* Reg ião 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1' Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 208945 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

FILADELFO PEREIRA PACHECO, ou vinculado ao CPF: 073.866.212-72, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 14h21, 09/03/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br  
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23/02./13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 

Tribunal Regional Federal da 111  Região 
Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 29239 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

LUIZ ANTONIO SEFFAIR VENTURA, ou vinculado ao CPF: 031.298.452-91, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas (www.jfam.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Tabatinga (AM) = Tabatinga/AM; 

Subseção Judiciária de Tefé (AM) = Tefé/AM; 

Manaus/AM, 13h27, 23/02/2013. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 3214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br  
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23/02/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas dai' Reg ião 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18  Região 
Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 29242 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

URUBATAN PEREIRA PACHECO, ou vinculado ao CPF: 134.650.742-20, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas (www.jfam.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Tabatinga (AM) = Tabatinga/AM; 

Subseção Judiciária de Tefé (AM) = Tefé/AM; 

Manaus/AM, 13h31, 23/02/2013. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 3214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br  
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23/02/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 29244 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

PAULO NEY MARTINS DE MENDONCA, ou vinculado ao CPF: 036.862.722-

53, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.jfam.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas, com banco(s) de dados atualizado(s) 
em: 

Subseção Judiciária de Tabatinga (AM) = Tabatinga/AM; 
Subseção Judiciária de Tefé (AM) = Tefé/AM; 

Manaus/AM, 13h33, 23/02/2013. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 3214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br  
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23/02/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la  Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 29257 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

3URACELINA PORTELA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 559.149.002-63, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.jfam.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas, com banco(s) de dados atualizado(s) 
em: 
Subseção Judiciária de Tabatinga (AM) = Tabatinga/AM; 
Subseção Judiciária de Tefé (AM) = Tefé/AM; 

Manaus/AM, 13h42, 23/02/2013. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 3214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br  
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23/02/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia  Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 29260 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

FAUSTO SEFFAIR VENTURA, ou vinculado ao CPF: 000.771.862-49, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.jfam.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 
Subseção Judiciária de Tabatinga (AM) = Tabatinga/AM; 
Subseção Judiciária de Tefé (AM) = Tefé/AM; 

Manaus/AM, 14h03, 23/02/2013. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 3214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br  
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23/02/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negathes da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 29261 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

FERNANDES MONTEIRO SABOIA, ou vinculado ao CPF: 146.713.792-87, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas (www.jfam.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Tabatinga (AM) = Tabatinga/AM; 

Subseção Judiciária de Tefé (AM) = Tefé/AM; 

Manaus/AM, 14h09, 23/02/2013. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 3214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br  
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02/03/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas dai' Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Criminais e JEF 	 N° 33656 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

FILADELFO PEREIRA PACHECO, ou vinculado ao CPF: 073.866.212-72, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 
Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.jfam.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas, com banco(s) de dados atualizado(s) 
em: 
Subseção Judiciária de Tabatinga (AM) = Tabatinga/AM; 
Subseção Judiciária de Tefé (AM) = Tefé/AM; 

Manaus/AM, 12h10, 02/03/2013. 

Endereço: Av.André Araújo, 25 - Aleixo, CEP: 69060-000, Manaus - AM. 
Fone: (92) 3214-9104. e-Mail: nucju@am.trfl.gov.br  
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23/02/13 	 Certidão de quitação eleitoral —Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LUIZ ANTONIO SEFFAIR VENTURA 

Inscrição: 005677592291 	Zona: 6 	Seção: 4 

Município: 2534 - MANACAPURU 	 UF: AM 

Data de Nascimento: 03/07/1952 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: HELENA SEFFAIR VENTURA 

ANTONIO DOS SANTOS VENTURA 

Certidão emitida às 13:28 de 23/02/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.lus.br, 	por 	meio 	do 	código 

PX33.1XXU.IX/K.Z8NF 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: PAULO NEY MARTINS DE MENDONCA 

Inscrição: 000368822224 	Zona: 6 	Seção: 16 

Município: 2534 - MANACAPURU 	 UF: AM 

Data de Nascimento: 28/09/1949 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: PALMIRA DO REGO MARTINS DE MENDONCA 

ALDENOR MARTINS DE MENDONCA 

Certidão emitida às 16:35 de 16/02/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço:  http://www.tse.jus.br,  por meio do código 

XPM+.SACA.QDML.HYT6 

1 de 2 	 16/2/2013 16:37 
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TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL 

6a Zona Eleitoral 

Manacapuru -AM 

JUSTIÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR DE MANACAPURU - AM 

AV. EDUARDO RIBEIRO, 1387 - CENTRO Telefone 9233611960 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: URUBATAN PEREIRA PACHECO 
Inscrição: 005713042283 	Zona: 6 Seção: 43 
Município: 2534 - MANACAPURU UF: AM 
Data de nascimento: 18/09/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: SINIRA PEREIRA PACHECO 

ANTONIO PACHECO FILHO 

Em 12 de março de 2013. 

.J„ 
ÈOSANGELA SOUZA DE VASCONCELOS 

, _ PREPARADOR ELEITORAL 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro 
Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora 
abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: 3URACELINA PORTELA DE SOUZA 

Inscrição: 015709282208 Zona: 6 Seção: 96 
Município: 2534 - MANACAPURU 	UF: AM 

Data de Nascimento: 11/05/1974 	Domiciliada desde: 02/07/1993 
Filiação: MARIA DE NAZARE PORTELA DE SOUZA 

JUAREZ PORTELA DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 15:36 de 16/02/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço:  http://www.tsejus.br,  por meio do 

código 81Y6.6QLP.P2VZ.6W+R 
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02/0e/13 	 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FAUSTO SEFFAIR VENTURA 

Inscrição: 000930942267 	Zona: 6 	Seção: 113 
Município: 2534 - MANACAPURU 	 UF: AM 

Data de Nascimento: 19/11/1947 	Domiciliado desde: 12/12/1995 
Filiação: HELENA SEFFAIR VENTURA 

ANTONIO DOS SANTOS VENTURA 

Certidão emitida às 12:46 de 02/03/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Intemet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

RYUU.7ZFC.3P9V.TVAV 
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Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FERNANDES MONTEIRO DE SABOIA 

Inscrição: 005683672208 	Zona: 6 	Seção: 4 
Município: 2534 - MANACAPURU 	 UF: AM 

Data de Nascimento: 05/01/1963 	Domiciliado desde: 08/02/2002 
Filiação: MARIA MARGARIDA SABOIA 

FRANCISCO FERNANDO MONTEIRO 

Certidão emitida às 12:35 de 02/03/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Intemet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

UBMW.1+ED.RHYV.2ZGZ 
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02/03/13 	 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FILADELFO PEREIRA PACHECO 

Inscrição: 005745812208 	Zona: 6 	Seção: 6 

Município: 2534 - MANACAPURU 	 UF: AM 

Data de Nascimento: 24/07/1958 	 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: SINIRA PEREIRA TELES 

ANTONIO PACHECO FILHO 

Certidão emitida às 12:14 de 02/03/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Intemet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

GTXP.HF6G.8PND.B8LT 
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%244  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 7054962013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LUIZ*ANTONIO*SEFFAIR*VENTURA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO DOS SANTOS VENTURA e HELENA SEFFAIR 
VENTURA, nascido(a) aos 03/07/1952, natural de MANAUS/AM, Documento de identificação 
01551205 SESEG/AM, CPF 031.298.452-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:15 de 02/03/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 7109692013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de URUNATAN*PEREIRA*PACHECO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO PACHECO FILHO e SINTRA PEREIRA TELES, 
nascido(a) aos 18/09/1960, natural de MANACAPURU/AM, Documento de identificação 0543950 
SESEG/AM, CPF 134.650.742-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:30 de 04/03/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°7111252013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de PAULO*NEY*MARTINS*DE*MENDONÇA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ALDENOR MARTINS DE MENDONÇA e PALMIRA DO 
REGO MARTINS DE MENDONÇA, nascido(a) aos 28/09/1949, natural de MANAUS/AM, 
Documento de identificação 03345939 SESEG/AM, CPF 036.862.722-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:35 de 04/03/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°7112042013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JURACELINA*PORTELA*DE*SOUZA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JUAREZ PORTELA DE OLIVEIRA e MARIA DE NAZARÉ 
PORTELA DE SOUZA, nascido(a) aos 11/05/1974, natural de CAAPIRANGA/AM, Documento de 
identificação 11679867 SESEG/AM, CPF 559.149.002-63. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:38 de 04/03/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°7113022013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FILADELFO*PEREIRA*PACHECO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO PACHECO FILHO e SINTRA PEREIRA TELES, 
nascido(a) aos 24/07/1958, natural de MANACAPURU/AM, Documento de identificação 4236190 
SESEG/AM, CPF 073.866.212-72. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:41 de 04/03/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°7114732013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FERNANDES*MONTEIRO*DE*SABOIA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de FRANCISCO FERNANDO MONTEIRO e MARIA 
MARGARIDA SABÓIA, nascido(a) aos 05/01/1963, natural de MANACAPURU/AM, Documento 
de identificação 619222 SESEG/AM, CPF 146.713.792-87. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:46 de 04/03/2013 
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o\51, SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 0-, ,-13 — 2  
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°7115792013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FAUSTO*SEFFAIR*VENTURA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ANTONIO DOS SANTOS VENTURA e HELENA SEFFAIR VENTURA, 
nascido(a) aos 19/11/1947, natural de MANACAPURU/AM, Documento de identificação 0860 
SSP/AM, CPF 000.771.862-49. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:50 de 04/03/2013 
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02/03/2013  001973756 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 001973756 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/03/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA, filho de Antônio dos Santos Ventura e Helena 
Seffair Ventura, nascido aos 03/07/1952, vinculado ao RG: 01551205, CPF: 
031.298.452_91.  *******-10*************************Irk**********************Ine************************** 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sábado, 2 de março de 2013. 

PEDIDO N°: 100 
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04/0.1/2013  001974560 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CERTIDÃO DE DISTRIBUICÃO  
CRIMINAL 

CERTIDÃO N°:  001974560 
	

FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/03/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

URUBATAN PEREIRA PACHECFO, filho de ANTONIO PACHECO FILHO e SINTRA 
PEREIRA TELES, nascido aos 18/09/1960, vinculado ao RG: 0543950, CPF: 
134.650.742-20.*********************" 	 ***************~*********** 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, segunda-feira, 4 de março de 2013. 

 

001974560 
PEDIDO N°: 11E1111E11111111111 
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23/02/2013  001965102 

G2.,  
PODER JUDICIÁRIO 	 S. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS t, f2:)1) 
) 

fàr'et  Comarca de Manaus 	 (p4N — 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°:  001965102 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
22/02/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

PAULO NEY MARTINS DE MENDONÇA, filho de ALDENOR MARTINS DE MENDONÇA e 
PALMIRA DO REGO MARTINS DE MENDONÇA, nascido aos 28/09/1949, vinculado ao 
RG: 03345939, CPF: 036.862.722-53. **************************-********************************* 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2013. 

001965102 

IINIIIOIIBIII PEDIDO N°: 
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23102/2013  001965105 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°:  001965105 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
22/02/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

JURACELINA PORTELA DE SOUZA, filha de JUAREZ PORTELA DE OLIVEIRA e MARIA 
DE NAZARE PORTELA DE SOUZA, nascida aos 11/05/1074, vinculada ao RG: 
11679867, CPF: 559.149.002-63. "**** *"`****""******** 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manaus, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2013. 

001965105 

111E111111E11111111 PEDIDO N°: 
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2=2/2013  001965109 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CERTIDÃO DE DISTRIBUICÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 001965109 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
22/02/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

FERNANDES MONTEIRO ,SABÓIA, filho de FRANCISCO FERNANDO MONTEIRO e 
MARIA MARGARIDA SABÓIA, nascido aos 05101/1963, vinculado ao RG: 619222, CPF: 
146.713.792-87. ****** 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, segunda-feira, 25 de fevereiro de 2013. 

001965109 
PEDIDO N°: I 1111111111111111111111 
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04/03a013  001974547 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO  
CRIMINAL 

CERTIDÃO N°:  001974547 	 FOLHA: 1/f 

A autenticidade desta certidlio poderá ser confirmada pela Internet no cite do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/03/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

FILADELFO PEREIRA PACHECO, filho de ANTONIO PACHECO FILHO e SINIRA 
PEREIRA TELES, nascido aos 2410711958, vinculado ao RG: 4236190, CPF: 
073.866.212-72. 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manaus, segunda-feira, 4 de março de 2013. 

001974547 

**h* 

PEDIDO N°: 1111111111111111111 
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82/03/2013  001973752 

 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CERTIDÃO DE DISTRIBUICÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°:  001973752 	 FOLHA:111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sita do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
01/03/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

FAUSTO SEFFAIR VENTURA, filho de Antônio dos Santos Ventura e Helena Seffair 
Ventura, nascido aos 19/11/1947, vinculado ao RG: 0860, CPF: 000.771.862-49. ***h" 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sábado, 2 de março de 2013. 

 

001973752 

111 PEDIDO N°: 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

   

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

O 

o 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junák 	(-04  

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
111 	Y  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.849.012/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..***.** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
PC 16 DE JULHO 

NÚMERO 
78 

COMPLEMENTO 
SALA 104 B 

CEP 
69.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MANACAPURU 

UF 
AM 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***.. 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/03/2013 às 19:35:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
1 Voltar 1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 06/03/2013 
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104.9 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE 
PRAÇA 16 DE JULHO, 78 - ED. DANNY -SALA 104 B 

MANACAPURU/AM 

Manacapuru 12 de março de 2013 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Resposta ao Of. n.° 13/2013/CGRC/SCE-MC 

ANEXO V 

N° 
	

Documentos 

01 
	

Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos. 

Qualquer duvida nos informe pelo e-mail  -adcornfrnvnazare@hotmail.com'  ou 

celiaportelajps@gmaii.coffi'. 

Atenciosamente, 

LUIZ ANTONIO SE FAIR NT 
Presidente da AssoCiação Comunitária 

Radio Club FM a Voz de Nazaré 
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LUIZ ANTONIO S VENTURA 
R. ETELVINA GADELHA , 1070 

SÃO JOSÉ - 
CEP 69.400-000 - MANACAPURU - AM 
CPF 031.298.452-91 RG 155120 SSP AM 01-01-76SS, 

451068 

Vencimento 

09101/2013 
Base de Cálculo 

0,00 

9922 

Alíquota 	Valor do ICMS 

0,00 	 0,00 

Reservado ao Fisco 
9730.8FED.6399.DBAF.882E.63813.1E9C.C5913 

Valor a Pagar 

R$ 251,70 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 IE: 42156092 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br  

Ouvidoria: 0800 095 1247 (08:00 às 12:00 /14:00 às 17:00) 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

Amazonas 
Energia 

Código nico 
1153936-4 

Emissão 
21/12/2012 

Cod. Fat. 
1.1.1.2 

Consumo 

Data Leitura Anterior 
05/11/2012 

Ciasse/Subclasse 
Residencial 

	

Medidor 	Leit. Atual 

	

10291815 	16725 

Data Leitura Atual 
06/12/2012 

Ligação 
Bifasica 

Leit. Anterior _- 
16038 

Data Próxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Mês Faturado 
05/01/2013 31 03/01/2013 12/2012 

Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD 
C 4 13 681 Normal 

Constante Fatur_ NPL 
	

Cons. Medido Cons. Faturado 
1,00000 5 
	

687 	687 

~tomo kWh 	Composição da Tarifa  
11/2012 	786 	 0,00 
10/2012 	1015 	 0,00 
09/2012 655 Transmissão 	 0,00 
08/2012 	528 	 0,00 
07/2012 	444 	 0,00 
06/2012 	413 ,-)TUSD-Teldd de Usado S,ddrda de Drdnb,ção 1E-Taifa Ene,.  

05/2012 	345 
04/2012 	496 
03/2012 	350 
02/2012 	315 
01/2012 	478 
12/2011 	514 
Média 	 Pis/Pasep - 0,00 
12 meses 	528 	Cofins - 0,00  

Itens Faturados 	 Tar. sem Impostos Valor 

Consumo 687 kWh a 0,331860 0,331860 227.98 
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 13,63 
Correcao Monetaria Igpm 09/2012-00 1,64 
Multa Por Atraso 09/2012-00 4,49 
Juros De Mora De Importe/Servico 09/2012-00 3,96 

Indicadores de Continuidade: 	10/2012 	 Contas em Aberto Mais Antigas_ 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXO S CM: 	RS 179,01 	Mês/Ano FD Vencimento 	Valor TVlês/Ano FD Vencimento 

	
Valor 

Meta 	Mensal Realizado Trimestral 	Anual 	10/2012 O 12/11/2012 	371,03 	11/2012 O 11/12/2012 
	

291,56 
DIC 	25,09 	0,00 50,19 100,38 
FIC 15,89 0,00 31,79 63,59 
DMIC 	11,80 	0,00 	0,00 	0,00 

	
Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 662,59  

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA 
	

Mês/Ano FD Vencimento 	Valor 	Prazo Corte 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 11/2012 O 11/12/2012 	291,56 18/01/2013 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora, a 10/2012 O 12/11/2012 	371,03 19/12/2012 
partir da data informada na coluna "Prazo Corte", conforme Art. 173 da Resolução 
ANEEL 414/2010. O não pagamento poderá ensejar também a inclusão do consumi-
dor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pagamento, desconsidere este aviso. 

=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200,20 a 228,80V 
=> COMUNICAMOS REPROGRAMAÇÃO DE CALENDARIO DE LEITURA A PARTIR DE 01/2013, ART.84 RES. ANEEL 414/2010. 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 1 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da intemet desta distribuidora. 
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0„,, 

'Códigó:Ônico 
1024042-0 

Base de Cálculo 

0,00 

Aliquota 

0,00 

Reservado ao Fisco 
7F4A.9044.D110.A701.EC85.F03A.52013.7A43 

Valor do ICMS 	 a Paga7--------„, 

0,00 	 10/12/2012 	,) 	 I R$ 110 66 	) 

4678 

#11" Amazonas 
NEW  Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

AV 7 DE SETEMBRO, 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 1E: 42156092 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br  

Ouvidoria: 0800 095 1247 (08:00 às 12:00114:00 às 17:00) 

• •- 591427 

PAULO N MARTINS MENDONCA 
R REGINA FERNANDES , 421 

INCONFIDENCIA - 

CEP 69.400-000 - MANACAPURU - AM 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

Emissão Data Leitura Anterior Data Leitura Atual Data Próxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Mês Faturado 
26/10/2012 05/09/2012 06/10/2012 04/11/2012 31 05/11/2012 10/2012 

Cod. Fat. Classe Ligação Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD 
1.1.1.1 Residencial Monofasica C 4 24 606 Normal 

Medidor 	Leit. Atual Leit. Anterior Constante 	NPL Cons. Medido 	Cons. Faturado 
Consumo 41624 	77903 77625 1,00000 	5 	278 	278 

Histórico kWh Composição da Tarifa Itens Faturados 	 Tar. sem Impostos Valor 

09/2012 248 0,00 Consumo 278 kWh a 0,338910 	0,338910 94,21 
08/2012 212 0,00 Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 6,96 
07/2012 291 Transmissão 0,00 Correcao Monetaria Igpm 06/2012-00 2,14 
06/2012 237 0,00 Correcao Monetaria Igpm 07/2012-00 1,27 
05/2012 148 0,00 Multa Por Atraso 06/2012-00 1,61 
04/2012 144 Multa Por Atraso 07/2012-00 1,97 
03/2012 113 Juros De Mora De Importe/Servico 06/2012-00 1,58 
02/2012 142 Juros De Mora De Importe/Servico 07/2012-00 0,92 
01/2012 114 
12/2011 203 
11/2011 174 
10/2011 176 
Média Pis/Pasep - 0,00 
12 meses 183 Cofins - 0,00 

Indicadores de Continuidade: 	08/2012 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXOS CM: 	R$ 37,39 
Meta 	Mensal Realizado Trimestral 	Anual 
Dl C 	25,09 	0,00 	50,19 100,38 
FIC 15,89 0,00 31,79 63,59 
DMIC 	11,80 	0,00 	0,00 	0,00 

Mês/Ano FD Vencimento 
09/2012 O 10/11/2012 

Conta em Aberto 
Valor 
91,00 

  

 

Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 91,00  

  

=> Tensao Contratada - 127V Faixa Adequada - 115,57 a 132,08V 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 1 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Amazonas 
Mi* Energia 

f. 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 1024042-0 

UC 	 Mês Faturado No. FD TC 

10240420 	10/2012 00 8 

/..„-------Vãrór a Pagar 

( 	10/12/2012 	R$ 110,66 
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Código Único 
0698702-8 

Amazonas 
Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS 
CNPJ: 02 341 467/0001-20 IE. 42156092 
Fone: 0800 701 3001 ou 36211247 (Ouvidoria) 

Segunda Via Agrupada 
JURACELINA PORTELA DE SOUZA 
RM OLHO D AGUA - COM OLHO D AGUA , 508 PLPT 
69.400-000 - ESTRADA 

Roteiro: 103.03.11.178160 
www.amazonasenergia.gov.br  

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 
tarifada na origem para telefones celulares  

'ara contato com a empresa, 
informe este número 

 

Cod. Fat. 
4.1.2.1 

Mês / Ano N° 
FD 

Classe 
Rural 

Nota 
Fiscal 

Ligação 	 Poste 	 Medidor 	Constante 	NPL 

Monofasica 	4 E 	12 081 	8120398 	 1 	5 

Vencimento 	Valor Original 	Multa por 	Juros 	Corr. Monet. 
Atraso 	de Mora 	IGPM 

Emissão 
06/09/2011 

Valor Total 

08/2011 00 534.986 05/09/2011 5,70 5,70 
07/2011 00 443.180 05/08/2011 5,70 5,70 
06/2011 00 445.296 04/07/2011 5,70 5,70 
05/2011 00 428.927 02/06/2011 5,70 5,70 
04/2011 00 471.785 05/05/2011 5,70 5,70 
03/2011 00 431.950 04/04/2011 5,84 5,84 
02/2011 00 292.031 11/03/2011 6,04 6,04 

Sr. Consumidor, as demonstrações contábeis, societária e regulatória estão disponíveis em nosso site 

Valor a Pagar 
----,06/09/2011 	 R$ 40,38  

Amazonas 
Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

   

    

uc 
	

Mês 	No. FD TC 
	

Valor a Pagar 
06987028 
	

09/2011 	01 	4 
	

40,38  

( 

83690000000 8 40380047000 3 00000000698 1 70280911014 2 
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1029193-8 

Amazonas 
	 321190 

111111,  Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
AV 7 DE SETEMBRO. 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 1E: 42156092 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br  

Ouvidoria: 0800 095 1247 (08:00 às 12:00 /14:00 às 17:00) 

r--- 	Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares  

PAULO ROSAS DE SOUZA 
R. CEL. MADEIRA , 1303 

LIBERDADE - 
CEP 69.400-577 - MANACAPURU - AM 

OUTR 442367 

-; 
ártírÁntato com a memoro: 

mfcmfte cata númerotg,  

Mês Faturado 
02/2013 

Número FD 

Emissão 	Data Leitura Anterior 
20/02/2013 	06/01/2013 

Cod. Fat. 	Classe/Subclasse 
1.1.1.3 	Residencial Normal  

Data Leitura Atual 
04/02/2013 

Ligação 
Trifasica 

Data Próxima Leitura 
04/03/2013 

Poste 
C 4 15 176 

	

Dias de Consumo 	Apresentação 
29 	 04/03/2013 

	

Forma Faturamento 	Motivo FD 
Normal 

Medidor 	Leit. Atual 	Leit. Anterior Constante Fatur. NPL 	Cons. Medido Cons. Faturado 
Consumo 4553069 	55995 55573 

Histórico kWh Composição da Tarifa 
01/2013 405 0,00 
12/2012 464 0,00 
11/2012 484 Transmissão 0,00 
10/2012 470 0,00 
09/2012 487 0,00 
08/2012 529 1.1,USD,arifa de Uso do Sistema de Distribuição: TE=Tanto de Energia 

07/2012 474 
06/2012 436 
05/2012 412 
04/2012 446 
03/2012 483 
02/2012 372 
Média Pis/Pasep - 0,00 
12 meses 455 Cofins - 0,00 

1,00000 5 
	

422 	422 

Itens Faturados 
	

Tar. sem Impostos  

Consumo 422 kWh a 0,306837 
	

0,306837 
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 
Multa Por Atraso 12/2012-00 
Juros De Mora De Importe/Servico 12/2012-00 

Valor 
129,48 

8,36 
3,07 
0,30 

Indicadores de Continuidade: 	12/2012 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXOS CM: 	R$ 76,18 	Mês/Ano FD Vencimento 
Meta 	Mensal Realizado Trimestral 	Anual 	01/2013 O 08/02/2013 
DIC 	25,09 	0,00 50,19 100,38 
FIC 	15,89 	0,00 	31,79 	63,59 
DMIC 	11,80 	0,00 	0,00 	0,00 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA m. 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora, a 
partir da data informada na coluna "Prazo Corte", conforme Art. 173 da Resolução 
ANEEL 414/2010. O não pagamento poderá ensejar também a inclusão do consumi-
dor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pagamento, desconsidere este aviso. 

Conta em Aberto 
Valor 

149,09 

Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 149,09  
Mês/Ano FD Vencimento 	Valor 	Prazo Corte 
01/2013 O 08/02/2013 	149,09 19/03/2013 

=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200,20 a 228,80V 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 1 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Valor a PagaT------, 
R$ 21)  

6702 

Base de Cálculo 
	

Aliquota 
	

Valor do ICMS 	 Vencimento 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 11/03/2013 
Reservado ao Fisco 

86F9.F512.6920.1225.E6F8.AD7D.53FE.F682 

ARS Amazonas 
•111111PF Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 1029193-8 

      

uc 
10291938 

Mês Faturado No. FD TC 

02/2013 00 8 
Vencimento 

11/03/2013 
Valor a Pagar 

R$ 141,21) 

83630000001 2 41210047000 1 00000001029 8 19380213008 

II II II III II II II 	II I I II I II II I I 	I 1111 
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Uso Exclusivo dos Correios: 

Imóvel Demolido 

Data Rubrica do Responsável Visto 

I 	I Recusado 
	

kl° Inexistente 	I 	Endereco Insuficiente 
	

Outros 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
Atendimento: 0800 701 3001 (24h) Ligação gratuita 

www.amazonasenergia.gov.br  
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08:00 às 12:00 /14:00 às 17:00) 

0800 701 3001 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares  

Código Único 

1029193-8  

 

  

Amazonas 
Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

Endereço para Entrega 

PAULO ROSAS DE SOUZA 
R. CEL. MADEIRA , 1303 
LIBERDADE - 
CEP 69.400-577 - MANACAPURU - AM 

Vencimento: 11/03/2013 

Corrida: 93 

6702 

Roteiro: 103.03.48.081800 Cod.Unico: 1029193-8 Medidor: 4553069 Poste: 	C 4 15 176 

1 - Ao solicitar atendimento em nossas lojas de serviços ou 0800, tenha sempre em mãos a última conta de energia elétrica. 

473----i-s, 	,--r'T--; 	, 9 	i 	j c-  ° 9 	,9"- r-7-1,, ,,---7,-- 
i'. 	zl., 

7  • 'A'  • e 

i  

7 7 	

2 
(71  

Data da Leitura Atual 

/ 	/ 	 

2 - Para esclarecimento sobre consumo (kwh) cobrado nesta conta, anote na figura acima a posição de cada ponteiro ou número do visor, registre a data de 
leitura e dirija-se a nossa loja de serviços. 

3 - Caso esta conta não seja paga até a data de vencimento, serão cobrados multa de 2%, juros de 0,033333% ao dia e correção monetária com base na 
atualização do IGP-M, podendo ainda ser suspenso o fornecimento de energia e o responsável ter seu nome incluído em cadastros de inadimplentes 
(SPC, SERASA e outros). 

4 - Solicite a qualquer tempo os valores realizados e a compensação (quando houver violação dos limites de continuidade individuais) do DIC (Duração de 
Interrupções por Unidade Consumidora), FIC (Freqüência de Interrupções por Unidade Consumidora) e DMIC (Duração Máxima das Interrupções por 
Unidade Consumidora). 

5 - Para sua comodidade utilize o sistema de débito automático em conta-corrente, escolhendo um dos bancos conveniados. 

FatimMomlaW8.23M108/2012 
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54 sk.me Etobrót,  

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
-AV 7 DE SETEMBRO, 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 IE: 42156092 

Atendimento: 0800 701 3001 	www.amazonasenergia.gov.br  

Ouvidoria (horário comercial): 36211247 ligação tarifada 

Amazonas 
Energia 

A latira Social da Ene.gia Eletrcia - i SEL ri.): criada peia Lei n C.4'3 25 da abril de 2002 
Nota Fiscal . Conta de Energia Elétrica - Serie U - N' 391143 
Repinte esoeci3 de impr,ssáo autorizado pela Seu ue F azer.09 

FILADELFOPEREIRA PACHECO 
R SAO JOAO , 126 
CENTRO 
CEP 69.400800 - MANACAPURU - AM 
CPF 073.866.212-72 RG. 423619 SSP AM 29-09-77 

Para contato com a empresa. 
informe este número 1024916-8 

cl 
L-4 

17.1  

Código Único 
01•■• 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

Emissão 
17/02/2012 

Cod. Fat. 
1.1.1.2 

Consumo 

Data Leitura Anterior 
07/01/2012 

Classe 
Residencial 

	

Medidor 	Leit Atual 

	

8018389 	56516 

Data Leitura Atual 
05/02/2012 

Ligação 
Bifasica 

Leit. Anterior 
55900  

Data Próxima Leitura 
02/03/2012 

Poste 
C 4 24 963 

Constante NPL 
1,00000 5 

	

Dias de Consumo 
	

Apresentação 
29 
	

01/03/2012 

	

Forma Faturamento 
	

Motivo FD 
Normal 

Cons. Medido Cons. Faturado 
616 	616 

Mês Faturado 
02/2012 
Número FD 

Histórico kWh  
01/2012 	822 
12/2011 	790 
11/2011 	848 
10/2011 	556 
09/2011 	766 
08/2011 	743 
07/2011 	516 
06/2011 	704 
05/2011 	750 
04/2011 	655 
03/2011 	610 
01/2011 	667 
Média 
12 meses 	702 

Composição da Tarifa 
Consumo 616 kWh 
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 

	

0,00 	Tarifa - Consumo : 0,33891 

Tarifa sem impostos 
R$/kWh 	0,33891 

Itens Faturados 
208,76 
13,92 

Indicadores de Continuidade: 12/2011 	 Conta em Aberto 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXO CM 	-R$ 13933 	MêefArto FD Vencimento 	Valor 
Meta 	Mensal Realizado Trimestral 	Anual 	01/2012 O 06/02/2012 	303,77 
DIC 	25,09 	0,00 50,19 100,38 
FIC 15,89 0,00 31,79 63,59 
DMIC 	11,80 	0,00 	0,00 	0,00 	 Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 303,77  

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA 	 Mês/Ano FD Vencimento Valor 	Prazo Corte 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 01/2012 O 06/02/2012 	303,77 16/03/2012 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora, a 
partir da data informada na coluna "Prazo Corte", conforme Art. 173 da Resolução 
ANEEL 414/2010. O não pagamento poderá ensejar também a Inclusão do consumi-
dor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pagamento, desconsidere este aviso. 

=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200,20 a 228,80V 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 1 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

68 
Valor a Pagar 

07103/2012 	R$ 222,
___ Vencimento 

5929 

Base de Cálculo 
	

Aliquota 
	

Valor do ICMS 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

Reservado ao Fisco 
C5C2.4802.85C4.A4DA.355D.BB46.7A39.C897 

Amazonas 
Energia 
Su■enia Ele4,ohr4t 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 1024916-8 

     

uC 

10249168 

Mês Faturado No. FD TC 

02/2012 00 8 

Vencimento 

0710312012 
Valora Pagar_____ 

R$ 222,68 
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314287 

MAURAZINA C F DE SABOTA 
AV BARAO RIO BRANCO , 854 

CENTRO - 
CEP 69.400-342 - MANACAPURU - AM 
CPF 160.213.122-87 RG 6394841 SSP AM 09-12-88 

Vencimento 

20/03/2013 
..----- Valor a Pagar"------- 

(_ 	R$ 206,09 :) 
Base de Cálculo 
	

Aliquota 
	

Valor do ICMS 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

Reservado ao Fisco 
8FD1.EF2D.B343.F52A.AB87.D6FD.CB17.7DED 2241 

47" Amazonas 
‘11PF Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 IE: 42156092 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br  

Ouvidoria: 0800 095 1247 (08:00 às 12:00 /14:00 às 17:00) 

Código Único 
1022178-6 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 
Emissão 

20/02/2013 
Cod. Fat. 
1.1.1.3 

Consumo 

Data Leitura Anterior 
04/01/2013 

Classe/Subclasse 
Residencial Normal 

	

Medidor 	Leit. Atual 

	

10500095 	7983 

Data Leitura Atual 
04/02/2013 

Ligação 
Trifasica 

Leit. Anterior 
7351 

Data Próxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Mês Faturado 
04/03/2013 31 04/03/2013 02/2013 

Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD 
C 4 25 412 Normal 

Constante Fatur. NPL 
	

Cons. Medido Cons. Faturado 
1,00000 5 
	

632 	632 

111 

Histórico 	kWh  
01/2013 	638 
12/2012 	662 
11/2012 	574 
10/2012 	927 
09/2012 	812 
08/2012 	632 
0712012 	968 
06/2012 	672 
05/2012 	635 
04/2012 	831 
03/2012 	490 
02/2012 	630 
Média 	 Pis/Pasep - 0,00 
12 meses 	705 	Cotins - 0,00  

A 

Composição da Tarifa  
0,00 
0,00 

Transmissão 	 0,00 
0,00 
0,00 

)Tuso-Tarifa~ms~deck.~TE~J~0 

Itens Faturados 	 Tar. sem Impostos  
Consumo (..32 kWh a 0,308452 	0,308452 

Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 

 

Valor  
194,94 
11,15 

 

Indicadores de Continuidade: 	12/2012 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXO S CM: 	R$ 108,69 
Meta 	Mensal Realizado Trimestral 	Anual 
DIC 	25,09 	0,00 50,19 100,38 
FIC 	15,89 	0,00 	31,79 	63,59 
DMIC 	11,80 	0,00 	0,00 	0,00 

=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200,20 a 228,80V 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 1 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimeríto, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos 'de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

," Amazonas 
nellIF Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 1022178-6 

      

UC 	 Mês Faturado No. FD TC 
	

Vencimento 	 a 

10221786 
	

02/2013 	00 	8 
	

20/03/2013 	R$ 206,09 	,) 

83610000002 2 06090047000 O 00000001022 3 17860213008 4 
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FIXO 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0007-64 - INSC. ESTADUAL: 04.156.050-7 
AV EPHIGENIO SALLES,700 - MANAUS - AM CEP: 69057-050 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

PAG.: 1/2 

DATA DE EMISSAO 
01/01/2013 

CNPJ / 	F 
FAUSTO SEFFAIR VENTURA 	 00000077186249 

PCA DEZESSEIS DE JULH0,38 	 INSCRICAO ESTADUAL   

CENTRO 	 TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

69400-246 	MANACAPURU -AM 
COD. DEB. AUTOMATICO 

--- 	 W0_301366808 

TELEFONE/CONTRAT 
3361-3073 O  Sç„,"%5"; 

VALOR A PA0AR„...:•: 

R$ 81,89 	
-. 

..... 
.1. 

VENCIMENTO 

CODIGO DOO 
92 25/01/2013 

 
PLANO LOCAL: 

FALE 

HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 	12/12: 4:06 	11/12: 0:30 

09/12: 2:00 	08/12: 6:42 

10/12: 	2:36 

07/12: 	7:18 

PAG./LINHA 	DATA 	DESCRICAO 	TEL.DRIGEM 	TEL 	HORARIO 	DURACAO TARIFA VALOR'  

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFAMJRADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAD EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 
VD - VALOR COM DESCONTO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 	 NFST N. 00000050365/SERIE 	/SUB -SERIE 

TELEFONE 02811 3361-3073 O 2 

SERVICOS MENSAIS 
0001/01 26/12/2012 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN 
0001/02 26/12/2012 BLOQ.CHAMADAS AUTOMAT. COBRAR 01 A 30/12/12 
0001/03 26/12/2012 BLOQUEIO LIG.LOCAIS P/CELULAR 01 A 30/12/12 
0001/04 26/12/2012 PA96/145 FALE 230 RESIDENCIAL 01 A 30/12/12 	 12,57% 	VD 
0001/06 26/12/2012 PACOTE FALE DIGITAL 	01 A 30/12/12 	 21,80% 	VD 
SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS 
0001/06 26/12/2012 CONSUMO MINUTOS 	4:06 	FRANQUIA 	460:00 	MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 	0:00 
SUBTOTAL 

DESCONTOS 
0001/07 14/12/2012 CRED.P/INTERRUP.(N.DIAS X VLR.ASSINAT./30) 
SUBTOTAL 

4,60 
7,40 
6,13 
47,72 
12,30 
78,15 

0,00 
-- 	0,00 

-1,81 
-1,81 

BASE DE CALCULO INS 	76,34 	 TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 
ALIQUOTA 	30% 
VALOR 	22,90 

76,34 

ISS 

RESERVADO AO FISCO 

8e7e.f75f.13673.43fh.f253.7f95.df1e.13d9 

FATURA N.: 0300030608040 	TELEMAR NORTE LESTE S/A - AV 	EPHIGENIO SALLES,700 - MANAUS - AM CEP: 69057-050 
CNPJ: 33.000.118/0007-64 - INSC. ESTADUAL: 04.156.050-7 

OUTROS VALORES OI FIXO 
TELEFONE 02811 3361-3073 O 2 

0001/08 10/12/2012 PAGAMENTO SEM CONTA EM LOTERICA 
0001/09 10/12/2012 JUROS DE MORA 	 CONTA 09/2012 

2,42 
1,58 

_. 	1,55- 
5,55 

-T0112/tOIL-MUL7A-ROR-ATRASO 0001710 	 DE-PAGAMENTO 	c0~-09-/-tert-- 	- - 	- 	- 	-- 
TOTAL OUTROS VALORES 

RESUMO GERAL 

LOCAL TELEFONE 	CJ SU 	 VALOR 	 SALDO DE MINUTOS - P/ MES SEGUINTE: 
02811 	3361-3073 O 	2 	 81,89 	 00000230:00 

TOTAL 	 81,89 

CONTRIBUICOES:PARA O FUST(1%) FUNTEL(0,5%) DO VALOR DOS SERVICOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS. 

DEMONSTRACAO DO CONSUMO DE MINUTOS DO SEU PLANO ALTERNATIVO 

LIGACOES LOCAIS 	4:06 
LIGACOES INTERNET 	0:00 
LIGACOES A COBRAR 	0:00 

*** FIM DO DETALHAMENTO DA CONTA *** 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ 
PRAÇA 16 DE JULHO, 78 - ED. DANNY -SALA 104 B 

MANACAPURU/AM 

Manacapuru 12 de março de 2013 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Resposta ao Of. n.° 1 3/201 3/CGRC/SCE-MC 

ANEXO II, III,IV 

Declarações: 

N° Documentos 

01 Fiel cumprimento das normas, assinada por todos os diretores 

02 De que todos os dirigentes residem na comunidade atendida pela estação. 

03 De que a entidade não tem integrantes que participem de outra entidade. 

Qualquer duvida nos informe pelo e-mail  'radcomfmvnazare@hotmail.com' ou 

iceliaportelajps@gmail.com'. 

Atenciosamente, 

-12  
LUIZ ANTÓN O StIFFAIR VE NA 
Presidente da Associação Comunitária 

Radio Club FM a Voz de Nazaré 
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DECLARAÇÃO  

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária Radio Clube FM a Voz de Nazaré, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

(11 	ttO Nljj,,C04 _41dkri (1e 	\ 	t?, 
Luiz Ant nio Seffair Ventura 

.Repr sentante Legal 

Urubatan Pereira Pacheco 
Vice Presidente 

1 

Paulo Ney Martins de Mendonça 
Tesoureiro (CPF: 036.862.722-53) 

Juracelina Portela de Souza 
Secretaria (CPF: 559.149.002-83 
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DECLARAÇÃO  

Luiz Antônio Seffair Ventura, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária, Radio Clube FM a Voz de Nazaré, declaro para os 
devidos fins que: 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade 
a ser atendida pela estação. 

Manacapuru, 04 de abril de 2011. 

--r, ( 
Ç-•   

Luiz An'tonio Seffair Ventura 
Presidente da Associação 
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DECLARAÇÃO 

Luiz Antônio Seffair Ventura, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária, Radio Clube FM a Voz de Nazaré, declarb para o 
devidos fins que: 

A entidade não tem corno integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas-  condições partidipem de tiüt:rá glidade detentora de 
outorga para execução de qualquer. modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 'distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 
"j" da Norma Complementar 01/2004. 

Manacapuru, 04 de abril de 2011. 

• 

1 

Luiz Antonio Seffair Ventura 
Presidente da Associação 

Volume de Processo Digitalizado  (0212798)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 106



11; 	 r --: 

	

.. 	̀,, 
Ly, 

104., ' O 
",  ›.-• t " tx    

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ ` \- r, 
PRAÇA 16 DE JULHO, 78 - ED. DANNY -SALA 104 B 	 - 5 

-..; e. ... 

MANACAPURUIAM 	 ,.; 

Manacapuru 12 de março de 2013 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Resposta ao Of. n.° 13/2013/CGRC/SCE-MC 

ANEXO I 

Prova de que o Sr. Urubatan Pereira Pacheco é brasileiro nato, maior de 18 anos. 

N° 
	

Documentos 

01 Cópia da Carteira de Identidade 

Qualquer duvida nos informe pelo e-mail `radcomfmvnazare@hotmail.com' ou 

`celiaportelajps@gmail.com'. 

Atenciosamente, 

LUIZ A '14i146 	Fal ilâtçã 
Presidente da Associação Comunitária 

Radio Club FM a Voz de Nazaré 
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c. ..., 144., 	 , .. , ,,s , 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARO,._ 

PRAÇA 16 DE JULHO, 78 - ED. DANNY -SALA 104 B F::-...1.1:w 
MANACAPURU/AM  ....,.., 

4,:k et 	- ,, 

Manacapuru 12 de março de 2013 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Resposta ao Of. n.° 13/2013/CGRC/SCE-MC 

ANEXO VII 

N° 
	

Documentos 

01 Cópia do laudo de ensaio do trasmissor. 

Qualquer duvida nos informe pelo e-mail `radcomfmvnazare@hotmail.com' ou 

UClitIPOI LCIdjP-Stu,igiria li.Ui.7n I 

Atenciosamente, 

,  
LUIZ A ONIO F AIR  m  V TURA 
Presidente da Associação Comunitária 

Radio Club FM a Voz de Nazaré 
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CGC DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

io N IA o 2.1 00 q o o fl 

o e A 

IV\ 	A 	\i 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

R~ A bIO ti  

4qqs" 
dwq 

Portaria de Autorização n0  .494 	de 	 Publicada no D.O.U. de O6 de O 8 	de 

Decreto Legislativo n0  a. C 4 5 	de  rl 9 9 	Publicado no D.O.U. de  ÁS de 03 	de 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

15 Is 6 A 
CIDADE 

RIO A 
BAIRRO 

s 	1J- 11-1 [01 1R-t 

fl u e 1\3 e. o G C G 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

Aft 

A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 	NÃO 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

SIM 

A g A e 5 R. 1. 410 3 lu .416 
BAIRRO CIDADE 

c e NII R o A 1.) 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS UF 

6 À k U Pç 
BAIRRO 

3 o 

expedida? 

5 w o o e 3 3 6 
SIM 

SIM 
x 
>‘. 

Á Pt 2) o 5 
CIDADE 

/1 ,n • . 1,-r- 9.. 1 ALI r• /5 1 eArt ,t ¥'1 	I I ESTAIICUAL AD @R aiN I 
4 PH1S, NT C2PIA rOT i A l 

A 550 ci AÇ .4 .0 c ohu 1,)11- ÁgI 4 RRD1 O ci_u_e 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 

'03' I% " 5 ÇO . 3 -itli3 w 

$0&4-, 	}F.9 da Imatka-Paelararçattp~, 11.9 F699 - 969.1, 1971 336?-1779 À y, ..2refes cave. inveje 	• vedx, !ah ellaonetcom 
SELO ELETRÔNICO DE Fd SA 	CÃO DO TJ-AM

RROO 
 

AL241888. 

NÃO 

Z U TABELIONATO EREGISTROS PÚBLI 
Av. Eduardo Ribeiro, 1321 Manacapuru • AM 

Bel. JOSÉ MARCEL(' DE CASTRO LIMA FILHO 
Titul 

18 • AUTENTIOA ' 
Valor ato: R$ 3,18 Valor ernolú 	jt$4,42 
Data/Hora da utilizado: 17  
Emitido por: SERGIMAR Ceai- .f)A.CR 
FUNETJ:RS 0.24 FUNDPAW:f24- 
12F2-1605-F3 
Consulte o selo em ffirri.s 

LAJIZR19111....JUnlo 
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COORDENADAS GEOGRAFICAS 

o 3 ° li . o G s 6 o . s 1: 43 - 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

	
UF 

tkA 

NATO E REGISTROS PU, ,LIGUS 
do Ribeiro, 1321 Manacapurt - AM 

Bel. JOSÉ MARCELO 0E-CARTRO 1 IMA FILHO 
Oficia,  Titular 

1 kin 

CERTIFICO 
ESTA IG 

APRESFNI-n 

EAP 
AL A U  

ncril 
.DA VERDADE. 

SIM 

NTECDPIA 
ICINAL 

OTOSTATICA 
E ME FOI 

o A IY A G frN pix o _s R 1 

ti 
1-1 1 o C A- 4 6 e e 

G bluip 
(continuação) 

G rL  

ezIki i e 
MODELO 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

01N 1-çl G 
MODELO 

).,1 15 11s 	 b 	1 
POTÊNCIA DE FABRICA 	Na HOMOLOGAÇÃO 

10 kluIN I\ 15 -v I -b 141 

o 1 6 A o )1, o 3 4 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

	
POTÊNCIA DE FABRICA 

5 o o o watts 
	

9 o o v watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
	

FRE 	QUÊNCIA MEDIDA 

o 	MHz 
	

À o A 
	

MHz 

^^'^^"^_ ia cka kbith,COM, rtaarar:-/r29 21:n-e:122  
1..PUR - 	- Jade Lards biliSta dl 

 
SIIVI  

SELO ELETRÔNICO DE RLAtiajZAÇA0 DO TJ-AM 
AL2418139•14 •AUTENTleXCApt,'_ 
Valor ato: R$ 3,18 Valor eiritguttafitoks.R$1.42 
Data/Hora da utilizado: 17£4f2012134f-J9— 
Emitido oor: SERGIMAR COMÁR,18/1•CRIU 
FLINEUR$ 0.24 FUNDPAWRS' 

Consulte o selo em vww.seto  

M ct 
	a 5 o o o watts 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 
	

POTÊNCIA DE FABRICA 
	

Na HOMOLOGAÇÃO 

watts 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
	

POTÊNCIA DE FABRICA 

	

watts 
	 watts 

	

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
	

FRE 	QUÊNCIA MEDIDA 

	

MHz 
	

MHz 

Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na ultima licença expedida? 	 NÃO 

6. SISTEMA IRRADIANTE — ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

GANHO Max (Gr) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
	

ALTURA DA TORRE 
	

ALTITUDE DO LOCAL 

4 
	

o o m 
	 m 

	 m 

Os dados do sistema irradiante são os mesmos que constam na ultima licença? 
NÃO 

 

SIM 

7. LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

 

MODELO 

 

COMPRIMENTO (L) 
	

ATENUAÇÃO EM 10Dm (AL) 
	

PERDAS NA LINHA (PL) 
	

EFICIÊNCIA DA UNHA (n) 

dB 
	

dB 
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E E COPIA 
INALO 

OTOSTATICA 
EME FOI 

-01.77R.As'iNT-ORivilACCJES DE E:=ESSE 

MsTP,m, w-ros w4 PREGADOS NA VISTORIA: 

—DADOS DO E \:GENI-M0 PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1 A 1 iv 1.01ÉlRls lo 1 iv 1 1 1 i1é1 xl Alml_h1 a-1 É 1 ISL. 1 iD 1 E 1 141 L. 1 Ar 1 	IHAI 1 1 
ENDEREÇO 

141V 1.04 ID 1 4  i IC 	it I 21 °I 1 1 I MA 1 1 1111111 1 I I I I 

Er (eri°i  I I lri 	rl  111111111 1 [4i 	ILIM°1 /1 III I I I I 

CIDADE 

Im 14 IN IA 	15F-  1 	1 _1 	1 	1 	1 	1 	1 . 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IA 1/141 

11 1)_IVIi-cir101 ?-1  1E-1AllrImÈriv1/41E 1i10-10 1 lE IL IE I TI R,11. 1=-If Is IT 141 1 1 1 1 

11  11 1 col -1  1 s 1 - 1 Õ 1 4 lb 1 1  1 '1 111E17 1 1 o 1 1 I M 1 1 1 1 1 
FAX 

	

x  1 - 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1A10 1Eank, 1 5 1.01m1.1mIcIPIHrlelcie114-161-rtNIAli141.1c101m1 1 1 1 1 1 1 

liv141:11°Y-Iv151-1A11,41 1 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1414101/41'13_10141a-1 1 	TuRAti  „ 	
tío Uma 

c
F
a
i
p
lh
um

o 
 - AFM

o e.: (9)2)33la61el719 
alana 	

n 	
e4om 

 

AL241670-00 • AUTENTI 
Valor ato: RS 3.18 Valor *moí 	0V..Rfl2,42 

SELO ELETRÔNICO DggIrAyZADA0 DO T.I.•AM 

Date-fora da utilizado:1TM 	213:04-4/4- 
Emitido oor: SERGIMAR COARM.DA•CRgt 
FUNETJ R$ 0.24 FUNDRAWRI 
94AF -78F9-76F5437,ui,t!(, con..ite o eeio em Ne". iet?,02MIeNt..." 
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REMETENTE: 

1043 

LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA 
Associação Comunitária Rádio Club FM a Voz de Nazaré 

Praça 16 de julho, n° 78, 2° andar— Sala 104 — Edificio Danny 
69400-000 	 Mana tapuru - AM 
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CORREIOS 
AR 

SZ 77511 310 O BR 
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MP P7-1,9) 0 MANDOU, CHEGOU. 

RENOVAÇÃO DE AUTORGA 
(Resposta ao Oficio 13/2913/CGRCISCE-MC/53000.056618/11) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Autorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - 
Rádio Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
Ed. Anexo Ala Oeste — sala 300 

70044- 900 - Brasília — DF 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056618/2011 	 Localidade / UF: MANACAPURU/AM 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	O 
	

Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

- Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'); 
- Cópia do RG e CPF (art. 9°, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011); 
-- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'); 
- Alteração Estatutária. 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 06; 
- CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 05; 
- Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 29 à 37 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'): FL. 08 e 09 
- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4. FL. 15 à 17. 

É o relatório. 

14/01/2014 	 RADCOM 	 Página 1 cie 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 1 G e /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de de 2014. 

Ao Senhor 
LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM - A VOZ DE NAZARÉ 
Praça 16 de Julho, n° 78, 2° andar — Sala 104 Ed. Danny 
69.400-000 	Manacapuru — AM 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.056618/2011-51. 

Ao Senhor 
Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056618/2011-51, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Manacapuru / AM, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 131 
/ 2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AM e GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenad 	eral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 131/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056618/2011-51 
Processo de Outorga n° 53630.000345/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUBE FM 
A VOZ DE NAZARÉ para renovação da outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Manacapuru / AM. 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

II. As cópias apresentadas pela entidade não estão nítidas e legíveis, portanto, 
solicitam-se novamente as cópias do RG e CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9°, §2°, III e 
IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação tendo como base a Norma n° 1/2011, conforme 
transcrição a seguir: 

	

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

CONCLUSÃO 
daag/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0212798)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 118



3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de janeiro de 2014. 

,t  (;IP 114/17,,am 	jp,,,C/rilV  
DIEGO ARMANDO ARAUTO GUIMARAES 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 131/2014/CGRC/DEpC/SCE-MC. 

Brasília, ) 

-7/ 

de 2014. 

  

SAMIR AMA i O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado - eral de Radiodifusão Comunitária 

daag/53000.056618/2011-51/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 131/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056618/2011-51 
Processo de Outorga n° 53630.000345/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUBE FM 
A VOZ DE NAZARÉ para renovação da outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Manacapuru / AM. 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

II. As cópias apresentadas pela entidade não estão nítidas e legíveis, portanto, 
solicitam-se novamente as cópias do RG e CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9°, §2°, III e 
IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação tendo como base a Norma n° 1/2011, conforme 
transcrição a seguir: 

	

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

CONCLUSÃO 
daag/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Ofício n°  .1. G 	/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 15 de de 2014. 

Ao Senhor 
LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM - A VOZ DE NAZARÉ 
Praça 16 de Julho, n° 78, 2° andar — Sala 104 Ed. Danny 
69.400-000 	Manacapuru — AM 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.056618/2011-51. 

Ao Senhor 
Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056618/2011-51, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Manacapuru / AM, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 131 
/ 2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AM e e GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenad9r,Geral de Radiodifusão Comunitária 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

PESO I WEIGHT (kg) 
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LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA 
ASS. COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM - A VOZ DE NAZARÉ 
PRAÇA 16 DE JULHO, N° 78, 2° ANDAR - SALA 104 ED. DANNY 
69.400-000 	 MANACAPURU - AM 
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JG 09144334 6 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAMES DE LIVRAISON 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME 

ENDEF 

Brasília-DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 

1  

BRASIL 
CIDAD UF 

CORREIO( 
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I 	I 1 1_ 1 

114 : 75240203-0 FC0463 / 16 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

N( 	DU RAZÃO SOCIAL I Of. 168 /2014/CGRC/SCE-MC 
53000.056618/11 
LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA 
ASS. COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM - A VOZ DE NAZARÉ 
PRAÇA 16 DE JULHO, N° 78, 2° ANDAR - SALA 104 ED. DANNY 
69.400-000 	 MANACAPURU - AM 

CEP / CODE POSTAL 

1 	I 	1 	1 	I 	J 	I 	I  

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCL 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTRE 
UNIDADE DE DESTII 

BUREAU DE DESTINA 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REc,'PEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

ENDEREÇO/ADRESS 

I 	I 	1 	1 	1 	1 

`• 	• 

I 	I 	I 	1 	1  

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 
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Atencios 

SAMIR 
AMANGRANjA 

 NOBRE 
MAIA Coordenador eral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Ofício n° 616   /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ka 	de março de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária Rádio Club FM - A Voz de Nazaré 
Rua Etelvina Gadelha, 1070 — São José 
69.400-000 	Manacapuru / AM 

Assunto: Encaminhamento de Ofício Devolvido pelos Correios / Processo n° 
53000.056618/2011 (Processo de Renovação). 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo cópia do oficio n° 168/2014, de 15/01/2014, devolvido 
pelos correios pelo seguinte motivo: "Não Procurado". 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

CGRC 
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N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

o  3  9? 

RUBRICA E MAII pO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE AGENT 

ASSINATURA DO RECEBEDOp / SIGplATURE DU RÉCEPTEUR 

40.61) IMO V  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR.  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOA OU RAZÃO SOCIAL DO 

ENDEREÇO 1 ADRESSE 

CEP / CODE POSTAL 

SIGNATÁRIO: CGRC/DEAA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 

N° DO OFICIO: 1616 /2014 ,DE Gó  /03'14 
N° DO PROCESSO: 53000.0564M 1.5 5, 
Associação Comunitária Rádio Club FM - A Voz de Nazaré 

Rua Etelvina Gadelha, 1070 — São José 
69.400-000 	 Manacapuru / AM 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DECLARAÇÃO,DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE VENVOI 

I PRIORITÁRIA / PRIOR1TAIRE 

I 	I EMS,  

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

75240203-0 	 FC0463 I 16 114 x 186 mm 
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NO 

EN 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 

CIL UF 
BRASIL 

j G 08748230 9 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

CORREI 
BRÈS 

DATA DE TAGEM / D 	DÉPOT 

UNIDADE DE,FOSIAGEM / BUREAU 

AGÊNhsts~rgfe' 
OT 

M 

RE. - 

,?5,1 	CNOT 

h 

I 	I 	I 
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:: SEI / MC - 0203786 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI :: 	Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.056618/2011-51 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 23 de outubro de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 23/10/2014, às 14:53, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

k:59;5: 
cerãrf 4-..:  A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
• ".A.5.54:?:. .120 	informando o código verificador 0203786 e o código CRC 9E674380. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14723/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056618/2011-51

Processo de Outorga nº: 53630.000345/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 131/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 168/2014, de 15/01/2014, devolvido pelos Correios e
reencaminhado por mio do ofício nº 1616/2014, de 06/03/2014, AR Postal
em 17/04/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.           Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Manacapuru /
AM.

 

ANÁLISE

2.                    Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação due instrui o
reduerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                           I.     Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel;

 

                   II.     As cópias apresentadas pela entidade não estão nítidas e legíveis,
portanto, solicitam-se novamente as cópias do RG e CPF de todos os dirigentes,
conforme art. 9º, §2º, III e IV da Lei nº. 9.612 e subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
1/2011;

 

                        III.     Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                     IV.     Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adeduação da atual redação tendo como base a
Norma nº 1/2011, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:
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g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

 

CONCLUSÃO

3.                   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 23/10/2014, às 15:01, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0203788 e o código CRC 22A23FBD.

Minutas e Anexos

Anexos - Ofícios nº 168/2014 e 1616/2014 e Nota Técnica nº 131/2014.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16610/2014/SEI-MC

Brasília, 23 de outubro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Radio Clube FM A Voz de Nazaré
Rua Etelvina Gadelha, nº 1070 - São José
​69.400-000 / Manacapuru – AM
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056618/2011-51.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
14723/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0203829 e o código CRC ADB0BE32.
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OcvteYMojH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c*5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Comunitária Rádio Club FM 

A Voz de Naz aré -  Manacapuru/  Am 
ú u Fundada de em 31 / 10 / 1998 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMUNICADO DE DOCUMENTAÇÃO R EQUER I DA 

Ao Senhor Coordenador -  Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Assunt o: Documentação em resposta ao of ício n° 168/ 2014 de 15/ janeiro/ 2014 

Data de recebimento do of ício: 17/ abril/ 2014. 

Processo n°: 53000.056618/ 2011- 51. 

Local : Manacapuru UF: Amazonas 

Em atenção ao of ício acima indicado e relat ivo à solicitação de 
documentação necessária à instrução processual para sanear pendências constadas no 
requer imento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
estamos enviando- as dent ro do prazo sol ici t ado. 

São elas: (anex o) 
1) Certidão negat iva de débitos das receitas adm inist rat ivas pela Anat ei . 
2 ) As cópias do RG e CPF de todos os dir igentes. 
3) At a de eleição da d i ret or ia em exercício regist rada no regist ro Ci v i l de Pessoas 

Jurídicas. 
4 ) Adequação do Estatuto Social com base a Nor m a n° 1/ 2011. 

Manacapuru/ AM, 12 de m aio de2014. 

Presidente da Associação Comunitária Radio Club FM a Voz de Naz aré 

Luiz Antonio Seffair Ventura 
C PF: 0 3 1 .2 9 8 .4 5 2 - 9 1 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 -  Edifício Danny -  2 o Andar -  Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, 
CEP 69400- 000, caixa postal 22, email: radcomfmvnazare@hotmail.com 

1 
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ESTATUTO SOCIAL 
DA 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 

RÁDIO CLUB FM "A 
VOZ DE NAZARÉ" 
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I -  DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

y Tabelionato eRegtst 

Ar t . 1 -  A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM "A VOZ DE NAZARÉ", é um a 

sociedade civi l de defesa da cidadania, baseada nos princípios da so l idar iedade, d o 

com p anhei r i sm o, cooperação e da integração social . At u an d o no âmbito m un i ci p al , 

abrange a com un idade nat u ral f o r m ad a pelos hab i t an t es do Município de 

Manacapur u , Estado do Am azonas, e áreas limít rofes. Constituída apart idária, sem f ins 

lucrat ivos, não rel ig iosos, sem discriminação de raça, sexo ou at i vidade econômica, é 

cr iada nesta dat a para at ender à com un idade benef iciada, com vistas a: 

I. Dar op o r t u n i d ad e à difusão de idéias, elem en t os de cu l t u r a, t radições e 

hábitos sociais da com un id ad e; 

II. Oferecer m ecanism os à formação e' integração da com u n i d ad e, 

est im u lando o lazer, a cu l t u r a e o convívio social ; 

III. Prestar .serviços de u t i l i d ad e pub l i ca, in t egrando- se aos serviços de 

defesa civi l , sem pre que necessário; 

IV. Con t r i bu i r para o aperfeiçoamento p rof i ssional nas áreas de atuação 

dos j ornal i st as e rad ial ist as, de con f o r m i d ad e com a legislação 

prof issional vi gen t e; 

V. Perm i t i r a capacitação dos cidadãos no exercício d o d i r ei t o de expressão 

da f o r m a mais acessível possível; 

VI. Ex ecutar o serviço de Radiodifusão. 

A Associação terá duração i nd et er m inad a, com n u m er o i l i m i t ad o de sócios, e sua sede 
está local izada no endereço: Praça 16 de Julho n 9 78 , sala 104 B, Cen t ro , Município de 
Manacapur u , Estado do Am azonas, CEP: 69400- 000. 

Parágrafo Único: A Associação não poderá est abelecer ou m an t er vínculos que a 

sub or d inem ou a su j ei t em à gerencia, à administ ração, ao domínio, ao com and o ou à 

orientação de qualquer ou t r a en t i d ad e, m ed ian t e com prom issos ou relações 

f inancei ras, rel ig iosas, f am i l i ares, polít ico- part idárias ou com erciais. 

Ar t . 2 -  Os ob j et i vos sociais que f u n d am en t am a sua const ituição são os segu in t es: 

a) Reunir cidadãos int eressados, associados ou não para m ob i l i zar forças polít ica, 

econômicas e sociais no sen t ido de est udar e preservar as raízes cu l t u rais 

básicas da população, est im u land o , especialm ent e nas crianças e adolescent es, 

a manifestação folclórica, artíst ica e cu l t u r al . 

b) Iden t i f i car os ex ist ent es ou cr iar e desenvolver m ecanism os e i nst r um en t os 

para a promoção de obras cu l t u rais e manifestações art íst icas de t od os 

cidadãos que não d i sponham de recursos para desenvolver t al en t os e 

hab i l idades; 

c) Iden t i f i car , d iscu t i r e desenvolver soluções que at en d emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA as d em an d as e 

carências e informação út i l , concret a e p rat i ca, em caráter t ransitório ou 

p er m an en t e, das famílias resident es na com un id ad e, especialm ent e em 

questões f und am en t ai s, com o localização e preços de serviços de 
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abast ecim en t o , t r anspor t es, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento 

p ro f i ssional , telecomunicações, o p o r t u n i d ad e de lazer , serviços emergências e 

at ividades cu l t u rais e art íst icas; 

d) Prom over a integração social na com un i d ad e, buscando f o r m as para 

est abelecer u m r elacionam en t o de com p anhei r i sm o , de so l idar iedade e 

cooperação en t r e as crianças e adolescentes m or ador es d o b ai r r o , est i m u l and o 

a boa von t ad e e a ajuda m u t u a com o i n st r u m en t os para alcançar o b em 

co m u m , f o r t al ecend o a parcer ia com os serviços públicos nas situações de 

calam idade, ep idem ias, cam panhas de defesa civi l e nos esforços co let i vos de 

defesa do int eresse geral da sociedade; 

e) For t alecer os laços inst i t ucionais com os rep resen t an t es polít icos da 

com un id ad e, com as dem ais organizações comunitárias em at i vi d ad e e com 

ou t ras associações, r eco lhendo e t r an sm i t i n d o experiências, informações e 

conheci m en t o no exercício das t aref as de defesa da cidadan ia, de 

encam i nham en t o de p rob lem as de int eresse co let i vo e no d esenvo l vim en t o 

social , cu l t u r al e art íst ico da sociedade comunitária; 

f ) Fom ent ar , em caráter p er m anen t e, o debat e de questões f und am en t ai s d o país 

e da sociedade, est im u lando o est udo, a pesquisa, a compet ição en t r e 

est udant es e in t eressados, para am p l iar a busca de informação sobre o reg im e 

democrát ico, os d i r ei t o se responsab i l idades doscidadãos, o con h eci m en t o das 

Leis, da Const ituição, da est r u t u r a polít ica, da organização dos poderes, das 

polít icas Econômicas, das inst ituições sociais, f o r t al ecend o o espírito de 

b rasi l idade, o respei t o e a consideração para com os d i r ei t os ind ividuais e 

co let i vos, valor i zando, sob r et ud o a condição de cidadania de b rasi lei ros nat os 

ou por adoção; 

g) Ex ecutar o Serviço de Radiodifusão; 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Único: Para alcançar seus ob j et i vos a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO 

CLUB FM "A VOZ DE NAZARÉ", atuará de f o r m a bast an t e am p la, real izando est udos, 

pesquisas, l evan t am en t os; p r om oven d o reuniões, encon t r os, debat es, seminários, 

palest ras, conf erencias, organ izando cursos, t r ei n am en t os e qualif icação de recursos 

hum anos, estágios e ou t ras f o r m as de ap rend izado; pub l i cando ci r cu lares, b o let i ns, 

not iciosos, j o r nai s; real izando p rogram as radiofônicos, p od end o para este f i m ex ecut ar 

o Serviço de Radiodifusão, con f o r m e d et er m i na a let ra "a", Parágrafo l 9 d o ar t i go 15 

do Decret o 52 .795 / 63 . E im p lan t ar em issora de Radiodifusão Comunitária, at en d en d o , 

em sua programação, aos seguintes princípios: 

I. Preferência'a f i nal i dade educat ivas, art íst icas, cu l t u rais e i n f o r m at i vas em 
benef i cio do desenvo lvim en t o geral da com un id ad e; 

II. Promoção de at ividades art íst icas e jornalíst icas na com u n i d ad e e da 
integração dos m em b r os da com un id ad e, at en d en d o , n at u r al m en t e, às 
norm as const i t ucionais (ar t . 5 -  Inciso IX da Const ituição Federal ); 

III. Respei to aos valores át icos e sociais de pessoa e da família; 
IV. Não discriminação de raça, religião, sex o, preferências sex uais, convicções 

polít ico ideológico part idário e condição social nas relações com unitár ias; 

V. É vedado o p rosel i t i sm o de qualquer nat ureza na programação da em issora 
de radiodifusão comunitária que vier a ser im p lan t ad a pela Associação. 

Um a Filho -  Fone. :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1921 3361-3798 
" ' www.tabeliaonet.« 
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CAPITULO II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ar t . 3 - 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária t em por f i nal i dade o at en d i m en t o à 

com un idade benef iciada, com vista a: 

i. Dar op o r t u n i d ad e à difusão de idéias, elem en t os de cu l t u r a, t radições e hábitos 

sociais da com un id ad e; 

II. Oferecer m ecanism os à formação e integração da com un i d ad e, est i m u l and o o 

lazer, a cu l t u ra e o convívio social ; 

III. Prestar serviços de u t i l i dade pública, integrando- se aos serviços de defesa civi l , 

sem pre que necessário; 

IV. Con t r i bu i r para o aperfeiçoamento p rof issional nas áreas de atuação dos 

j ornal i st as e rad ial ist as, de con f o r m id ad e com a legislação p rof i ssional vi gen t e; 

V. Perm i t i r a capacitação dos cidadãos no exercício d o d i r ei t o de expressão da 

f o r m a mais acessível possível. 

CAPITULO III 

DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS ADMINISTARTIVOS E 

DELIBERATIVOS 

Ar t . 4 -  A const ituição dos órgãos del iberat i vos e adm in i st r at i vos da ref er ida en t i d ad e 

dá- se- à por assembléia geral convocada por intermédio do Conselho Comunitário 

sendo este garant ia legal no Est at u t o Social com o ob j et i vo de acom panhar e aprovar a 

programação da em issora com vista ao at en d i m en t o aos princípios con t idos na Lei. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo único: o f u n ci on am en t o dos órgãos del iberat i vos e ad m in i st r at i vos da 

ref er ida en t idade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM "A VOZ DE NAZARÉ" 

dá- se-  a por intermédio de reuniões t r im est r ai s com a f i nal i dade de ex ecut ar o serviço 

de radiodifusão comunitária de f o r m a legal e ef i cien t e 

Ar t . 5 -  O m andado dos legít imos d i r igent es será de q uat r o (04) anos, sendo ad m i t i d a 

um a recondução e não sendo p er m i t i d o o acum u lo de cargos ou a ut ilização de bens, 

eq u ip am en t os, instalações ou p rop r iedades da Associação sem a devida autorização 

do Conselho Adm in ist rat ivo/ Fiscal com a conseqüente f ixação de custos e tax as 

cor responden t es. 

Parágrafo Primeiro: Os d i r igen t es da Associação deverão m an t er residência na área da 

com un idade at end ida. 

LkàLVAliíãjííííL Ji M Sf t t f . l » - * ^  C a s "° F l l h ° - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (92)3361-3791 
V b ™ ™tnxrr* ria «afaf f i»^ totaja^ii- jy,, -  Manaçapum  (ÍM •  wv;w.tabelijon,l .„,. 
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AV507783- 32- TDPJ /  âtfQW*'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ n\ » kUW^ S.yJirtí 
Protocolo: 3 .046 N ° raalst ro: 3 .160 N° . v . r b . c í o : •  ^ t e À & i ^ 1 0 * 0 « « * ^ " 
Nome oarte: EST A T U T O DA RÁD IO C LU BE FM A VOZ D E N AZARÉ lfâWÊKwdGtt\  
jVJff iíWro RS 1 6 1 . sr S( »CJ| j 4 ( í Er r l i n t o s: R » 1 
Data/ Hora da u t l l l i açj o : 1 4 / 0 6 0 0 1 4 1 6 :1 4 :6 9 

Carta S/N (0018208)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 137



MUDANÇAS DO ESTATUTO: 

CAPITULO II 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Art. 3 - 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vista a: 

I. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

II. Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

III. Prestar serviços de utilidade pública, integrando- se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

IV. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

CAPITULO III 

DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS ADMINISTARTIVOS E DELIBERATIVOS 

Art. 4 -  A constituição dos órgãos deliberativos e administrativos da referida entidade dá- se- à por 

assembléia geral convocada por intermédio do Conselho Comunitário sendo este garantia legal no 

Estatuto Social com o objetivo de acompanhar e aprovar a programação da emissora com vista ao 

atendimento aos princípios contidos na Lei. 

Parágrafo único: o funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da referida entidade 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM "A VOZ DE NAZARÉ" dá- se-  a por intermédio de 

reuniões trimestrais com a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária de forma 

legal e eficiente 

Art. 5 - 0 mandado dos legítimos dirigentes será de quatro (04) anos, sendo admitida uma 

recondução e não sendo permitido o acumulo de cargos ou a utilização de bens, equipamentos, 

instalações ou propriedades da Associação sem a devida autorização do Conselho 

Administrativo/ Fiscal com a conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes. 

Parágrafo Primeiro: Os dirigentes da Associação deverão manter residência na área da 

comunidade atendida. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

(Foi retirado deste capitulo um artigo, na qual agora é o ar. 5 do capitulo III) 
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C A PI T U LO XII 

DA REFO RM A D O EST A T U T O E D A D I SSO LU Ç Ã O 
Art. 3 5 -  Est e estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assem bléia Geral Extraordinária ou pelos dirigentes especialm ent e convocada para est e 
fim. 

Art. 3 6 -  A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assem bléia Geral , e 
o rem anescent e de seu patrimônio líquido, será dest inado a ent idade de f ins não 
econôm icos congênere, definida na Assem bléia. 

C A PI T U LO XII 

D AS D I SPO SI Ç Õ ES FIN AIS 

Art. 3 9 - 0 presente estatuto entra em vigor na data de su a inscrição no registro de 
p e sso a s jurídicas, averbando- se a est e registro todas a s alterações por que p assar . 

O Capitulo 11,111 e XII -  foram acrescendado ao estatuto, os demais apenas sofreram pequenas 

alterações. 
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Ar t . 6 -  Podem associar- se as pessoas f iscais resident es ou que desenvo lvam suas 
at ividades prof issionais e econômicas na área com p r eend id a pela com un i d ad e 
resident e em t od a a área abrangida pelo município de MANACAPURU -  AM e áreas 
limítrofes desta local idade, sem limitação de n u m er o por família, por sex o, cat egor ia 
econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideolog ia polít ico part idária. 

§ 1 9 -  Só serão ef et i vados com o associados os p r op onen t es que acei t arem as condições 

dest e Est at u t o, assinando- o com o prova de concordância com suas condições. 

§ 2 9 -  Ao encam inhar sua inscrição, o cand idat o deverá p reencher u m cadast ro básico, 
con t end o informações e dados pessoais, p rof issionais e f am i l i ares. 

§ 3 9 -  Os associados p od em ser enquadrados nas seguintes cat egor ias: 

a) FUNDADORES -  os que par t i ci par am das reuniões p r el im inar es e/  ou da 

Assembléia de instalação da associação; 

b) CONTRIBUINTES -  os que se inscreverem após o en cer r am en t o d o Livro de 

Fundação e m an t en h am suas contribuições e part icipação em d ia; 

c) HONORÁRIOS -  cidadãos que t en h am p rest ado ou ainda p r est em relevant es 

serviços à associação ou à com un id ad e, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

Ar t . 7 -  São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

a) Acei t ar com o seus os ob j et i vos f und am en t ai s da associação, buscando integrar -
se decisivam ent e nas t aref as assumidas pela co let i vi d ad e, conhecendo, 
cu m p r i n d o e f azendo cum p r i r o Est at u t o Social , o Program a de At i vidades e as 
instruções da Di ret or ia aprovados pelos Conselhos ou Assembléias; 

b) Prest ig iar , com sua presença ou com representação, event os e at ividades 

p rogram adas, j ust i f i cand o , de algum a f o r m a, o não com p ar eci m en t o , 

especialm ent e quando lhe f o r em atribuídas t aref as e responsab i l idades que 

envo lvam ou t r os associados, o que sejam básicas para a con t i n u i d ad e de 

t r abalhos a at i vidades; 

c) Recolher com p on t ual i d ad e as contribuições f inancei ras aprovadas nas 

Assembléias ind icando, a t em p o , q uand o não puder fazê- lo, para evi t ar 

con t r at em p os à Di ret or ia no cu m p r i m en t o de obrigações assum idas em n om e 

da Associação; 

Ar t . 8 -  Ao associado que in f r i ng i r o Est at u t o Social, as Norm as Reg im ent o , os Planos 

de At ividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou em i t i d as na f o r m a do 

Est at u t o pela Di ret or ia no cu m p r i m en t o de obrigações assumidas em nom e da 

Associação. 

a) Advertência por escr i t o , enviada para o endereço pessoaído associado; 
b) Suspensão de suas at ividades sociais por t em p o d et er m i n ad o ; 

c) Af ast am en t o d o q uad r o Social. 
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§15 -  O desl igam ent o de u m associado do Quadro Social só poderá ser ap l i cado após 

denuncia da Secretar ia ou da Tesourar ia, anal ise da Di ret or ia e consu l t a f i nal ao 

associado, que poderá recor rer ao Conselho Ad m i n i st r at i vo -  Fiscal e ap resent ar 
defesa. 

§ 2 5 -  Será excluído au t om at i cam en t e, sem necessidade de ou t r os p r oced i m en t os, o 
associado que deix ar de saldar seus com prom issos f inancei ros pelo período de q u at r o 
(04) meses consecut ivos, p od end o ser r ein t eg r ado caso l i qu ide pendências f inancei ras 
e se d isponha a r et o r nar sua part icipação nas at ividades associat ivas. 

CAPITULO V 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMNETO 

Ar t . 9 -  São Legít imos Di r igent es: 

a) President e; 

b) Vice President e; 

c) Secret ar io ; 

d) Tesourei ro . 

Ar t . 10 -  Com pet e ao President e: 

a) Representar a Associação em t od os os At os Públicos, em Juízos e f o r a dele; 

b) Presid ir as reuniões da Di ret or ia e convocá- las para At os decor ren t es das 

At ividades Associat ivas. 

c) Presid ir às assembléias ex traordinárias; 

d) Presid ir Conferências, debat es, palest ras, reuniões, sessões, at ividades pub l icas 

da Associação; 

e) Dar posse ao m em b r o da Di r et o r i a; 

f ) Cont rat ar e ad m i t i r funcionários ou aux i l iares da Associação; 

g) Supervisionar quaisquer at ividades da Ent idade; 

h) Assinar con t r at os, convênios, acordo e p rat i car atos de administ ração em geral ; 

i) Assinar com o Secretar io, as Atas de Reunião e Assembléias; 

j ) Assinar com o Tesourei ro , os con t r at os que ob r i g uem Associação a qualquer 

o r d em de pagam ent os ou movimentação de f und os sociais, inclusive cheques 

ou l evan t am en t o de deposi t o de qualquer espécie de t i t u l o , cauções, o r d em de 

pagam ent o , previsão orçamentária, balanços, balancet es e relatórios 

f inancei ros. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único -  O p residen t e será subst ituído em seus i m p ed i m en t os pelos 

seguintes Di ret ores em o r d em : Vice Presidente e Tesourei ro . 

Art. 1 1 -  Com pet e ao Vice Presidente: 

; TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabelião José M ar t e lo de Cast ro Uma f i l h o - Fo n e . : (92)3361-3798 - «« f t QÍ& V*J""̂  
' ' '1 - www.tabeliaonet.comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í * A I ™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU * - Ar\ 
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Aux i l iar o Presidente em t aref as por ele designada e substituí- lo na o r d em p r oced en t e, 
desde que não haja algum i m p ed i m en t o de vi t al importância, o qual deverá ser 
m an i f est ado por escr i t o . 

Ar t . 12 -  Com pet e ao Secret ar io: 

Dir ig i r os t r abalhos da Secretar ia de f o r m a ef i cien t e para boa organização da en t i dade 

e: 

a) Organizar a paut a e o r d em do dia das reuniões da Di ret or ia e das Assembléias; 

b) Responsabi l izar -  se pela guarda de ar qu ivo da secret ar ia m ant endo- o em d ia; 

c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Di ret or ia e das Assembléias; 

d) Fornecer ao Presidente, t od os os dados sol ici t ados sobre as at ividades da 

en t idade e do seu t r ab alho . 

Ar t . 13 -  Com pet e ao Tesourei ro : 

a) Assinar j u n t am en t e com o President e, cheques e t od os os d ocum en t os 
f inancei ros sem pre que so l i ci t ado; 

b) Apresent ar balancetes de dem onst rat i vos de contas e relatórios f inancei ros 
anuais, inclusive com prestação de contas em f o r m a contábil ; 

c) Ar recadar m ensal idades, tax as e ou t ras contribuições; 

d) Pagar p on t u al m en t e os com prom issos devidos pela en t i d ad e; 

e) Man t er os lançamentos com t od a clareza e ar q u i vam en t o de com p r ovan t es; 

f ) Fornecer ao President e, quando so l i ci t ado, t od os os dados r ef eren t es às suas 
at ividades; 

g) Subst i t u i r o Vice Presidente na o r d em de presidência. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Ar t . 14 -  As m ensal idades cotas e contribuições especiais serão f ix adas peia 

Assembléia, com p ropost a e aprovação da Di r et o r i a. 

Ar t . 15 -  A Associação não poderá au t orgar d i r ei t os adqu i r i dos, t r ansf er i r bens, 

equ ipam en t os, instalações, con t r at os, convênios ou ou t r os benefícios de suas 

at ividades, t en d o em vista que a autorização para execução do serviço poderá ser 

conced ida ou t r ansf er ida sob qualquer p r et ex t o . 

§15 -  A responsab i l idade e a orientação in t elect ual da en t i dade caberão sem pre a 

brasi lei ros nat os ou nat ural izados há mais de dez anos. 

§ 2 9 -  O quad r o de pessoal será const ituído de, ao m enos, 2/ 3 (dois terços) de 
t rabalhadores brasi lei ros; 

§ 3 e -  A en t idade não poderá ef et uar nenhum a alteração do seu est at u t o sem previa 

autorização dos órgãos com pet en t es, j rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ T A BEU O ^ U T OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabelião José M arcelo de Castro Lim a Filho -  Fone.: (92)3361-3798 
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CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES DE INSTIUIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Ar t . 1 6 - 0 Conselho Comunitário, elei t o em Assembléia Geral para m and ad o igual ao 
da Di ret or ia, será com post o por u m mínimo de cinco pessoas rep resen t an t es de 
ent idades da com un idade local ou da área urbana da local idade, t ais com o associações 
de classe beneméritas, rel ig iosas ou de m oradores, desde que legalm en t e inst ituídas, 
com o ob j et i vo de acom panhar a programação da em issora, com vista ao at en d i m en t o 
de interesse ex clusivo da com un idade e dos princípios est abelecidos no ar t . 4 9 da Lei 
n. 9 .612, de 1998. 

§ 1 Q -  O Conselho Comunitário deverá encam inhar ao Ministério das Comunicações, 

anualm en t e, sem pre na dat a de aniversário da au t orga, relatório r esum id o con t en d o a 

descrição da grade de programação, bem com o sua avaliação considerando, en t r e 

ou t r os aspectos, o at en d i m en t o dos ob j et i vos estabelecidos em lei . 

§ 2 9 -  A en t idade manterá disponível a at ual i zado, para q ualq uer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o at o que est abeleceu a composição do 
Conselho Comunitário. 

CAPITULO VIII 

DAS ELEIÇÕES 

Ar t . 17 -  Os sócios poderão voar para, escolher seus rep resent an t es desde que 

est ejam em p er f ei t o gozo de seus d i r ei t os estatuários e em o r d em com seus 

com prom issos associat ivos. 

Ar t . 18 -  Som ent e poderão vo t ar os f i l i ados até 180 dias ant es da dat a das eleições. 

Ar t . 19 -  Som ent e poderão ser vo t ados os f i l i ados até seis meses ant es da dat a das 

eleições. 

Ar t . 20 -  As chapas poderão inscrever- se até 60 dias ant es das eleições, devendo 

apresent ar os nom es de seus in t egrant es e seu p rog ram a. 

Ar t . 2 1 -  A Assembléia para as eleições será convocada por ed i t al pub l i co a ser 

d ivu lgado no j o r n al de circulação no município sede da associação. 

Ar t . 22 -  As eleições serão secretas, ut i l izando- se para votação cabinas indevassáveis, 

urnas, mesários, nos m oldes das eleições p roporcionais e majoritárias. 

Ar t , 23 -  As chapas inscr i t as poderão ind icar dois f iscais para acom panhar os t r abalhos 

em Cada lOCal de VOtaÇaO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |j>  Ttf TABELIONATO IbeeiVttoJĉ Marcek) de Castro Uma ^̂^̂  
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Parágrafo Único: Para t an t o , as chapas deverão apresent ar r eq u er i m en t o à Secretar ia 
da Associação até 30 dias antes das eleições. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAIS 

Ar t . 24 -  A Presidência poderá au t or izar a Secretar ia Geral e a Tesourar ia a convidar 

pessoas não f i l iadas à Associação para assessorá- la. 

Parágrafo Único: No caso da assessoria rep resent ar em despesas com pagam ent o de 

pessoal, o m ed ian t e das despesas deverá ser p r eviam en t e ap rovado pelo Conselho 

Adm in ist rat ivo/ Fiscal , com a conseqüente fixação de custos e tax as cor responden t es. 

Ar t . 2 5 - 0 At ual Est at ut o poderá t er sua alteração suger ida por qualquer m em b r o da 

d i r et o r i a, d i r i g i nd o sua sugestão ao President e, que, se f o r o caso, submeterá as 

event uais mudanças à aprovação da Assembléia. 

CAPITULO X 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Ar t . 26 -  A associação poderá cont ar com os seguintes m eios para gar an t i r sua 

subsistência: 

a) Contribuições regulares de f i l i ados; 

b) Subvenções, auxílios e dotações; 

c) Doações e legados; 

d) Rendas pat r im on iai s; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações event uais e quaisquer ou t r os m eios 

legais; 

f ) Arrecadação con t r i b u t i va d ecor r en t e de taxas sociais e apo io cu l t u r al das 

at ividades de comunicação cr iadas pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 

CLUB FM "A VOZ DE NAZARÉ", com base nos d i r ei t os legais, p er m i t i d os pela 

Const ituição da Republ ica do Brasi l ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único: Os valores das contribuições mensais e tax as de manutenção serão 

f ix ados pela Di ret or ia con f o r m e os critérios d ef i n i d o em Assembléia especi f ica. 

Ar t . 27 -  A Presidência poderá a qualquer m o m en t o e t em p o requ isi t ar a prestação de 

serviços de t ercei ros, alheios à Associação, para o b o m desem penho de suas 

at ividades. 

Parágrafo Único: No caso dos serviços r ep r esen t ar em em despesas, m o m en t o das 
despesas deverá ser p reviam ent e ap rovado pelo Conselho Adm in ist rat i vo/ Fiscal , com a 
conseqüente fixação de custos e tax as cor respondent es. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPITULO XI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Ar t . 28 -  A Assembléia Geral é órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária ou 
ex t r ao r d i nar i am en t e, nos casos estabelecidos neste Est at u t o. 

§15 -  Uma hora antes do in icio dos t rabalhos deverá ser co locado à mesa o "Livro de 

Presença", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

§ 2 9 -  Os t r abalhos serão aber t os pelo Presidente da Associação que solicitará à 
Assembléia a indicação a aprovação de u m sócio para presid i- la, o qual assumirá as 
suas funções e convidará u m associado para secretariá- lo. 

§35 -  O Presidente da Assembléia, além do seu vo t o de sócio, terá também o vo t o de 

desem pat e, ex cet o quando se t r at ar de eleição. 

§45 -  As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nom inais, secretas 
ou por aclamação. 

§55 -  A Ata dos t rabalhos, lavradas pelo Secretar io será assinada pelos com p onen t es 

da mesa e por 03 (t rês) sócios escolh idos pela Assembléia. 

Ar t . 29 -  A Assembléia Geral Ordinária reunir- se- á, um a vez por ano, no mês de 

j anei r o . 

Ar t . 30 -  São atribuições da Assembléia Geral : 

a) Ex aminar e aprovar ou não, as contas da Di r et o r i a, o balanço social e os dem ais 

atos adm in ist r at i vos. 

b) Eleger, no devido t em p o , os m em b r os da Di ret or ia e dos Conselhos 

Adm inist rat ivos/ Fiscal e Comunitário; 

c) Dest i t u i r , quando assim o ex ig i rem os interesses da Associação, u m ou mais 

m em b r os da Di ret or ia e dos Conselhos Adm in ist rat ivos/ Fiscal e Comunitário 

m ed ian t e o vo t o concorde de, no mínimo, u m terço (1/ 3) dos associados 

f undadores e ef et i vos, convocados especi f i cam ent e para essa f i nal i dade, em 

Assembléia Geral Extraordinária; 

d) Prom over im ed iat a subst ituição e pelo prazo rest an t e de m and ad o, dos 

m em b r os dest ituídos, na f o r m a de let razyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç dest e Ar t i g o ; . 

e) Del iberar sobre os dem ais assuntos const ant es da "Or d em do Dia". 

Ar t . 3 1 -  A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sem pre que convocada pela 
m aior ia da Di r et o r i a, por u m (1/ 3) dos associados f undador es o u , no mínimo um 
q u i n t o (1/ 5) dos associados (colaboradores ou ef et i vos), para discussão e decisão 
relat iva a assuntos de interesse geral . Quando a deliberação se relacionar a dest ituição 
de d i r igent es ou alteração estatuária será ex ig ido o vo t o concorde de dois terços (2/ 3) 
dos presentes à Assembléia especialm ent e convocada para esse f i m , não p od end o ela 
del iberar , em p r im ei ra convocação, sem a m aior ia absolu t a dos associados, ou pelo 
m enos de u m terço nas convocações seguintes. 
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Ar t . 32 -  As Assembléias Gerais, t an t o ordinárias q u an t o Ex traordinárias, serão 

convocados com antecipação de no mínimo sete (7) d ias, m ed ian t 6 e ed i t al à ser 

af ix ado na sede social , nas representações, e, q uand o possível, nas sede de 

est abelecim ent os públicos si t uados nas áreas de abrangência d o município. 

Ar t . 33 -  A Assembléia Geral deliberará, val i dam en t e, com a presença, pessoal ou 

at ravés de preocupação, da m aior ia dos associados. 

§ ie -  A Assembléia Geral deliberará por m aior ia de seus m em b r os, cabendo u m vo t o a 

cada associado, p resent e ou rep resen t ado. 

§ 2 e -  Só poderá vo t ar e ser vo t ad o , o sócio q u i t e com a Tesourar ia. 

§ 3 Ç -  Os Sócios beneméritos poderão par t i cipar das Assembléias, sem d i r ei t o a vo t o , 

podendo, en t r et an t o , op inar , suger i r e debat er a "Or d em d o Dia". 

Ar t . 34 -  Na f al t a do com p ar ecim en t o a Assembléia Geral de associados que 

const i t uem a m aior ia social , se reunirá ela, em segunda convocação, um a hora após a 

p r im ei ra convocação e deliberará com qualquer n u m er o de associados p resent es, 

ex cet uando na let ra ç d o Ar t i go 2 8 9 . 

CAPITULO XII 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Ar t . 35 -  Este est at u t o poderá ser r ef o r m ad o , no t o d o ou em p ar t e, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária ou pelos d i r igen t es especialm ent e convocada para 

este f i m . 

Ar t . 36 -  A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral , 

e o rem anescent e de seu patrimônio líquido, será dest inado a en t i d ad e de f ins não 

econômicos congênere, def in ida na Assembléia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
nbelldozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José iMarcelo de Cai t r o Um a f i lho 

—-MjJtMãiatmaOnito-Manacai 
f o n e . : (92) 3361-3798 

AM.www.tabeliaonet.com 

CAPITULO XII 
Nom » D«rtf . 

DAS DISPOSIÇÕES F I N A I Sã $ a D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Emitido por '  

Ar t . 37 -  Os casos om issos serão resolvidos pela Di r et o r i a, ouvido o President e da 

en t idade. 

Ar t . 38 -  A Associação poderá f i l iar- se a ou t ras ent idades de âmbito r eg ional , est adual 
ou nacional , com atuação d en t r o da área de interesse dos seus ob j et i vos sociais, bem 
com o in t egrar rede de ent idades congêneres com o ob j et i vo de i m p l em en t ar as ações 
const ant es de seu ob j et i vo social , respei tando- se o d ispost o no Parágrafo Único, Ar t i go 
l 9 do p resent e Est at u t o. 

Parágrafo Único: Os f i l iados não respondem subsid iar iam ent e pelas obrigações sociais. 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 9 - 0 presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Manacapuru -  Am az onas, 3 0 de abril de 2 0 1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Luiz Antônio Seffair Ventura 

Presidente da Associação Comunitária Rádio Club FM "A Voz de Naz aré" 

C PF: 0 3 1 .2 9 8 .4 5 2 - 9 1 

Carta S/N (0018208)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 147



CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO 
SEGUNDO OFICIO DA COMARCA DE MANACAPURU- AAA 

CERTIFICO que o presente título foi apresentado em 
três via(s) para REGISTRO no dia 14/ 05/ 2014, 
PRENOTADO no livro "A", fls. 150, sob o n°. 3.045, 
REGISTRADO/ AVERBADO no livro B/ 83, fls. 180/ 191, sob 
o n°. 3.160. O referidp^verclade; douzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_%\tiihs<}, ir* O*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/V 1*Mi>'1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ w V A w «jV«jV «í» •>^':VrV'i** « » » « * * « 

iiítzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'ÍMIÍV VíVVíV \ t * ' h ífe:iÍH>^  
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1W.9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Naz aré -  Manacapuru/  Am 

Fundada de em 31 / 10 / 1998 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMUNICADO SOBR E DÉBITOS DAS R ECEI T A S ADMINIST RAT IVAS P EL A 
ANAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Senhor Coordenador -  Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunt o: Documentação em resposta ao of ício n° 168/ 2014 de 15/ janeiro/ 2014 

Data de recebimento do of ício: 17/ abril/ 2014. 

Processo n°: 53000.056618/ 2011- 51. 

Local : Manacapuru UF: Amazonas 

Estamos enviando o comprovante do posto do débito, tendo em vist a que não 
recebemos em tempo as guias, com data de vencimento no d ia 3l/ março / 2014, em vist a 
deste atraso na f o i possível ret i rar a certidão negat iva, mas j á estamos quites com este 
débito. 

Manacapuru/ AM, 12 de m aio de2014. 

Luiz Antonio Seffair Ventura 
C PF: 0 3 1 .2 9 8 .4 5 2 - 9 1 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 -  Edifício Danny -  2° Andar -  Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, 
CEP 69400- 000, caixa postal 22, email: radcomfmvnazare@hotmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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ANATEL- Agência Nacional de Telecomunicações. Vencimento: 31/ 03/ 2013 

W á W R u a B o r b a n ° 6 9 8 " Cachoeirinha. Espécie: RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANATEI Manaus- AM CEP 69065- 030 (92)2123- 6310 Carteira: 18.140 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 110- 000619/ 2013/  GR11 -  ANATEL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 7 ADI0 CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ -  CNPJ/ CPF: 02.849.012/ 0001- 10 Fistel: 50011357290- 21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Prezado(a) Senhor (a) M anaus, 02/ 12/ 2013. 
Consult ando os assent ament os cadast rais desta Agência, const at amos a exist ência de débit o, referente à Cont r ibuição Para o 

Fomento da Radiodifusão Pública,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vencido em: 3 1 / 0 3 / 2 0 1 3 , inst ituída pela Lei 11.652/ 08, relat ivo ao serviço Radiodifusão Comuni t ár ia. 
1. Fica Vossa Senhor ia not if icada para ef et uar o pagamento do débito ou apresent ar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida a (o) Gerência 
Regional do Amazonas - GR11, no seguint e endereço: Rua Borba n° 698 - CEP: 69065-030 - Cachoeir inha - M anaus/ AM , no prazo de 30 (tr inta) dias, 
a part ir da data apost a no Aviso de Recebiment o (AR), consoant e o art . 15 do Decreto 70.235/ 72. 
2. O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa (ar t . 201 do 
Código Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, t ranscorr ido o prazo especif icado abaixo, acar ret ará, ainda, os seguint es 
consect ár ios legais: 

2.1) inclusão do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN. no prazo 
de 75 (setenta e cinco) d ias , conforme est abelecido no ar t . 2°, § 2° e 4° da Lei n° 10.522/ 02. 
3. Caso o referido débito se encont re quit ado, sol ici t amos, por gent i leza, enviar a correspondent e comprovação, por int ermédio do Fax 
n.o 61-2312-2284. 
4. O pagamento deverá ser real izado no caixa do Banco do Brasil S/ A com ut i l ização da GUIA DE RECOLHIM ENTO DA UNIÃO-GRU -
boleto bancário, at é a data indicada em  In formações. Vencido esse prazo, V. S a ou essa ent idade deverá sol ici t ar, na Anatei sede, em seus Escrit ór ios 
Regionais e Unidades Operacionais, ou pela Int ernet , no endereço: ht t p:/ / sist emas.anat el .gov.br / bolet o, o referido document o devidament e preenchido, 
com valor atualizado e nova data para pagament o. \  

5. Os valores dos crédit os est ão acrescidos de juros de mora correspondent es a Taxa Sel ic, e multa de 0 ,33% ao dia até o limite de 
20%, na forma do art igo 37-A, da Lei n ° 10.522, de 19 de julho de 2002, e art igo 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995. 

Atenciosamente.— \  /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2**1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO oi 
FABRÍCIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES -  Matrícula Siape: 2295278 /  Q 

Gerência Regional do Amazonas -  GR11 -  Manaus/ ANATEL 

(= )Valor do Documento 

10,00 
(+ )Mora/ Multa/ Juros 

2,65 
(+ )Outros Acréscimos (= )Valor Cobrado 

12,65 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ 

CNPJ/ CPF: 02849012000110 

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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a í ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL- Agência Nacional de Telecomunicações. 
Rüa Borba n° 698 -  Cachoeirinha . 
Manaus- AM CEP 69065- 030 (92)2123- 6310 

Vencimento: 31/ 03/ 2013 
Espécie: R$ 
Carteira: 18.256 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 110- 000618/ 2013/  GR11 -  ANATEL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ - CNPJ/ CPF: 02.849.012/ 0001- 10 Fistel: 50011357290- 20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prezado(a) Senhor (a) M anaus, 02/ 12/ 2013. 

Consult ando os assent ament os cadast rais dest a Agência, const at amos a exist ência de débito junt o ao Fundo de Fiscal ização das 
Telecomunicações - Fist el , referente a Taxa de Fiscal ização de Funcionament o - TFF, (ar t . 6 o , § 2 o da Lei 5.070/ 66 com redação dada pela Lei 9.472/ 97) , 
vencido em: 3 1 / 0 3 / 2 0 1 3 , no valor discr iminado no boleto em anexo, relat ivo ao serviço Radiodifusão Comuni t ár ia. 
1. Fica Vossa Senhor ia not if icada para ef et uar o pagamento do débito ou apresent ar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida a (o) Gerência 
Regional do Amazonas - GR11, no seguint e endereço: Rua Borba n° 698 - CEP: 69065-030 - Cachoeir inha - M anaus/ AM , no prazo de 30 (tr inta) d ias , 
a part ir da data apost a no Aviso de Recebiment o (AR), consoant e o art . 15 do Decret o 70.235/ 72. 
2. O não pagamento deste débito ou a rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa (ar t . 201 do 
Código Tributário Nacional) e providências judiciais cabíveis, bem como, t ranscorr ido o prazo especif icado abaixo, acar ret ará, ainda, os seguint es 
consect ár ios legais: 

2.1) instauração de procedimento de apuração de descumprimento de obrigação que poderá resultar em caducidade, no 
prazo de 60 ( s e s s e n t a ) d ias , nos t ermos do art . 8 o , § 2 o , da Lei n° 5.070/ 66, alt erado pelo ar t . 51 da Lei n° 9.472/ 97 e 

2.2) inclusão do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN. no prazo 
de 75 (setenta e cinco) dias, conforme est abelecido no ar t . 2 °, § 2° e 4 ° da Lei n ° 10.522/ 02. 
3. Caso o referido débito se encont re quit ado, sol ici t amos, por gent i leza, enviar a correspondent e comprovação, por intermédio do Fax 
n.o 61-2312-2284. 
4. O pagament o deverá ser realizado no caixa do Banco do Brasi l S/ A com ut i l ização da GUIA DE RECOLHIM ENTO DA UNIÃO-GRU -
boleto bancário, at é a data indicada em  Informações. Vencido esse prazo, V. S a ou essa ent idade deverá sol ici t ar, na Anat ei sede, em seus Escri t ór ios 
Regionais e Unidades Operacionais, ou pela Int ernet , no endereço: ht t p:/ / sist emas.anat el .gov.br / bolet o, o referido document o devidament e preenchido, 
com valor atualizado e nova data para pagament o. 

At enciosament e, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 

FABRÍCIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES -  Matrícula Siape: 2295278 
Gerência Regional do Amazonas -  GR11 -  Manaus/ ANATEL 

(= )Valor do Documento (+ )Mo ra/ M u Ita/ J u ros (+ )Outros Acréscimos (= )Valor Cobrado 

66,00 17,47 83,47 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ 
.NPJ/ CPF: 02849012000110 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica 
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00194.56979 45001 .135727 90002.215219 2 60190000006600zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R e c i b o d o Pa g a d o r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4 ° Andar, Brasíl ia - DF 
CEP: 70.070-940 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data do Processamento 
15/ 05/ 2014 -

Nosso Número(Seq- dv) 

5 0 0 1 1 3 5 7 2 9 0 -
0 0 2 2 -1 5 

Vencimento 
31/ 03/ 2014 

1 . I nformações 
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento -  TFF -  Código=  1329 -  ano =  2014: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

Estações(s)/ lndicativo(s): -  631397205 

2 . M e n sa g e m  
N°Fistel:50011357290 

Possui débito(s) de outra(s) receita(s) em ano(s) anterior (es) 
3 . R e g r a s 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 2 0 % 
-  Multa: R$ 13,07 -  Juros: R$ 1,20 
-  Não conceder desconto/ abatimento/ dedução 

-  Valor calculado para pagamento até : 30/ 05/ 2014 

(= )Valor do Documento (+ )Mora/ Multa/ Juros (+ )Outros Acréscimos (= )Valor Cobrado 

66,00 14,27 80,27 
Pagador ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ 

CNPJ/ CPF: 02849012000110 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•513».; 5 3 Ç O D . , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M INISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhiment o da União - GRU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CódigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do 
Recolhimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12672 M INISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhiment o da União - GRU Número (NRO) de 

Referência -  FI ST EL 
500113572900021 

Nomo do Contribuinte/ Recolhedor: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA R A DI O 
CL UB F M A VOZ DE NAZARÉ 

Competência -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- SEDE Vencimento 31/03/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 . I nformações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0  
UG ARRECADAÇÃO: 413001  
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2013: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . M e n sa g e m  

3 . R e g r a s 
-  Multa: R$ 0,01 -  Juros: R$ 0,01 

-  Não co n ce d e r desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

CNPJ/ CPF 
Contribuinte 

02849012000110 1 . I nformações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0  
UG ARRECADAÇÃO: 413001  
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2013: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . M e n sa g e m  

3 . R e g r a s 
-  Multa: R$ 0,01 -  Juros: R$ 0,01 

-  Não co n ce d e r desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

Unidade Favorecida 413001/41231 

1 . I nformações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0  
UG ARRECADAÇÃO: 413001  
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2013: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . M e n sa g e m  

3 . R e g r a s 
-  Multa: R$ 0,01 -  Juros: R$ 0,01 

-  Não co n ce d e r desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(= ) Valor do Principal 0,06 

1 . I nformações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0  
UG ARRECADAÇÃO: 413001  
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2013: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . M e n sa g e m  

3 . R e g r a s 
-  Multa: R$ 0,01 -  Juros: R$ 0,01 

-  Não co n ce d e r desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(- ) 

Descontos/ Abatimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * * * * * *  

1 . I nformações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0  
UG ARRECADAÇÃO: 413001  
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2013: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . M e n sa g e m  

3 . R e g r a s 
-  Multa: R$ 0,01 -  Juros: R$ 0,01 

-  Não co n ce d e r desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(- ) Outras deduções * * * * * * * * *  

1 . I nformações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0  
UG ARRECADAÇÃO: 413001  
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2013: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . M e n sa g e m  

3 . R e g r a s 
-  Multa: R$ 0,01 -  Juros: R$ 0,01 

-  Não co n ce d e r desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(+ ) Mora/ Multa 0,01 

G R U -  Simples 

Pagamento exclusivo n o B a n c o d o Brasil S.A 

(+ ) Juros/ Encargos 0,01 

G R U -  Simples 

Pagamento exclusivo n o B a n c o d o Brasil S.A 

(+ ) Outros 
Acréscimos G R U -  Simples 

Pagamento exclusivo n o B a n c o d o Brasil S.A 

(+ ) Valor Total 0,08 

858100000005 000803631260 720492650011 135729000213 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

0818124434 " ^ C 0 0 0 0 R A S I L " 14:21:59 
0324 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Código de Barras « l g g J M 0 0 0 a 0 363i2 6 -0 

Data do pagamento 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 ^ ™ B ? 2 L 3 

Valor em Dinheiro 1 5 / 0 5 / á 0 i í 
Valor em Cheque 0 ( 0 8 

Valor Total 0 - 0 0 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  ̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM INISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhiment o da União - GRU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Código do 
Recolhimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12672 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  ̂ M INISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhiment o da União - GRU Número (NRO) de 

Referência -  FI ST EL 
500113572900023 

Nome do Contribuinte/ RecolhedorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA R A DI O 
CL UB F M A VOZ DE NAZARÉ 

Competência zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES- SEDE Vencimento 31/03/2014 
1. Inform ações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672- 0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2014: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . Mensagem 

Possui débito(s) de outra(s) receita(s) em ano(s) anterior(es) 
3 . Regras 

-  Multa: R$ 1,98 -  Juros: R$ 0,18 
-  Não conceder desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

CNPJ/ CPF 
Contribuinte 

02849012000110 1. Inform ações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672- 0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2014: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . Mensagem 

Possui débito(s) de outra(s) receita(s) em ano(s) anterior(es) 
3 . Regras 

-  Multa: R$ 1,98 -  Juros: R$ 0,18 
-  Não conceder desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

Unidade Favorecida 413001/41231 

1. Inform ações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672- 0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2014: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . Mensagem 

Possui débito(s) de outra(s) receita(s) em ano(s) anterior(es) 
3 . Regras 

-  Multa: R$ 1,98 -  Juros: R$ 0,18 
-  Não conceder desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(= ) Valor do Principal 10,00 

1. Inform ações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672- 0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2014: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . Mensagem 

Possui débito(s) de outra(s) receita(s) em ano(s) anterior(es) 
3 . Regras 

-  Multa: R$ 1,98 -  Juros: R$ 0,18 
-  Não conceder desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(- ) 

Descontos/ Abatimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * * * * * *  

1. Inform ações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672- 0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2014: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . Mensagem 

Possui débito(s) de outra(s) receita(s) em ano(s) anterior(es) 
3 . Regras 

-  Multa: R$ 1,98 -  Juros: R$ 0,18 
-  Não conceder desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(- ) Outras deduções * * * * * * * * *  

1. Inform ações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672- 0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radiodifusão Comunitária -  Código=  231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública -  Código=  4200 -  ano =  2014: 
Quantidade de estações: 
A -  TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -  1 

2 . Mensagem 

Possui débito(s) de outra(s) receita(s) em ano(s) anterior(es) 
3 . Regras 

-  Multa: R$ 1,98 -  Juros: R$ 0,18 
-  Não conceder desconto/ abatimento/ dedução 

- Valor calculado para pagament o at é : 30/ 05/ 2014 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(+ ) Mora/ Multa 1,98 

GRU -  Sim p les 

Pagam ento ex clusivo no Banco do Brasi l S.A 

(+ ) Juros/ Encargos 0,18 

GRU -  Sim p les 

Pagam ento ex clusivo no Banco do Brasi l S.A 

(+ ) Outros 
Acréscimos GRU -  Sim p les 

Pagam ento ex clusivo no Banco do Brasi l S.A 

(+ ) Valor Total 12,16 

n a + a do pagamento 0 j e e 
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AT A DA A SSEM BLEI A G ERA L PARA ELEI Ç Ã O D A D 

A SSO C I A Ç Ã O CO M UN I T ÁRI A RAD I O C LU BE FM A \  

M AN ACAPURU -  AM 

Às d ez esset e horas (1 7 h0 0 min) do dia t rez e de janeiro de dois mil de onz e 

(1 3 .0 1 .2 0 1 1 ), conforme divulgação feita pelo jornal local Folha Metropolitano, 

de 1 0 .0 1 .2 0 1 1 , e pela própria rádio, reuniu- se em su a sed e o s m em bros da 

Associação Comunitária Radio Clube FM a V o z de Naz aré, para elegerem a 

Diretoria o Conselho Comunitário e Conselho Administrativo Fiscal , para o 

triénio 2011 -  2 0 1 3 . Iniciamos Assem bléia presidida pelo atual presidente, Sr. 

Luiz Antonio Seffair Ventura, o m esm o solicitou d a Senhora Secretar ia a s 

chap as inscritas para a eleição, recebendo d a m e sm a ap e n as um a ch ap a 

assim explicitada; D I RET O RI A; presidente Luis Antonio Seffair Ventura, Vice 

presidente Urubatan Pereira Pacheco, Tesoureiro Paulo Ney Martins de 

Mendonça, Secretaria Juracelina Portela de Souz a; C O N SELH O 

CO M UN IT ÁRIO ; presidente Antonio Soar es Sobrinho, Claudionor Ribeiro 

Ferreira, Geraldo Rosário Gom es, Mario Jorge de So u z a Bast os, Edgar Per es 

de Jesus; representantes: do Pr incesa do Solim ões, Maçonaria, Colônia dos 

Pescad ores, Sindicato Rural e Sindicato d os Condutores Autônomos de 

Veículos Rodoviários.Respect ivamente O C O N SELH O AD M IN IST RAT IVO 

FI SCAL; presidente Filadélfia Pereira Pach eco , Fernand es Monteiro Sabóia e 

Faust o Seffair Ventura, todos residem na cidade de Manacapuru. 

Com o única chapa apresentada, a A G decidiu pela recondução dos m esm os 

para m ais três anos de administração, em vista que e les vêem 

desem penhando um ótimo trabalho n a operação d a rádio, nos ditames d a Lei 

9 .6 1 2 de 1 9 de fevereiro de 1 9 9 8 . O presidente agradeceu a todos a confiança, 

e explicou sobre o erro cometido na ata anterior sobre a formação do conselho 

comunitário que foi eleito apenas quatro representantes de ent idades. 

Atendendo a solicitação do Ministério d as Com unicações que o Conselho 

acim a citado seja com posto por cinco m em bros conforme rege o Estatuto 

Social e a norm a complementar n°01 / 2004 , assim send o o Sr. Edgar Per es de 

Je su s representante do Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários, 

p a ssa a ser membro deste Conselho. E com o nos foi solicitado f ica aqui 

registrado a destituição do 2 o secretario e 2 o tesoureiro. Com o nad a m ais foi 
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dito, eu Juracelina Portela de Souz a, que secretar iei a presente reunião, lavro a 

presente ata que assinad a por todos, será reconhecida em cartório de Títulos e 

Documentos, enviada ao Ministério d as Com unicações para que p o ssa surtir 

seu s efeitos legais. 

Manacapuru 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 janeiro de 2 0 1 1 . 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E M t a w a u • itiüf. juzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATil 
S E L O ELETRÔNICO o 
AL2418M-23-AUTENTI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vi or Mo: RJ 3,8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "itoT 

FUNETJ.Rt  0.24 FU N D PA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 D2 0 -C E C C -5 

Contultf o selo em www. 

1ÇAO DO TJ-AM ÇAO DO TJ-AM v * 

' ^ " T A B E L I O N A T O E REC:ISTRTJ§PL 

Av. Eduardo Ribeiro, 1321 ManacapuTPMifc 
Bel. JOSÉ MARCELO DE CASTRO LIMA FILH 

0'''ci3' Ti' ular 

CERTIFICO QUE/ÄTRBSENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTA mu* / AO olíKJI 
APRERFfJTünfl p Ä p ' 
: M Kai... íe*-VER0ADE. 
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VALID A EM T O D O O T ERRI T Ó RI O N ACI O N AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§I§AT0 0 1 5 5 1 2 0 - 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMap!,. 2 0 / 0 7 / 2 0 0 Í EXPEDIÇÃO 

N0ME L U I Z ANTÔNIO S E F F A I R V E N T U R A 

RUACAO ANTÔNIO D O S S A N T O S V E N T U R A 

H E L E N A S E F F A I R V EN TU R A 

ÉMANAUS-AM 

NATURALIDADE 

0 3 / 0 7 / 1 9 5 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE NASCIMENTO • oc OHIGE'-CERT . C A S . N . 2 . 0 4 1 F L S . 1 6 6 
L V . 1 - 1 7 C A R T . 1 . O F . M A N A C A P U R U - A M 

'—diretora ocilAC M 
Ua ti" 107 247-1-8 

I P I 1 2 5 - R P G A s s ^ c o o ^ Q B 2 A . V I A 
LEI N 9 7 .1 1 6 D E 2 9 / 0 8 / 8 3 

3 QVaiiN3 ai 3 0 VUiaiHV.^ 

AÍyrnui oo raruvNissv ü 

OT3 W 3 0 O VÍ I 3 D N 0 3 NOSH3QV OVÒVOUIUJ3 0 I 3 0 O i f Ul i SN I 

vonarid vi)Nv«rio3s va ocjvisa ao vibvi3 ao3 s 

S V N Ò Z V W V oa oavis3 oa O N H3 A O O 

H SY BS O C V A I 1 V H 3 0 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi V O R g i c B U 
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VÁUOA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 0334593-9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m § t i o 29/02/2008 
PAULO NEY MARTINS DE MENDONCA 
ALDENOR MARTINS DE MENDONCA 

esm*;. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HO«! 

RtlACAO 

PALMEIRA DO REGO MARTINS DE 
!A8S3&Í 28/09/1949 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HATUSAUOAÖt- : 

A Î 1 : MAIA§ÂF<JSB-AM FLS.39 LV.16 

2A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vj L £ I N »7 .116DE29Ä»*3 
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V A LI D A EM T O D O O T ER R I T Ó R I O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S™ 1167986-7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mSfo 03/09/2010J 
J U R A C E L I N A P O R T E L A D E S O U Z A 

FILIAÇÃO J U A R E Z P O R T E L A D E O L I V E I R A 

M A R I A D E NAZARÉ P O R T E L A D E 

S O U Z A 

C A A P I R A N G A - A M NATURALIDADE 
DOÇ.ORIGEMCERT . N A S C . N . 56. 670 F L S . 362 
L V . 8 1 C A R T . 1 . O E • M A N A C A P U R U - Â M 

MHft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMífjf 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N» 7 . 1 1 6 D E 2 9 ' 0 8 / 8 3 

11/05/1974 
DATA DE NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WSiWmWEM^M. R EPÚ BL I C A FED ERA T I V A D O BRA ST L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ffèl]\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretória tin Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF 
5 5 9 . 1 4 9 . 0 0 2 - 6 3 •te « iT i *  

JURACELINA PORTELA DE SOUZA •  ' 

11/ 05/ 1974 _ 
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Copa de Mundo da FIFA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RENOVAÇÃO DE AUTORGA 
(Resposta ao Oficio 13/ 2913/ CGRC/ SCE- MC/ 53000.Õ56618/ 11) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretar ia de Serviços de Com unicação Eletrônica 

Departam ento de Autorga de Serviços de Com unicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

Esp lan ad a dos Ministérios, Bloco R 
Ed . Anex o Ala Oest e -  sa la 3 0 0 

7 0 0 4 4 - 9 0 0 -  Br a sí l i a - D F 

REGI ST RAD O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«a a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPESO/UB© 

B R 
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..

Associação C om unitária R ádio C lub FM

A Voz de N azaré - M anacapurul Am

ío .., Fundada de em 31/10/1998

EN C AM IN H AM EN TO D E D O C U M EN TAÇ ÃO R EQ U ER ID A

Ao Senhor

C oordenador - G eral de R adiodifusão C om unitária

SAM IR AM AN D O G R AN JA N O BR E M AIA

M IN ISTER IO D AS C O M U N IC AÇ Õ ES

Esplanada dos M inistérios, B loco R , 3° Andar

C EP: 70044-9001 Brasília - D F

Assunto: Encam inham ento de docum entação R equerida para análise do

processo N ° 53000.056618/2011-51. C onform e ofício nO 1661 0/2014/SEI-M C

D ata de recebim ento do ofic io : 23/0112015.

Senhor C oordenador - G eral,

Em atenção ao ofic io n° 1661 0/2014/SEI-M C relativo à solic itação de

docum entação requerida necessária a instrução processual para sanar

pendências constatada no requerim ento de autorização para a execução do

Serviço de R adiodifusão C om unitária , estam os reenviando ás dentro do prazo

solic itado.

São elas: (anexo)

1) C ertidão negativa de débitos das receitas adm inistrativas pela Anate l.

2) As cópias do R G e C PF de todos as dirigentes legível. .'

3) A ta de ele ição da diretoria em exercício registrada no R egistro C ivil de

Pessoas Juríd icas.

4) Adequação 90 Estatuto Socia l com base a N orm a nO1/2011.

5) A ta da adequação do estatuto Socia l.

M anacapuru, 20 djere iro de 2015.

A tenciosam ente, ~ \.In #1 ~

~N ~~hvv[Q S p~ J}L>fj}ArA,
L u iz A n tôn io S 1 fa ir V en tu ra

Presidente R adio da Associação C om unitária R adio C lub FM a Voz de N azaré

Luiz Antônio Seffa ir Ventura

'"'O \. O A ssopY Ã o C om un itá ria R ad io C lub F M a Voz de N azaré

M C IP R O T O ~ ., '., _ ,r: ~ \ 'ífr~ f..~ ~ e~ ~ t::.l: 'l1 ' D anny -S a la 104 - M anacapu ru /A m / C E P 69400 -000 / C X 22

-o -.r'U ~/,r.:fH O EI'1 \ r:\I;.G .J fi F ..,.4 e liax :(92133Jil-3073 - E -m ail: radcom fm vnazare@ ho tm ail.com

U I"J•....01" O " - V ~ nora5o .? I Ib às - - -
~;l'\') J_~_._- ~•.•.•. p--"", •• --

A 'S sin aM a '
\.. '\
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"A :ATE

Nome:

CNPJ:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE

02.849.012/0001-10

Certificam os que não constam , a té esta da ta , pendências em seu nome, re la tivas às rece itas

adm in is tradas pe la Anate l, ressa lvado o d ire ito desta agência de cobrar qua isquer d ív idas de

responsab ilidade do contribu in te ac im a que vie rem a ser apuradas.

Esta certidão re fe re -se exc lus ivam ente à s ituação do contribu in te no âmbito desta agência , não

constitu indo , por consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da Un ião ,

adm in is trados pe la P rocuradoria Gera l da Fazenda Naciona l.

Em itida às 21:47 :44 do d ia 18 /02 /2015 (hora e data de B rasília ).

Vá lida a té 20 /03 /2015.

Certidão exped ida gra tu itam ente .

fi1e:/IF:\BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versã... 19/02/2015

, . ,
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CARTE IRADE IDENT IDADE

REPÚBL ICAFEDERAT IVADO BRAS IL

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETAR IADEESTADODASEGURANÇAPUO L lC i\
IN ST ITUTODE IDENT IF ICACÃOADERS ,?NCONCE IÇAODEMELO

- '

DATADENASC IM ENTO

VÁL IDA EM TODO O TERR ITÓR IONAC IONAL

NATURAL IDADE

NOME

~~~ l,.5LTRD1167986-7 g~~~81~Ão03/09/2010

JURACEL INA PORTE LA DE SOUZA

F IL IAÇÃO JUAREZ PORTED 'A DE O L IVE IRA

M AR IA DE NAZARE PORTELA DE I
SOUZA -
.CAAP IRANGA -AM 11/05/1974

(
, .
- -

r-

i
I

I
D~C OA IG E .:,cERT ~ 'NASC . N.56.670 FLS . 362
LV .8 i C ART .l.0F iJM ~~1~APURU -AM

l
' ,~I~ ~i ~9P9~

CPF M~f'i'J \Ln , ..,.~ ,( \1el~Ill<P,IJASEP

• ..~~ •• i ••

(' ASSINATURA 00 DIRETOR •

LE I N ' 7.116 DE 29/08/83

,,"'---- ~--- - --------_._-----
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GOVERNO DO ESTADO 00 AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ADERSO!" CONCEiÇÃO DE MELO

CARTEIRA DE IDENTIDADE

VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

y

, DATA DE NASCIMEN.TO

mE.CERT.CAS.N.l.536 FLS.39 LV.16
i.~.OF.MANACAPURU-AM

~

"11 •

" EP
Carla; Mllt~. &!iUl

ASSlNATllll"U,~ ••. IlI1.111.~.D

LEI N" 7.116 DE 29108/83
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Associação Comunitária Rádio C lub FM

A Voz de Nazaré - Manacapurul Am

Fundada de em 31/10/1998

Relatório da reunião ordinária do Conseltlo Comunitário da Associação

Comunitária Radio Oub FM a Voz de Nazaré para aprovação da Grade de

Programação da Emissora do inicio do ano de 2012.

Aos 2S de Novembro de 2011, na sala da D iretoria da Em issora às 18:00

horas, reuniram -se os membros do Consefho Comunitário com mandatos

até 2013. Aberta a sessão pe(o Senhor Antônio Sobrinho} Presidente do

Conselho Comunitário e verificada a existênda_ de número legal de

membros deu-se início à le itura da ordem do dia: A ) apresentação da

G rade de Programação do Ano de 2011 e que será mudado; B)Os novos

programas para o ano de 2012 e os que serão mantidos; C ) aprovação da

G rade; D ) outros assuntos. Dando atendimento aos itens liA" e 118'1 da

ordem do dia, o Presidente do Conselho Comunitário em itiu . o parecer}

aprovando a programação e soric itou aos responsáveis da gestão da

em issora que conversasse com cada responsáve( das novas programações

e explicassem sobre as normas da RAOCOM . Quanto ao item 110" da

ordem do dia, o Senhor Presidente solicitou aos membros da gestão que

fornecem explicações necessárias sobre o andamento destes novos

programas e sua aceitação peta comunidade ele soHdtàu também os

documentos de quitação, com AnateJ, receita federaJ e outros.-Esgotados

os assuntos, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela

desejasse fazer uso e} não havendo manifestação agradeceu a presença de

todos e considerou encerrada a reuntão a qua( eu juracetina Porte la de

Souza, na qualidade de Secretária da Associação Comunitária Radio C lub

FM a Voz de Nazaré, lavre i o presente Relatório , que vai por m im assinada

e pelo demais Conselho Comunitário . Manacapuru/AM , 25 de Novembro

de 2011. rii3 :~ , ... 1 d.f'''''''~~ .anUm .A lho.Fo"..,(Y2}33.H719
("M . ..• Im nr til f :'f.::AN ';cid •.• bn'nDUnlIA Ilf.ww ••••.bbe'IiX lfM lcom

SELO ELETRONICO OEJil30A I,)ZAÇ 000 TJ.AM
AL2411137-'S o AUTENTIC \l\UC ';~~~"" -,
~:~~~~~~:~)I~u~~I~:,"7 "Zfu l2"r~a~2 lU TA lfELlOHATO E:REG ISTROS PÚBLlLUS \
~IT~k~JoR rOS2~\G J~~~Ac~l:.~ t:C..'ff!;....;,;. Av. ~du,!rdo R ibeiro 1321 M anacapuru . AM

_~_ f2,g ,~ ;~!?~ .;9 .''''B.';" MARCO~=:ROL:;:..__
Sede:Praça 16 de Julho, 78 - Edi~cio Danny-? A~ar - Sala 11~'!!í~~~e ~ , ~ do

AMAZONAS,CEP 69400-000,caIXa posta l 22, emall: radcornfmva~rna .. o.ATICA
"ER T1FICO E A PRES N E COPIA F TOST

ESTA I~ AL AO ~ \'INAL E ME FO I .

~PRFc:~~iT ni; ç r.n ' l." . .' HERDADE .
.......... !}
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."
Associação Comunitária Rádio Club FM

A Voz de Nazaré- Manacapurul Am

," Fundada de em 31/10/1998
104.5 . ; . . . . . . ; ;= - '- '''-= ~ - ''- '- - - '" - '" " " " " - - - - - - - - -~ --- - -

Conselho Comunitário:

Ify~-
Antônio 'Soãres Sobrinho

Presidente

_ R E G IS 1 R O S Pú8L1COS
)U " fA b t:L 1 0 N f> ..T U .E 1 '1 2 1M a n a c a p u ru ' ~ M
- ~ v E d u a rd c fh b e lro , O ~ EC"'S1\~O UMA FILHO

. É MARCELO "
B e l. J O S Qlicia'1itu\ar

2
Geral Rosário Gomes

onselheiro

Obs:A grade da Programação veiculada-na emissora segue anexo

S e d e : P ra ç a 1 6 d e J u lh o , 7 8 - E d ifíc io D a n n y - 2 " A n d a r - S a la 1 0 4 , n a c id a d e d e M a n a c a p u ru , E s ta d o d o

A M A Z O N A S , C E P 6 9 4 0 0 -0 0 0 , c a ix a p o s ta l 2 2 , e m a ll: ra d c o m fm v n a z a re @ h o tT n a il.c o m
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ESTATUTO SOCIAL
DA

,.".,

ASSOCIAÇAO
,

COMUNJTARIA
RÁDIO CLUB FM liA
VOZ DE NAZARÉII .

.•.
---
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CAPITULO I

1_ DA CONSTITUiÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDEE FINS Sergtmar CEscrevente
'r Tabelionato e

Art. 1_ A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM "A VOZ DE NAZARÉ", é uma

sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do

companheirismo, cooperação e da integração social. A tuando no âmbito municipal,

abrange a comunidade natural formada pelos habitantes do Município de

Manacapuru, Estado do Amazonas, e áreas lim ítrofes. Constituída apartidária, sem fins

lucrativos, não relig iosos, sem discrim inação de raça, sexo ou atividade econôm ica, é

criada nesta data para atender à comunidade beneficiada, com vistas a:

I. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e

hábitos sociais da comunidade;
11. O ferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;

\11. Prestar serviços de utilidade publica, integrando':'se aos serviços de

defesa civil, sempre que necessário;
IV . Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação

dos jornalistas e radialistas, de conform idade com a legislação

profissional vigente;
V. Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão

da forma mais acessível possível;

V I. Executar o serviço de Radiodifusão.

A Associação terá duração indeterm inada, com numero ilim itado de sócios, e sua .sede

está localizada no endereço: Praça 16 de Julho nº 78, sala 104 B, Centro, Município de

Manacapuru, Estado do Amazonas, CEP:69400-000.

Parágrafo Único: A Associação não poderá estabelecer ou manter vínculos que a

subordinem ou a sujeitem à gerencia, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à

orientação de qualquer outra entidade, mediante comprom issos ou relações

financeiras, relig iosas, fam iliares, político-partidárias ou comerciais.

Art. 2 _ Os objetivos-sociais que fundamentam a sua constitu ição são os seguintes:

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar forças política,

econôm icas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais

básicas da população, estimulando, especialmente nas crianças e adolescentes,

a manifestação folclórica, artística e cultural.
b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos

para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de todos

cidadãos que não disponham de recursos para desenvolv~r talentos. e

habilidades;
c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendem as demandas e

carências e informação útil, concreta e pratica, em caráter transitório ou

permanente, das fam ílias residentes na comunidade, especialmente em

questões fundamentais, como localização e preços de serviços de
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abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento

profissional, telecomunicações, oportunidade de lazer, serviços emergências e

atividades culturais e artísticas;

d) Promover a integração social na comunidade, busçando formas para

estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e

cooperação entre as crianças e adolescentes moradores do bairro, estimulando

a boa vontade e a ajuda mutua como instrumentos para alcançar o bem

comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de

calamidade, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de

defesa do interesse geral da sociedade;

e) Fortalecer os laços institucionais com os representantes políticos da

comunidade, com as demais organizações comunitárias em atividade e com

outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações e

conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de

encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento

social, cultural e artístico da sociedade comunitária;

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país

e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre

estudantes e interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime

democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das

Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das

políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de

brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos individuais e

coletivos, vaiorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos

ou por adoção;

g) Executar o Serviço de Radiodifusão;

Parágrafo Único: Para alcançar seus objetivos a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO

CLUB FM "A VOZ DE NAZARÉ", atuará de forma bastante ampla, realizando estudos,

pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, encontros, debates, seminários,

palestras, conferencias, organizando cursos, treinamentos e qualificação de recursos

humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando circulares, boletins,

noticiosos, jornais; realizando programas radiofônicos, podendo para este fim executar

o Serviço de Radiodifusão, conforme determina a letra "a", Parágrafo 1º do artigo 15

do Decreto 52.795/63. E implantar emissora de Radiodifusão Comunitária, atendendo,

em sua programação, aos seguintes princípios:

I. Preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

.11. Promoção de atividades artísticas e jormilísticas na comunidade e da

integração dos membros da comunidade, atendendo, naturalmente, às

normas constitucionais (art. 5 - Inciso IX da Constituição Federal);

111. Respeito aos valores áticos e sociais de.pessoa.e da família;

IV. Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções

político ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias;

V. É vedqdo o proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora

de radiodifusão'comunitária que vier a ser implantada pela Associação.

C apda cru~
rg\ ar 0"lmonzado

evente f"\ . PúbílCl'<
) íabeflOOa\O e ReglS\l'O$
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C A P IT U LO 1 1

D O S E R V iÇ O D E R Á D IO D IF U S Ã O C O M U N IT A R IA

A rt. 3 - O S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia tem p o r f in a lid a d e o a te n d im e n to à

c om u n id a d e b e n e fic ia d a , c om v is ta a :

I. D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , e lem e n to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e h á b ito s

s o c ia is d a c om u n id a d e ;

1 1 . O fe re c e r m e ca n ism o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e , e s t im u la n d o o

la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l;

1 1 1 . P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a c iv il,

s em p re q u e n e c e s s á r io ;

IV . C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ;

V . P e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire ito d e e x p re s s ã o d a

fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l.

C A P IT U LO 1 1 1

D A C O N S T IT U iÇ Ã O E FU N C IO N AM E N TO D O S àR G ÃO S A D M IN IS T A R T IV O S E

D E L IB E R A T IV O S

A rt. 4 - A c o n s titu iç ã o d o s ó rg ã o s d e lib e ra t iv o s e a dm in is tra t iv o s d a -re fe r id a e n tid a d e

d á -s e -à p o r a s s em b lé ia g e ra l c o n v o c a d a p o r in te rm é d io d o C o n s e lh o C om u n itá r io

s e n d o e s te g a ra n tia le g a l n o E s ta tu to S o c ia l c om o o o je t iv o d e a c om p a n h a r e a p ro v a r a

p ro g ram a çã o d a em is s o ra c om v is ta a o a te n d im e n to a o s p r in c íp io s c o n tid o s n a le i.

P a rá g ra fo ú n ic o : o fu n c io n am e n to d o s ó rg ã o s d e lib e ra t iv o s e a dm in is tra t iv o s d a

.re fe r id a e n tid a d e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM liA VOZ DE NAZARÉ"

d á -s e - a p o r in te rm é d io d e re u n iõ e s tr im e s tra is c om a fin a lid a d e d e e x e c u ta r o s e rv . iç o

d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia d e fo rm a le g a l e e fic ie n te

A r t. 5 - O m a n d a d o d o s le g ít im o s d ir ig e n te s s e rá d e q u a tro (0 4 ) a n o s , s e n d o a dm it id a

um a re c o n d u ç ã o e n ã o s e n d o p e rm it id o o a c um u lo d e c a rg o s o u a u tiliz a ç ã o d e b e n s ,

e q u ip am e n to s , in s ta la ç õ e s o u p ro p r ie d a d e s d a A s s o c ia ç ã o s em a d e v id a a u to r iz a ç ã o

d o C o n s e lh o A dm in is tra t iv o /F is c a l c om a co n s e q ü e n te f ix a ç ã o d e c u s to s e ta x a s

c o rre s p o n d e n te s .

P a rá g ra fo P r im e iro : O s d ir ig e n te s d a A s s o c ia ç ã o d e v e rã o m a n te r re s id ê n c ia n a á re a d a

c om u n id a d e a te n d id a .
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C A P IT U LO IV

D O S A S S O C IA D O S , D IR E IT O S E D E V E R E S >e~~~~~ .o
~ iaber~ato eRegist

A rt. 6 - P o d em a s so c ia r-s e a s p e s s o a s fis c a is re s id e n te s o u q u e d e s e n v o lv am su a s

a tiv id a d e s p ro fis s io n a is e e c o n ôm ic a s .n a á re a c om p re e n d id a p e la c om u n id a d e

re s id e n te em to d a a á re a a b ra n g id a p e lo m u n ic íp io d e M A N A C A P U R U - A M e á re a s

lim ítro fe s d e s ta lo c a lid a d e , s em lim ita ç ã o d e n um e ro p o r fam ília , p o r s e x o , c a te g o r ia

e c o n ôm ic a e s o c ia l o u p o r c o n d iç ã o d e re lig iã o , ra ç a o u id e o lo g ia p o lít ic o p a r t id á r ia .

9 1 º - S ó s e rã o e fe t iv a d o s c om o a s s o c ia d o s o s p ro p o n e n te s q u e a c e ita rem a s c o n d iç õ e s

d e s te E s ta tu to , a s s in a n d o -o c om o p ro v a d e c o n c o rd â n c ia c om su a s c o n d iç õ e s .

9 2 º - A o e n c am in h a r s u a in s c r iç ã o , o c a n d id a to d e v e rá p re e n c h e r um ca d a s tro b á s ic o ,

c o n te n d o in fo rm a çõ e s e d a d o s p e s s o a is , 'p ro f is s io n a is e fam ilia re s .

9 3 º - O s a s s o c ia d o s p o d em se r e n q u a d ra d o s n a s s e g u in te s c a te g o r ia s :

a ) F U N D A D O R E S - o s q u e p a r t ic ip a ram d a s re u n iõ e s p re lim in a re s e / o u d a

A s s em b lé ia d e in s ta la ç ã o d a a s s o c ia ç ã o ;

b ) C O N TR IB U IN T E S - o s q u e s e in s c re v e rem a p ó s o e n c e rram e n to d o L iv ro d e

F u n d a çã o e m a n te n h am su a s c o n tr ib u iç õ e s e p a r t ic ip a ç ã o em d ia ;

c ) H O N O R A R IO S - c id a d ã o s q u e te n h am p re s ta d o o u a in d a p re s tem re le v a n te s

s e rv iç o s à a s s o c ia ç ã o o u à c om u n id a d e , a o M u n ic íp io , a o E s ta d o e à s o c ie d a d e .

A r t. 7 - S ã o d e v e re s in a lie n á v e is e in tra n s fe r ív e is d o s a s s o c ia d o s :

a ) A c e ita r c om o se u s o s o b je t iv o s fu n d am e n ta is d a a s s o c ia ç ã o , b u s c a n d o in te g ra r-

s e d e c is iv am e n te n a s ta re fa s a s s um id a s p e la c o le t iv id a d e , c o n h e c e n d o ,

c um p r in d o e fa z e n d o c um p r ir o E s ta tu to S o c ia l, o P ro g ram a d e A tiv id a d e s e a s

in s tru ç õ e s d a D ire to r ia a p ro v a d o s p e lo s C o n se lh o s o u A s s em b lé ia s ;

b ) P re s tig ia r , c om su a ' p ré s e n ç a o u c om re p re s e n ta ç ã o , e v e n to s e a tiv id a d e s

p ro g ram a d a s , ju s t if ic a n d o , d e ' a lg um a fo rm a , o n ã o c om p a re c im e n to ,

e s p e c ia lm e n te q u a n d o lh e fo rem a tr ib u íd a s ta re fa s e re s p o n s a b ilid a d e s q u e

e n v o lv am o u tro s a s s o c ia d o s , o q u e s e jam b á s ic a s p a ra a c o n tin u id a d e d e

tra b a lh o s a a tiv id a d e s ;

c ) R e co lh e r c om p o n tu a lid a d e a s c o n tr ib u iç õ e s fin a n c e ira s a p ro v a d a s n a s

A s s em b lé ia s in d ic a n d o , a tem p o , q u a n d o n ã o p u d e r fa z ê - lo , p a ra e v ita r

c o n tra tem p o s à D ire to r ia n o c um p r im e n to d e o b r ig a ç õ e s a s s um id a s em n om e .

d a A s s o c ia ç ã o ;

A r t. 8 - A o a s s o c ia d o q u e in fr in g ir o E s ta tu to S o c ia l, a s N o rm a s R e g im e n to , o s P la n o s

d e A tiv id a d e s e a s d e c is õ e s a p ro v a d a s em A ssem b lé ia s o u em it id a s n a fo rm a d o

E s ta tu to p e ia D ire to r ia n o c um p r im e n to d e o b r ig a ç õ e s a s s um id a s em n om e d a

A s so c ia ç ã o .

a ) A d v e r tê n c ia p o r e s c r ito , e n v ia d a p a ra o e n d e re ç o p e s s o a l d o a s s o c ia d o ;

b ) S u s p e n s ã o d e s u a s a tiv id a d e s s o c ia is p o r tem p o d e te rm in a d o ;

c ) A fa s tam e n to d o q u a d ro S o c ia l.

Carta  (0400693)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 179



912 - O des lig am en to de um assoc ia do do Q uad ro S oc ia l só pode rá se r ap licado após

denunc ia da S ec re ta ria ou da Tesou ra ria , a na lise da D ire to ria e consu lta fin a l a o

assoc ia do , que pode rá re co rre r ao C onse lh o A dm in is tra tivo - F isca l e ap re sen ta r

de fe sa .

922 - S e rá e xc lu íd o au tom a ticam en te , sem necess id ade de ou tro s p ro ced im en to s , o

a sso c ia do que de ixa r de sa ld a r seus com p rom isso s fin an ce iro s pe lo pe río do de qua tro

(04 ) m eses consecu tivo s , p odendo se r re in te g rado caso liq u id e pendênc ia s fin an ce ira s

e se d isponha a re to rna r sua pa rtic ip a ção nas a tiv id ades assoc ia tiva s .

C AP ITU LO V

DO S D IR IG EN TES ,D A ESTRU TURAE DO FUNC IO NAM NETO

A rt. 9 - S ão le g ítim os D ir ig en te s ;

a ) P re s id en te ;

b ) V ice P re s id en te ;

c ) S ec re ta rio ;

d ) T e sou re iro .

A rt. 1 0 - C om pe te ao P re s id en te :

a ) R ep re sen ta r a A ssoc ia ção em todos os A to s P úb lico s , em Ju ízo s e fo ra de le ;

b ) P re s id ir a s reun iõ e s da D ire to ria e convocá -Ia s pa ra A to s deco rre n te s das

A tiv id ades A ssoc ia tiva s .

c ) P re s id ir à s a ssem b lé ia s e x tra o rd in á ria s ;

d ) P re s id ir C on fe rên c ia s , d eba te s , p a le s tra s , re un iõ e s , se ssões , a tiv id ades pub lica s

da A ssoc ia ção ;

e ) D a r po sse .ao m em b ro da D ire to ria ;

f) C on tra ta r e adm itir fu n c io ná rio s ou aux ilia re s da A ssoc ia ção ;

g ) S upe rv is io na r qua isque r a tiv id ades da E n tid ade ;

h ) A ss in a r con tra to s , con vên io s , a co rdo e p ra tica r a to s de adm in is tra ção em ge ra l;

i) A ss in a r com o S ec re ta rio , a s A ta s de R eun ião e A ssem b lé ia s ;

j) A ss in a r com o Tesou re iro , o s con tra to s que ob rig uem A ssoc ia ção a qua lq ue r

o rdem de pagam en to s ou m ov im en ta ção de fundos soc ia is , in c lu s ive cheques

ou le van tam en to de depos ito de qua lq ue r e spéc ie de titu lo , cau ções , o rdem de

pagam en to , p re v isão o rçam en tá ria , b a la n ço s , ba la n ce te s e re la tó rio s

fin an ce iro s .

Parágrafo Único - O p re s id en te se rá subs titu íd o em seus im ped im en to s pe lo s

segu in te s D ire to re s em o rdem : V ice P re s id en te e T esou re iro .

A rt. 1 1 - C om pe te ao V ice P re s id en te :
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Auxiliar o Presidente em tarefas por el~ designada e substituí-lo na ordem procedente,

desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser

manifestado por escrito.

Art. 12 - Compete ao Secretario:

D irigir os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para boa organização da entidade

e:

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias;

b) Responsabilizar - se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em dia;

c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias;

d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da

entidade e do seu trabalho.

Art. 13 - Compete ao Tesoureiro:

a) Assinar juntamente com o Presidente, cheques e todos os documentos

financeiros sempre que solicitado;

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros

anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil;

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições;

d). Pagar pontualmente os comprom issos devidos pela entidade;

e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes;

f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas

atividades;

g) Substituir o Vice Presidente na ordem de presidência.

CAPITULO VI

DISPOSiÇÕESGERAISE PERMANENTES

Art. 14 - As mensalidades cotas e contribuições especiais serão fixadas pela

Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria.

Art. 15 - A Associação não poderá autorgar direitos adquiridos, transferir bens,

equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios de suas

atividades, tendo em vista que a' autorização para execução do serviço poderá ser

concedida ou transferida sob qualquer pretexto.

91º - A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão sempre a

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

92º - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 (dois terços) de

trabalhadores brasileiros; ~

93º - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem previa &~~~4
autorização dos órgãos competentes. T A B E L I O N A T O 7 'a b < I I 'O J " " M , , , , , ' o d < c • • t " ,U m a F l l h o . F O ~ < . ; ( 9 2 J 3 3 6 l - 3 7 9 ' ~ ~ ~ : ~

A M "ww. ll.~~-
N ~

~
J #
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CAP ITU LO V II

D AS D ISPO S iÇÕ ESDE IN ST IU IÇ ÃO DO CONSELHO COM UN ITÁR IO

A rt. 1 6 - O C onse lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l p a ra m andado ig ua l a o

da D ire to ria , se rá com pos to po r um m ín im o de c in co pessoas rep re sen tan te s de

en tid ades da com un idade lo ca l o u da á rea u rbana da lo ca lid ade , ta is com o assoc ia ções

de c la sse benem é rita s , re lig io sa s ou de m o rado re s , d e sde que le ga lm en te in s titu íd a s ,

com o ob je tivo de acom panha r a p rog ram ação da em isso ra , com v is ta ao a tend im en to

de in te re sse exc lu s ivo da com un idade e dos p rin c íp io s e s tabe le c id o s no a rt. 4 2 da Le i

n . 9.612, de 1998.

91 2 - O C onse lh o C om un itá r io de ve rá encam inha r ao M in is té r io da s C om un ica ções ,

anua lm en te , sem p re na da ta de an ive rsá rio da au to rga , re la tó rio re sum ido con tendo a

desc rição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava lia ção cons id e rando , en tre

ou tro s a spec to s , o a tend im en to dos ob je tivo s e s tabe le c id o s em le i.

9 2 2 - A en tid ade m an te rá d ispon íve l a a tua lizado , pa ra qua lq ue r so lic ita ção ou

in speção do M in is té r io da s C om un ica ções , o a to que es tabe le ceu a com pos ição do

C onse lh o C om un itá r io .

C AP ITU LO V III

D AS E LE iÇÕ ES

A rt. 1 7 - O S SOCIOS pode rão voa r pa ra , e sco lh e r seus rep re sen tan te s desde que

es te jam em pe rfe ito go zo de seus d ire ito s e s ta tu á rio s e em o rdem com seus

.com p rom isso s assoc ia tivo s .

A rt. 1 8 - S om en te pode rão vo ta r o s filia do s a té 180 d ia s an te s da da ta das e le içõe s .

A rt. 19 - S om en te pode rão se r vo tados os filia do s a té se is m eses an te s da da ta das

e le içõe s .

A rt. 2 0 - A s chapas pode rão in sc re ve r-se a té 60 d ia s an te s das e le içõe s , .d e vendo

ap re sen ta r o s nom es de seus in te g ran te s e seu p rog ram a .

A rt. 2 1 - A A ssem b lé ia pa ra a s e le içõe s se rá convocada po r ed ita l p ub lico a se r

d ivu lg ado no jo rna l d e c ircu la ção no m un ic íp io sede da assoc ia ção .

A rt. 2 2 - A s e le içõe s se rão sec re ta s , u tiliza ndo -se pa ra vo ta ção cab in a s in devassáve is ,

u rna s , m esá rio s , n o s m o lde s das e le içõe s p ropo rc io na is e m a jo ritá r ia s .

A rt. 2 3 - A s chapas in sc rita s pode rão in d ica r do is fis ca is pa ra a com panha r o s tra ba lh o s

em cada lo ca l d e vo ta ção . ~

Carta  (0400693)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 182



Parágrafo Único: Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria
da Associação até 30 dias antes das eleições.

CAPITULO IX

DASDISPOSiÇÕESTRANSITÓRIAIS

Art. 24 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a Tesouraria a convidar

pessoas não filiadas à Associação para assessorá-Ia.

Parágrafo Único: No caso da assessoria representar em despesas com pagamento de

pessoal, o mediante das despesas deverá ser previamente aprovado pelo Conselho

Administrativo/Fiscal, com a conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes.

Art. 25 - O Atual Estatuto poderá ter sua alteração sugerida por qualquer membro da

diretoria, dirigindo sua sugestão ao Presidente, que, se for o caso, submeterá as

eventuais mudanças à aprovação da Assembléia.

CAPITULOX

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Art. 26 - A associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua

subsistência:

a) Contribuições regulares de filiados;

b) Subvenções, auxílios e dotações;

c) Doações e legados;

d) Rendas patrimoniais;
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios

legais;
f) Arrecadação. contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das

atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO

CLUB FM liA VOZ DE NAZARÉ", com base nos direitos legais, permitidos pela

Constituição da Republica do. Brasil;

Parágrafo Único: Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão

fixados pela Diretoria conforme os critérios definido em Assembléia especifica.

Art. 27 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de

serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas

atividades.

Parágrafo Único: No caso dos serviços representarem em despesas, momento das

despesas deverá ser previamente aprovado pelo Conselho Administrativo/Fiscal, com a

conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes. '
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A r t. 2 8 - A A s s e m b lé ia G e r a l é ó r g ã o s o b e r a n o d a A s s o c ia ç ã o e s e r e u n ir á , o r d in á r ia o u

e x tr a o r d in a r ia m e n te , n o s c a s o s e s ta b e le c id o s n e s te E s ta tu to .

9 1 º - U m a h o r a a n te s d o in ic io d o s tr a b a lh o s d e v e r á s e r c o lo c a d o à m e s a o " U v r o d e

P r e s e n ç a " , o n d e s ó c io s la n ç a r ã o s u a s a s s in a tu r a s .

9 2 º - O s tr a b a lh o s s e r ã o a b e r to s p e lo P r e s id e n te d a A s s o c ia ç ã o q u e s o lic ita r á à

A s s e m b lé ia a in d ic a ç ã o a a p r o v a ç ã o d e u m s ó c io p a r a p r e s id i- Ia , o q u a l a s s u m ir á a s

s u a s fu n ç õ e s e c o n v id a r á u m a s s o c ia d o p a r a s e c r e ta r iá - lo .

9 3 º - O P r e s id e n te d a A s s e m b lé ia , a lé m d o s e u v o to d e s ó c io , te r á ta m b é m o v o to d e

d e s e m p a te , e x c e to q u a n d o s e tr a ta r d e e le iç ã o .

9 4 2 - A s v o ta ç õ e s n a s A s s e m b lé ia s G e r a is p o d e r ã o s e r s im b ó lic a s , n o m in a is , s e c r e ta s

o u p o r a c la m a ç ã o .

9 5 º - A A ta d o s tr a b a lh o s , la v r a d a s p e lo S e c r e ta r io s e r á a s s in a d a p e lo s c o m p o n e n te s

d a m e s a e p o r 0 3 ( tr ê s ) s ó c io s e s c o lh id o s p e la A s s e m b lé ia .

A r t. 2 9 - A A s s e m b lé ia G e r a l O r d in á r ia r e u n ir - s e - á , u m a v e z p o r a n o , n o m ê s d e

ja n e ir o .

A r t. 3 0 - S ã o a tr ib u iç õ e s d a A s s e m b lé ia G e r a l:

a ) E x a m in a r e a p r o v a r o u n ã o , a s c o n ta s d a D ir e to r ia , o b a la n ç o s o c ia l e o s d e m a is

a to s a d m in is tr a tiv o s .

b ) E le g e r , n o d e v id o te m p o , o s m e m b r o s d a D ir e to r ia e d o s C o n s e lh o s

A d m in is tr a tiv o s /F is c a l e C o m u n itá r io ;

c ) D e s titu ir , q u a n d o a s s im o e x ig ir e m o s in te r e s s e s d a A s s o c ia ç ã o , u m o u m a is

m e m b r o s d a D ir e to r ia e d o s C o n s e lh o s A d m in is tr a tiv o s /F is c a l e C o m u n itá r io

m e d ia n te o v o to c o n c o r d e d e , n o m ín im o , u m te r ç o ( 1 /3 ) d o s a s s o c ia d o s

fu n d a d o r e s e e fe tiv o s , c o n v o c a d o s e s p e c if ic a m e n te p a r a e s s a fin a lid a d e , e m

A s s e m b lé ia G e r a l E x tr a o r d in á r ia ;

d ) P r o m o v e r im e d ia ta s u b s titu iç ã o e p e lo p r a z o r e s ta n te d e m a n d a d o , d o s

m e m b r o s d e s titu íd o s , n a fo r m a d e le tr a ~ d e s te A r tig o ;

e ) D e lib e r a r s o b r e o s d e m a is a s s u n to s c o n s ta n te s d a " O r d e m d o D ia " .

A r t. 3 1 - A A s s e m b lé ia G e r a l E x tr a o r d in á r ia s e r e u n ir á s e m p r e q u e c o n v o c a d a p e la

m a io r ia d a D ir e to r ia , p o r u m ( 1 /3 ) d o s a s s o c ia d o s fu n d a d o r e s o u , n o m ín im o u m

q u in to ( 1 /5 ) d o s a s s o c ia d o s ( c o la b o r a d o r e s o u e fe tiv o s ) , p 'a r a d is c u s s ã o e d e c is ã o

r e la tiv a a a s s u n to s d e in te r e s s e g e r a l. Q u a n d o a d e lib e r a ç ã o s e r e la c io n a r a d e s titu iç ã o

d e d ir ig e n te s o u a lte r a ç ã o e s ta tu a r ia s e r á e x ig id o o v o to c o n c o r d e d e d o is te r ç o s ( 2 /3 )

d o s p r e s e n te s à A s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e fim , n ã o p o d e n d o e la

d e lib e r a r , e m p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , s e m a , m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u p e lo

m e n o s d e u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .
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Art. 32 - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto Extraordinárias, serão

convocados com antecipação de no mínimo sete (7) dias, mediant6e edital à ser

afixado na sede social, nas representações, e, quando possível, nas sede de

estabelecimentos públicos situados nas áreas de abrangência do município.

Art. 33 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou

através de preocupação, da maioria dos associados.

91Q
- A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a

cada associado, presente ou representado.

92Q - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria.

93Q - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a voto,

podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia".

Art. 34 - Na falta do comparecimento a Assembléia Geral de associados que

constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a

primeira convocação e deliberará com qualquer numero de associados presentes,

excetuando na letra f do Artigo 28Q•

CAPITULO XII

DA REFORMA DO 'ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 35 - Este estatuto poderá ser reformado, notodo ou em parte, por deliberação da

Assembléia Geral Extraordinária ou pelos dirigentes especialmente convocada para

este fim.

Art. 36 - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral,

e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não

econômicos congênere, definida na Assembléia.

CAPITULO XII

DAS DISPOSiÇÕESFINAl

Art. 37 - Os casos omissos serão resolvidos ,pela Diretoria, ouvido o Presidente da

,entidade.

Art. 38 - A Associação poderá filiar-se a outras entidades de âmbito regional, estadual

ou nacional, com atuação dentro da área de interesse dos seus objetivos sociais, bem

como integrar rede de entidades congêneres com o objetivo de implementar as ações

constantes de seu objetivo social, respeitando-se o disposto no Parágrafo Único, Artigo

lQ do presente Estatuto.

Parágrafo Único: Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.
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A rt. 39 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data.

Manacapuru - Amazonas, 30de abril de 2014.

_~lo---....-....~~lliWJ ~\ QJAtw\OV
Luiz Antônio Seffa ir Ventura

Presidente da Associação Comunitaria Rádio C lub FM "A Voz de Nazaré"

CPF: 031.298.452-91

Advogado

OAB! AM nO5.254
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A T A D A A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A Ó R D IN A R IA D A

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA R A D IO C L U B F M " A V O Z D E N A Z A R É "

C N P J - 0 2 . 8 4 9 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 1 0

A os 30 de ab ril d e 2014 , a s 14 :00hs , em segunda cham ada , a tendendo a

C onvocação ex trao rd iná ria , nes ta c idade na sede da A ssoc ia ção , na P raça 16 de Ju lho ,

78 - no E d ifíc io D anny sa la 1048 , reun iram -se os assoc iados da A ssoc ia ção C om un itá ria

R ad io C lub FM lia V oz de N aza ré ", e ass inados na re la ção de p re senças anexa , nos

te rm os do es ta tu to em v igo r, pa ra de lib e ra rem quan to a : R E F O R M A E S T A T U Á R IA ;

con fo rm e so lic ita do pe lo M in is té rio das C om un icações .

P a ra p re s id ir o s traba lhos o P res iden te da A ssoc ia ção p re sen te o S r. Lu iz A n tôn io

S e ffa ir V en tu ra e pa ra sec re ta riá -lo , eu a a tua l se c re ta ria da m esm a , Ju ra ce lin a P o rte la de

S ouza .

C om a pa la v ra o senho r P re s iden te , fa la da necess idade de re fo rm a r o es ta tu to

soc ia l da assoc ia ção , ap rim o rando -o e adequando -o a leg is la ção v igen te , d is tr ib u indo a

todos , m inu ta s do E s ta tu to com as re fo rm as suge rid a s . A pós a dev ida d is tr ib u ição , a

A ssem b le ia en trou em de lib e ra ção po r um a ho ra , tem po es te reque rid o pe lo s p re sen te s

pa ra conhec im en to da re fo rm a suge rid a . D eco rrid o o tem po so lic ita do , onde se deu o

deba te de item po r item da m inu ta p ropos ta , re s tou ap ro vado po r unan im idade a re fo rm a

em pau ta , que segue anexa , sendo pa rte in sepa rá ve l des ta , ficando des ta fo rm a

re fo rm ado e conso lid ado o es ta tu to soc ia l da en tid ade .

C onc lu ída a re fo rm a es ta tu tá ria e , po r fim , o P res iden te , dec la ra que as

de lib e ra ções tom adas na assem b le ia ge ra l em ques tão , obse rva ram rigo ro sam en te , o

quó rum p rev is to no es ta tu to soc ia l em v igo r, com o nada m a is hav ia pa ra se r tra tado ,

ag radeceu a p re sença de todos e deu po r ence rrada a p re sen te assem b le ia ge ra l,

d e te rm inando a m im , que se rv i com o sec re tá ria , que la v ra sse a p re sen te a ta e a le vasse

a reg is tro jun to aos ó rgãos púb lico s com pe ten te s pa ra su rtir o s e fe ito s ju ríd ico s

necessá rio s . A p re sen te segue ass inada po r m im e pe lo P res iden te e pe lo s dem a is

d ir iº~ n te s p re sen te s , com o s ina l de ap ro vação .

M anacapu ru - A M , 3 /cJe ab ril d e 2014 .

JUl~ºJ~o- (Kp~
6 S ec re tá rio ,/
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M U D A N Ç A S D O E S T A T U T O :

C A P IT U L O 1 1

D O S E R V iÇ O D E R Á D IO D IF U S Ã O C O M U N IT A R IA

A rt. 3 - O S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia te m p o r f in a lid a d e o a te n d im e n to à
c o m u n id a d e b e n e fic ia d a , c o m v is ta a :

I. D a r o p o rtu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , e le m e n to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e h á b ito s

s o c ia is d a c o m u n id a d e ;

11. O fe re c e r m e c a n is m o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e , e s tim u la n d o o

la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l;

111. P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a c iv il,

s e m p re q u e n e c e s s á r io ;

IV . C o n tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o a m e n to p ro fis s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s

e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o p ro fis s io n a l v ig e n te ;

V . P e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire ito d e e x p re s s ã o d a fo rm a

m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l.

C A P IT U L O 111

D A C O N S T IT U iÇ Ã O E F U N C IO N A M E N T O D O S à R G Ã O S A D M IN IS T A R T IV O S E

D E L IB E R A T IV O S

A rt. 4 - A c o n s titu iç ã o d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s e a d m in is tra t iv o s d a re fe r id a e n tid a d e d á -

s e à p o r a s s e m b le ia g e ra l c o n v o c a d a p o r in te rm é d io d o C o n s e lh o C o m u n itá r io s e n d o e s ta

g a ra n tia le g a l n o E s ta tu to S o c ia l c o m o o b je tiv o d e a c o m p a n h a r e a p ro v a r a p ro g ra m a ç ã o

d a e m is s o ra c o m v is ta a o a te n d im e n to a o s p r in c íp io s c o n tid o s n a L e i.

Parágrafo único: o fu n c io n a m e n to d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s e a d m in is tra t iv o s d a re fe r id a

e n tid a d e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUB FM "A VOZ DE NAZARÉ" d á -s e -

a p o r in te rm é d io d e re u n iõ e s tr im e s tra is c o m a fin a lid a d e d e e x e c u ta r o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia d e fo rm a le g a l e e fic ie n te

A rt. 5 - O m a n d a d o d o s le g ít im o s d ir ig e n te s s e rá d e q u a tro (0 4 ) a n o s , s e n d o a d m itid a u m a

re c o n d u ç ã o e n ã o s e n d o p e rm it id o o a c u m u lo d e c a rg o s o u a u tiliz a ç ã o d e b e n s ,

e q u ip a m e n to s , in s ta la ç õ e s o u p ro p r ie d a d e s d a A s s o c ia ç ã o s e m a d e v id a a u to r iz a ç ã o d o

C o n s e lh o A d m in is tra t iv o /F is c a l c o m a c o n s e q u e n te fix a ç ã o d e c u s to s e ta x a s

c o rre s p o n d e n te s .

Parágrafo Primeiro: O s d ir ig e n te s d a A s s o c ia ç ã o d e v e rã o m a n te r re s id ê n c ia n a á re a d a

c o m u n id a d e a te n d id a .

C A P IT U L O V I

D IS P O S iÇ Õ E S G E R A IS E P E R M A N E N T E S

(F o i re tira d o d e s te c a p itu lo u m a rtig o , n a q u a l a g o ra é o a r. 5 d o c a p itu lo 1 1 1 )
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C A P IT U L O X II

D A R E F O R M A D O E S T A T U T O E D A D IS S O L U Ç Ã O

A rt. 3 5 - E s te e s ta tu to p o d e rá s e r re fo rm a d o , n o to d o o u e m p a r te , p o r d e lib e ra ç ã o d a

A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia o u p e lo s d ir ig e n te s e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te

f im .

A r t . 3 6 - A d is s s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o o c o r re rá s e g u n d o d e c is ã o d e A s s e m b lé ia G e ra l, e

o re m a n e s c e n te d e s e u p a tr im ô n io líq u id o , s e rá d e s t in a d o a e n t id a d e d e f in s n ã o

e c o n ô m ic o s c o n g ê n e re , d e f in id a n a A s s e m b lé ia .

C A P IT U L O X II

D A S D IS P O S iÇ Õ E S F IN A IS

A r t. 3 9 - O p re s e n te e s ta tu to e n tra e m v ig o r n a d a ta d e s u a in s c r iç ã o n o re g is tro d e

p e s s o a s ju r íd ic a s , a v e rb a n d o -s e a e s te re g is tro to d a s a s a lte ra ç õ e s p o r q u e p a s s a r .

o Capitulo 11,111e XII - foram acrescendado ao estatuto, os demais apenas sofreram

pequenas alterações.

Carta  (0400693)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 190



(

ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO REQUERIDA RELATIVA À
ANALISE DO PROCESSO N°53000.056618/2011-51

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Com unicação eletrônica

Coordenacão-Geral de Radiodifusão Com unitária,

Esplanada dos M inistérios, B loco R

Ed. Anexo Ala Oeste-Sala 300

CEP: 70044-900 / Brasflia-DF

I

I

(ORREIOI

AR PESO I WE/GHT (kg)

O D !~?
JH 02734000 8 BR

11111111111111111111" 11111111 1i '"11
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L U IZ A N T Ô N IO S E F F A IR V E N T U R A I
A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia R á d io C lu b F M a V o z d e N a z a ré 1 ,----- ,

P ra ç a 1 6 d e J u lh o , 7 8 -2 ° A n d a r-S a la 1 0 4 -E d . D a n n y i
C E P : 6 9 0 0 -0 0 0 / M a n a c a p u ru -A M j

C X P o s ta l, 2 2 1
I
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 13084/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056618/2011-51
Processo de Outorga nº: 53630.000345/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Manacapuru/AM.
 

ANÁLISE
2.      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

  I.     Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II.     Ata de Eleição da diretoria em exercício, visando que a última enviada venceu
em 13/01/2015, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

III.    Havendo mudança de diretoria da última ata apresentada; prova de que seus
diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo
com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição
no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2, comprovante de residência de todos os dirigentes, de
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea “k” da Norma nº 1/2011, certidão
dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de
acordo com o disposto no 10.8, alínea “a” da Norma nº  1/2011 e CPF de todos os
dirigentes (documentos legíveis).

 
CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
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Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 17/06/2015, às
15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 30/06/2015, às 11:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0557336 e o código CRC C00C40E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 19005/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 30 de junho de 2015

Ao Senhor
LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA
Associação Comunitária Radio Clube FM A Voz de Nazaré
Rua Etelvina Gadelha, nº 1070 - São José
​69.400-000 / Manacapuru – AM
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056618/2011-51.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.     Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 13084/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 30/06/2015, às 11:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0557361 e o código CRC D4A2B0B1.
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AVISO DE 	 p 

'' ' RECEBIMENTO 	A~ 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA - REP.LEGAL 
ASSOC.COM.RÁDIO CLUBE FM A VOZ DE NAZARÉ 
RUA ETELVINA GADELHA 1070 CÀ 	" 

UNIDADE RECEBEDORA 

69401-194 MANACAPURU-AM 

JH 04901981 	5 BR ~( o 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOAR  
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS /-.  
COMUNICAÇÕES COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG r:; - 
AVENIDA AFONSO PENA 1.270   >° 	a 
TÉRREO -SALA 001 CENTRO  
30130-900 BELO HORIZONTE-MG  

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF.1 900 5/201 5/SEI-MC. P ROC.53000.056618/2011. 

7° 	 h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 

Z ' ____• /____•• J___ _ h  
Mudou-se 	5 	Recusado CARTEIRO 

3° 	 h 
2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 

3 Nao existe o numero 	7 Ausente 

4 Desconhecido 	8 Falecido 

9 Outros 	 ,,  

IRA DO ECEBEDOR 	 7 	 DATA ENTREGA 

3IVEL DO RECEBEDOR 	 N° DO„Ç._DE IDEN,TIDAD,€ 
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Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am 

104.9 	Fundada de em 31/1 0/1 998 

Ofício n°0015/2015 — RADCOM 

Manacapuru (AM) 27 de janeiro de 2015 
Ao Senhor 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 
30130 — 900 / Belo Horizonte — MG 

Assunto: Resposta ao ofício n° 1900512015/SEI-MC sobre allota Técnica 
relativa à análise do processo n°53000.056618/2011-51. 

Senhor Representante legal, 

Em résposta a pendencias relativas à documentação de renovação de 
outorga da Associação Comunitária Rádio Club FM a Voz de Nazaré, informe que 
estamos enviando a certidão negativa de débitos das receitas administrativas pela 
Anatel. Mas em relação a ata de eleição da diretoria não será possível enviar este 
ano por fatores internos de alguns associados, por serem representantes de 
associações e instituições, este ano alguns estão fazendo mudanças de suas 
diretorias, nos foi solicitado um prazo para organizações das mesmas e visto que 
por falha nossa não havia sido observado que teríamos que mudar de diretoria 
neste corrente ano. Pedíamos encarecidamente que nos conceda até Janeiro de 
2016 para possamos estar mudando a diretoria e tudo mais que for necessário e 
logo em seguida estaremos enviando Ata da Eleição da nova diretoria. 

Atenciosamente, 

1fY $ai \L 
L I Antonio Seffair 	ntura 

Diretor Presidente 
Associação Comunitária Radio Club FM a "Voz de Nazaré" 

Associação Comunitária Radio Club FM a Voz de Nazaré 
Praça 16 de Julho,78 — Ed. Danny —Sala 104 - Manacapuru/Am /CEP 69400-000 /CX 22 
Tel fax:(92)3361-3073 — Email: radcomfmvnazare@hotmail.com  
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DARF 	 Page 1 of 1 

Aprovado pela IN/RFE n° 736107 	 1° via 

ry 	 02 PERIODO DE APURAÇAO 	 01/04/2015 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASI 

03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 	02.849.012/0001-10 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 	04 CÓDIGO DA RECEITA 	 533 

DARF 	
05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 	 06/05/2015 

01 NOME /TELEFONE 	 07 VALOR PRINCIPAL 	 200 00 
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A V 

08 VALOR DA MULTA 	 0, 00 

DARF válido para pagamento até 31108/2015  
Domicilio tributário informado: MANACAPURU - AM 	 VALOR DOS JUROS E/OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS 
09 

ENCARGOS DL - 1025/69 	
6'SO 

1 O VALOR TOTAL 	 206,50 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1a e 2a vias) 
N. 

ConsultaSituacaoFiscaiWcb E-CAC 	 051081201511:15:50 

e, 
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9 
Banca Postal 

Documento de Arrecadação d Receita. Federal 

DARF *** 

Agência : 6300251-AC MANACAPURU 

Terminal: 06302501 	 Id.Trx.: 445496 

Nro Aut : 115737 	 Caixa : 80548890 

Data 	: 05/08/2015 	Hora 	: 11:57 

(Horário de Brasilia) 

BANCO DO BRASIL 

0081803299 	 0103 

SAC BB 0800 729 0722 

AGENTE ARRECADADOR 

CNC 001 - 0818 - AGENCIA MANACAPURU 	 AM 

CODIGO DE BARRAS 	 ----------- ----------- 
----------- ----------- 

DATA DO PAGAMENTO 	 05/08/2015 

PERIODO DE APURACAO 	 01/04/2015 

NUMERO DO CNPJ 	 02.849.012/0001 10 

CODIGO DA RECEITA 	 5338 

NUMERO DE REFERENCIA 	 ------------ 
DATA DO VENCIMENTO 	 0  06/05/2015 

RECEITA BRUTA ACUMULADA 	 ------------ 
PERCENTUAL 	 ------------ 

VALOR DO PRINCIPAL 	 200,00 

VALOR DA MULTA 	 ------------ 

VALOR DOS JUROS 	 6,50 

VALOR TOTAL 	 206,50 

NR.AUTENTICACAO 	 0.368,6BE.7CA,EDA.65E 

Modelo Aprovado Pela SRF - ODE 

Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação eletrônica 
Coordenação—Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional de Radiodifusão Comunitária 

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central—Térreo— Centro 
CEP: 30130-900—Belo Horizonte—MG 

ElE 
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REMETENTE: 
LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA 

Associação Çomunitária Rádio Club FM a Voz de Nazaré 
Praça 16 de Julho, 78-2° Andar—Sala 104—Ed. Danny 

CP: 6900-000 / Manacapuru—AM 
CX Postal, 22 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 18596/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.056618/2011-51
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Rádio Clube FM A Voz
de Nazaré para aprovação do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de documentação.
 

ANÁLISE
2.   A Nota Técnica nº 13084/2015/SEI-MC foi encaminhada pelo Ofício nº
19005/2015/SEI-MC, datado 30/06/2015, recebido em 09/07/2015, solicitando à
entidade que apresentasse a seguinte documentação:
 
I.     Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II.     Ata de Eleição da diretoria em exercício, visando que a última enviada venceu
em 13/01/2015, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

III.    Havendo mudança de diretoria da última ata apresentada; prova de que seus
diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo
com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição
no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2, comprovante de residência de todos os dirigentes, de
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea “k” da Norma nº 1/2011, certidão
dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de
acordo com o disposto no 10.8, alínea “a” da Norma nº  1/2011 e CPF de todos os
dirigentes (documentos legíveis).

 
3.   A entidade apresentou  solicitação de prorrogação de prazo, subscrita por
pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as pendências contidas na Nota Técnica
supracitada, alegando ser necessário mais tempo para cumprir as exigências,

 
CONCLUSÃO

4.  Diante do exposto, esta Delegacia posiciona-se pelo deferimento do pedido
prorrogação de prazo para cumprimento das exigências, por mais 30 dias
(impreterivelmente), sendo inviável o prazo solicitado até janeiro de 2016. O não
envio da documentação solicitada no prazo determinado por este Ministério
acarretará o indeferimento do pedido de renovação de outorga da entidade.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 19/08/2015, às
09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 19/08/2015, às 14:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0670814 e o código CRC C7D6698C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 26914/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2015

Ao Senhor
LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA
Associação Comunitária Radio Clube FM A Voz de Nazaré
Rua Etelvina Gadelha, nº 1070 - São José
​69.400-000 / Manacapuru – AM
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056618/2011-51.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 18596/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 19/08/2015, às 14:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0670844 e o código CRC 689AA350.
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JO215066692BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
03/09/2015 14:19 Manacapuru / AM

03/09/2015 
14:19 
Manacapuru / AM

Objeto entregue ao destinatário 

03/09/2015 
07:40 
Manacapuru / AM

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

25/08/2015 
09:48 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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"~,-ZAGEM 

CORE 	1 	 AR RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO  UNIDADE DE POSTAGEM,,.\ 

LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA - REP.LEGAL 
ASSOC.COM.RÁDIO CLUBE FM A VOZ DE NAZARÉ 5 

~ÀRtivlE0 RUA ETELVINA GADELHA 1070 
SÃO JOSÉ 	- 	

• •- _...UNIDADE RECEBEDORA 

69401-194 MANACAPURU-AM 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOAR 
j DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS  
o COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 

AVENIDA AFONSO PENA 1.270 
TÉRREO - SALA 001 CENTRO 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À 	VERIFICAÇÃO) 

OF.2691412015 - 53000.056618/2011 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO l° 	 ~ 	 _ h 

z° 	/ 	) 	 - h 1 	Mudou-se 	 5 	Recusado CARTEIRO 

- - 

h 2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 

: 3 	Não existe o número 	7 	Ausente  

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

9 	Outros ,~• 

ASSIN 	URADQ^ ECEBEDOR DATA ENTREGA 	 -- 

L '( 
NOMÓtEL DO RECEBED N D OC. DEIPETIDADE 

w. 
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Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am 

ío 	 Fundada de em 31/1 0/1 998 

Ofício n° 0018/2015 — RADCOM 

Manacapuru (AM), 01 de outubro de 2015 

Ao Senhor 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 
30130 — 900 / Belo Horizonte — MG 

Assunto: Resposta ao ofício n° 2691412015/SEI-MC sobre a Nota Técnica 
relativa à análise do processo n°53000.056618/2011-51. 

Senhor Representante legal, 

Em resposta as pendencias relativa à documentação de renovação de 
outorga da Associação Comunitária Rádio Club FM a Voz de Nazaré, informo que 
estamos enviando a ata da eleição da nova diretoria e a documentação de todos 
os membros conforme solicitado e também a certidão negativa de débitos das 
receitas administrativas pela Anatel. 

Atenciosamente, 

Luciana D'angelo Ventura 
Diretora Presidente 

Associação Comunitária Radio Club FM a "Voz de Nazaré" 

Associação Comunitária Radio Club FM a Voz de Nazaré 
Praça 16 deJulho,78 — Ed. Danny —Sala 104 - Manacapuru/Am /CEP 69400-000 /CX 22 
Tel fax:(92)3361-3073 — Email: radcomfmvnazare@hotmail.com  
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Associarão Comunitária Rádio Club FM 
• A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am 

104.9 	 Fundada de em 31/1 0/1 998 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA ELEIÇAO DA DIETORIA 

DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIO RADIO CLUBE FM A VOZ DE NAZARE — 

MANACAPURU — AM. 

Às dezoito horas (18h00min) do dia vinte de setembro de dois mil e quinze 

(20/09/2015), conforme divulgação feita pelo jornal local Gazeta Metropolitana de 

Manacapuru, de 20.08.2015, e pela própria radio, reuniu-se em sua sede os 

membros da Associação Comunitária Radio Club FM a Voz de Nazaré, para 

elegerem a Diretoria e o Conselho Comunitário Administrativo/Fiscal, para o 

quatriênio 2015-2019, conforme solici~a a Norma n. 1/2011 — Serviço de 

Radiodifusão Comunitário e de acordo ao Estatuto Social da Associação descrito 

no Cap. VIII — Das Eleições. Iniciou-se a Assembleia presidida pelo atual presidente, 

o Sr. Luiz Antônio Seffair Ventura, o mesmo solicitou as chapas inscritas para a 

eleição, recebendo apenas uma chapa inscrita, na qual constituída de forma que a 

DIRETORIA formada por; presidente a Senhora Luciana D'angelo Ventura, Vice o 

Senhor Urubatan Pereira Pacheco, Tesoureiro o Senhor Paulo Mendonca e 

Secretaria a Senhora Juracelina Portela; e o CONSELHO COMUNITÁRIO 

ADMINISTRATIVO/FISCAL; como presidente o Senhor Fausto Seffair Ventura, o 

Senhor Filadelfio Pereira, o Senhor Mario de Souza Bastos, Luiz Antônio Seffair 

Ventura e o Senhor Davis James de Oliveira Mendonça. Sendo eles representantes 

de entidades da comunidade loçal, tgdos residentes-na cidade de Manacapuru. 

Como sendo a única chapa aprésentada. A Assembleia Geral Extraordinária decidiu 

eleger por unanimidade os, mesmos para a administração da Associação 

Comunitária Radio Club FM a Voz,'de Nazaré com um mandado de quatro anos, 

sendo admitida uma recondução dos mesmos. O presidente encerrou a Assembleia 

,,p~, agradecendo a todos pela confiança durante o tempo em que passou na 

administração da mesma, ele também explicou os motivos da convocação 

especificamente 	para 	esta 	finalidade, 	em 	Assembleia 	Geral 	Extraordinária, 

4 	LL atendendo à solicitação do Ministério das Comunicações, o presidente também fez 

rt 	.0 a leitura do Estatuto Social da Associação dos direitos e deveres dos dirigentes 
-' 
	°ó~óNÓ' eleitos. Como nada mais foi dito, eu Juracelina Portela de Souza, que secretariei a 

Associação Comunitária Radio Club FM a Voz de Nazaré 

Praça 16 de Julho,78 — Ed. Danny — Sala 104 - Manacapuru/AM /CEP 69400-000 /CX 22 

Tel. fax:(92)3361-3073 — E-mail: radcomfmvnazare@hotmail.com  
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, Associação Comunitária Rádio Club FM 
A Voz de Nazaré - Manacapuru/ Am 

1049 	Fundada de em 31/1 0/1 998 

presente reunião, lavro a presente ata que assinada pela Diretoria e demais 

participantes, será reconhecida em cartório de Títulos e Documentos, enviada ao 

Ministério das Comunicações para que possa surtir seus efeitos legais. 

Manacapuru 28 de setembro de 2015. 

4/ Fr1ti1  

Associação Comunitária Radio Club FM a Voz de Nazaré 

Praça 16 deJulho,78—Ed. Danny—Sala 104- Manacapuru/AM/CEP69400-000/CX22 

Tel. fax:(92)3361-3073 — E-mail: radcomfmvnazare@hotmail.com  
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SFauNDO OFÍCIO DA COMARCA DE MANACAPURU-AM 

CERTIFICO que o presente título foi apresentado em três 
(03) vias para REGISTRO no dia 01/10/2015, PRENOTADO 
no livro "A", fis. 167, sob o protocolo n°. 3.400 
REGISTRADO/AVERBADO no livro B/87, às fls. 276 a 277, 
sob o n°. 3.511. O referido-e verdade; dou fé. 

Manacapur -A X 01 de outubro de-2O15. 

........... 	..........~.c.C,~'.. 
GIMAR COMAP DA CRUZ 

—Escrevente Autorizado 

e' Mnrcelo 	 q V OZ DE NF~Z 

3%_O 	~1PÓ°tDro. DP D RETORR~ Zg gg SSOC GOMUN 

G1fla3o'.3 A~PpIE~EDe~o ó S ~53,. 3 RPPM R5173 

dom°a
ko~Ri~bainc~°~~pMPPD4 ~NOPGE.R5p81PP 
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I I CERTIDÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

	

I ~ 	'I 

Bel. JOSÉ MARCELO AR E C LO DE CASTRO  LIMA FILHO, MD.  I. 
Tabelião do Segundo Tabelionato e Registros Públicos da Comarca de 
Manacapuru, Região Metropolitana de Manaus, Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil em pleno Exercício do cargo, ètc...-x-x-x-  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Ef 

I 	 r' , 
CERTIFICA, em virtude de atribuições que rne sao ,I 

conferidas por lei e a requerimento de parte interessada que, revendo 
neste Segundo Tabelionato g 	e onato e Registros Públicos, a meu cargo, os livros 
competentes, deles verificou está registrado à ATA DA ASSEMBLEIA _ 
GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO CLUBE FM A VOZ DE NAZARÉ - MANACAPURU-AM, 
às fls. 276 à 277, no livro B-87, às fls. 167, sob: a protocolo de n°. 3.400 e 
sob 'o registro de n°: 3.511, entidade sem fins lucrativos. O referido é 	I ! 
verda , u fé. DADA e PASSADA nesta cidade de Manacapuru,  
Re ~ao Me o olitan   p 	Manaus, Estado do Amazonas, ao vimeiro 
(0 ) 	a 	é 	ubro do ano de dois mil e quinze (2015). Eu, 'I%I I~;¡ 

. . 'Escrevente Autorizado (Sergimar Comap da' 

	

ruz), o digi i, s 	crevi e assino. 	 ,; ~j 
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!p' 	 VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 	:3s • 

1302783-2 	28/01/2015 

LUCIANA U'ANGELO VENTURA 

LUIZ ANTONIO SEFFAIR VENTURA 

MIARIA DO 2OCO ` 'O D'ANGELO 
VENTURA 
MANAÇAPURU-AM 	31/07!1978 

MAT_N.0042590155-2008-2-000 
23-219-0003502-81 MANACAPURU-AM 

638892932-04  
PAC 7-DFM 	'' 	4A. VIA 

• LEI W 7.116 DE 29/08/83 
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s 	 330146 Amazona   
Energia 	 LUIZ ANTONIO S VENTURA 

R. ETELVINA GADELHA, 1070 
AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 	 UNIÃO - 
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 	 CEP 69.401-194 - MANACAPURU - AM 
CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 	 CPF 031.298.452-91 RG 01551205 SSP AM 20-07-09 
C N P J: 02.341 .467/0001-20  I E: 42156092 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br  CÓdÌ O Unico 
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 às 18h/Dias úteis) ; 1153936-4 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 
Emissão 	Data Leitura Anterior 	Data Leitura Atual Data Próxima Leitura 	Dias de Consumo 	Apresentação Mês Faturado 

17/08/2015 	09/07/2015. 	10/08/2015 10/09/2015 	 32 	 01/09/2015 08/2015 
Cod. Fat. 	Classe/Subclasse 	Ligação Poste 	Forma Faturamento 	Motivo FD Número FD 
1.1.1.2 	Residencial Normal 	Bifasica C 4 13 681 	Normal 

Medidor 	Lelt. Atual 	Leit. Anterior Constante Fatur. 	NPL 	Cons. Medido 	Cons. Faturado 
Consumo 	10291815 	52662 	51443 1,00000 	5 	1219 	1219 

Histórico 	kWh 	Composição da Tarifa 	Itens Faturados 	 Tar. sem Impostos Valor 
07/2015 	832 	 0,00 	Consumo 1.219 kWh a 0,337997 	 0,337997 412,01 
06/2015 	1044 	 0,00 	Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 17,64 
05/2015 	978 	Transmissão 	 0,00 	Adicional Bandeira Tarifaria 	1/4 27,26 
04/2015 	1130 	 0,00 	Correcao Monetaria Igpm 06/2015-00 0,94 
03/2015 	1060 	 0,00 	Multa Por Atraso 06/2015-00 7,90 
0212015 	1153 	nTUM-TadladoU,odosI on, d.Di,tdb iga;TE-TrndtodoEn,rglo Parcelamento 	De 	Debitos 	3/10 56,74 
01/2015 	1332 	 Juros De Mora De Importe/Servico 06/2015-00 2,37 
12/2014 	1421 	 Adicional Bandeira Vermelha - 20,93 
11/2014 	1273 
10/2014 	1334 
09/2014 	1301 
08/2014 	1238 
Média 	 Pis/Pasep - 0,00 
12 meses 	1174 	Cofins - 0,00 

Indicadores de Continuidade: 	06/2015 Conta em Débito 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXOS CM: 	R$ 164,44  Mês/Ano FD Vencimento 	Valor - 
Meta 	Mensal 	Realizado Trimestral 	Anual 07/2015 	0 	10/08/2015 	341,29 
DIC 	21,13 	0,00 	42,26 	84,53 
FIC 	12,92 	0,00 	25,84 	51,69 
DMIC 	10,09 	0,00 	0,00 	0,00 Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 341,29 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA 	 Mês/Ano FD Vencimento 	Valor 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 	07/2015 	0 	10/08/2015 	341,29 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa 	unidade consumidora, 
conforme Art. 173 da Resolução ANEEL 414/2010. O não pagamento poderá ensejar 
também a inclusão do consumidor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pa- 
gamento, desconsidere este aviso. 

=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200 a 231V 
=> NESTE MÊS A BANDEIRA TARIFÁRIA É VERMELHA, CONF. ART. 113 DA RH 414/10, ALÉM DA COBRANÇA DO MÊS, 
=> ESTÁ COBRANDO OS VALORES RELATIVOS AOS MESES DE MAI, JUN E JUL, PARCELADOS EM 6 VEZES SEM ACRÉSCIM 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 5 10 15 20 25 30 

_> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Base de Cálculo 	Alíquota 	Valor do ICMS 	 ncim 	 r a 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 09/09/2015 	 R$ 524,86 

Reservado ao Fisco 
02C9.4636.10E7.51 F5.3788.6E62.302A.CC62 	 4364 

............................................................................................................................................................................................... ..................... 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o. 
Amazonas 	 débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Energia 	 Código para débito automático: 1153936-4 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

UC 	 Mês Faturado No. FD TC 
	

Vencimento 	 Valora Pagar 

11539364 	08/2015 	00 	8 
	

09/09/2015 	 R$ 524,86 

83680000005 8 24860047000 4 00000001153 6 93640815008 9 
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f.rs•, ' "' Amazonas 
Energia 

} 
PAULO ROSAS DE SOUZA 
R. CEL. MADEIRA, 1303 

752448 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
	

LIBERDADE - 
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 

	
CEP 69.400-577 - MANACAPURU - AM 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 
	

OUTR 442367 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 IE: 42156092 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br  Código Único 
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 às 18h/Dias úteis) 1029193_$ 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: Fone 167 - Ligação Gratuita de zele`cnes fixos e fanfada na origem para telefones celulares 
Emissão Data Leitura Anterior 	Data Leitura Atual Data Próxima Leitura 	Das de Consumo 	Apresentação Mês Faturado 

26/08/2015 16/07/2015 	17/08/2015 17/09/2015 	 32 	 03/09/2015 08/2015 
Cod. Fat. Classe/Subclasse 	Ligação Poste 	Fc-ra FaLramento 	Motivo FD Número FD 
1.1.1.3 Residencial Normal 	Trifasica C 4 15 176 	Ncrmaf 

Medidor 	Leit, Atual 	Leit. Anterior Constante Fatur, 	NPL 	Ccrs. Medo 	Cora. Faturado 
Consumo 4553069 	77587 	76934 1,00000 	5 	653 	653 

_Histórico kWh Composição da Tarifa Itens Faturados 	 Tar. sem Impostos 	Valor 
07/2015 637 0,00 Consumo 653 kWh a 0,350026 	 0,350028 	228,56 
06/2015 801 0,00 Contribuição de Iluminação ?_.,-_ca 	(COSIP) 14,11 
05/2015 824 Transmissão 	 0,00 Adicional Bandeira Tarifaria 	1/4 21,63 
04/2015 794 0,00 Correcao Monetaria Igpm 06/2115-O 0,47 
03/2015 877 0,00 Multa Por Atraso 06/2015-00 5,16 
02/2015 677 ri TusoTar,dou,>bs'te 	 Juros 	De Mora De Importe/Servico 	06/2015-00 1.20 
01/2015 806 Devolucao Resc_•ucao 24/Aneel 07/2014-00 -26,80 
12/2014 817 Adicional Bandeira vermelha - 19,06 
11/2014 810 
10/2014 828 
09/2014 837 
08/2014 803 
Média 	 Pis/Pasep - 0,00 
12 meses 	792 	Cofins - 0,00 

Indicadores de Continuidade: 	06/2015 	1 Conta em Débito 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXOS CM: 	R$ 126,16 	1 	Mês/Ano FD Venclrnentc Valor 
Meta 	Mensal 	Realizado Trimestral 	Anual 	1 	07/2015 	̂- 	1203205 226.23 
DIC 	21,13 	0,00 	42,26 	84,53 
FIC 	12,92 	0,00 	25,84 	51,69 	1 
DMIC 	10,09 	0,00 	0,00 	0,00 Total de Conta(s) Pendentes) R$ 226,23 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA Mês/Ano FD Vencimento 	Valor 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 07/2015 	0 	12/08/2015 	226,23 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa 	unidade consumidora, 
conforme Art. 173 da Resolução ANEEL 41412010. O não pagamento poderá ensejar 
também a inclusão do consumidor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pa- 
gamento, desconsidere este aviso. 

=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200 a 231V 
=> NESTE MÊS A BANDEIRA TARIFÁRIA É VERMELHA, CONF. ART. 113 DA RH 414/10, ALÉM DA COBRANÇA DO MÊS, 
=> ESTA COBRANDO OS VALORES RELATIVOS AOS MESES DE MAI, JUN E JUL, PARCELADOS EM 6 VEZES SEM ACRÉSCIM 
_> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributes se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distrbuidora. 

Base de Cálculo 	Alíquota 	Valor do ICMS 	 neim 	 r a , 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 11/09!2015 	 R$ 244,33 

Reservado ao Fisco 
FAE6.ACE5.935A.F81 C.EDA3.4C83.25C3.6F79 	 255 

..........................................................................................................................................................."....................................................... 

} 	 Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
~  ' Amazonas `.~ 	 débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 

Energia 	 Código para débito automático: 1029193-8 
AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

UC 	 Mês Faturado No, FD TC 
	 Vencimento 	 alor a Pagar 

10291938 	08/2015 00 8 
	

/1109/2015 	, R$244,334,33 

83670000 002 6443300470004 00000001029 8 
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AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
Atendimento: 0800 701 3001 (24h) Ligação gratuita 

www.amazonasenergia.gov.br  
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 às 18h/Dias úteis) 

0800 701 3001 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

C 	 ~ 

Código Único 

1029193-8 

Endereço para Entrega 
PAULO ROSAS DE SOUZA 

`c.~«~nC1S 	 R. CEL. MADEIRA , 1303 

	

Energia 	 LIBERDADE - 
CEP 69.400-577 - MANACAPURU - AM 

AD AZJfNAS D1STRIB. DE ENERGIA 	 Vencimento: 11109/2015 

Corrida: 338 Roteiro: 103.04.01.081800 	Cõd.úníco: 1029193-8 	,. e.. co; 4553069 	Poste: 	C 4 15 176 

255 

'! 	L,.:clusio cia _orrtios: 

❑ Imúvel Dernolido ❑ Recusado ❑ N° Inexistente ❑ Endereco Insuficiente_ ❑ Outros 

Data 
	

Rubrica do P,esponsável 	 Visto 

COMUNICADO 
cc a._c de- =cm a reüuiHt-,._^.tccáo da ' ,v - ,.c,.3 ..acionai de 

- . .EEL. -_ _ 	.:.o'cc co catado c- . mccone_ CS_êo- - . _ca. a 

_ c - x.':c.' .c ...J= cc.,- c._ ccnsi.:ro1dorc_ cc- =3_. a 	oihcn 	alote= cc _:ar- ce:ra aní'i5ma. 

co c'er:e 

.veS_a 'o:mc, e.., ecorco co --. o croice 115 s i esrO C.=ï" -..,._- 	,- 2.:1 _. 

na `a_U, -a doa C.c,.s.!m., .. : e_. a parir cccxc n-,és cc 	ÇC_.o. a  

a;. c C.rav ar'+`ãii3S. 
Os waicr s de.:dea rela_v,:ea 8cc n-me5e5 de_ maio. junto e jUlr,o ..e 2015 

,:_:- .:am _ocracca. aerãc di'..c co._ em CE ,:_.,i- yarc.cias cem cualcuerc:.. re _c 	c ...cac 

cc co=nta= .,.é', ai_ do_ meses de aoatc-,2C 15 a ianeiro.201 E. 

1.o s0l:ci:ar atendimento em nossas lojas de serviços ou 0802, tenha sempre em mãos a última conta de energia elétrica. 

Data da Leitura Atual 

2 - Pata ésclarecirrüento soõra consu 	(kwh) cõõnádo nesta conta, anote na figura acima a posição de cada ponteiro ou número do visor, registre a data de 
leitura e dirija-se a nossa loja de serviços. 

3 - Caso esta conta não seja paga até a data de vencimento, serão cobrados multa de 2%, juros de O 033333,': ao dia e correção monetária com base na 
atualização do IGP-M, podendo ainda ser suspenso o fomecimente de energia e o responsável ter seu nome incluído em cadastros de inadimplentes 
(SPC, SERASA e outros). 

4 - Solicite a qualquer tempo os valores realizados e a compensação (quando houver violação dos limites ce continuidade individuais) do DIC (Duração de 
Ir,+,eru ÇSes por Unidade Consumidora), FIO (Freqüência de Interrupções por Unidade Consumidora) e DMAIC (Duração Máxima das Interrupções por 
Un;duce Consumidora). 

5 - Para sua comodidade utilize o sistema de débito automático em conta-corrente, escolhendo um dos bancos conveniados. 

FaWraNm'm5 V.8 23 30,08,20 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAION.-L 

ro 0334593-9 	 29/02/2006 
ERAL 

PAULO NEY MARTINS DE MENDOINCA ' 

ALDENOR MARTINS DE MENDONÇA 

PALMEIRA DO -REGO MARTINS DE 
'JEN1)ONCA 
MANAUS-AM 	 28/09/1949-  

ERTCAS.N.1535 FLS39 LV16 
A1t.'1 OFMANACAPURU-AM 

-. 	. -- 
P1 125-VRS  

- 	 ( LEI N2  7.116 DE 29/05/83 	 - 	- 
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BLICA FEOSRaTIVP DO BRASIL 

11679865-7 	 O/O9/2010 
a  JURACELINA PORTELA DE 3OUZA 

JUAREZ PORTELA DE OLIVEIRA 

MARIA DE NAZARE PORTELA DE 
SOUZA 
CAAPIRANGA—AM 	11/05/1974 

wc 

N 	 T 

CERT I 	3 b 	i) L: 
LV 1 	-FI 1 í)F í1rTrP 1RH_At1 

e 13 	 19 L 
LEI N 7.116 DE 29'08/83 

- 	? 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Número de tnscrçãO 

Nome 

Nascimento 
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4 k  Amazonas 
E171'rgia 

AMAZONAS DISTRIS. DE ENERGIA 
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 IE: 42156092 

MARIA DE NAZARE P DE SOUZA 
TV PE RAFAEL III , 56 
CENTRO - 
CEP 69.400-326 - MANACAPURU - AM 
CPF 444.859.132-87 RG 396171 

424795 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergáa.gov.br 	( CÓdf 0 Unico 
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 às 18t11Dias úteis) 1022750-4 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 
Emissão 	Data Leitura Anterior 	Data Leitura Atual Data Próxima Leitura Dias de Consumo 	Apresentação Mês Faturado 

16/04/2015 	03/03/2015 	02/04/2015 02/05/2015 30 	 28/04/2015 04/2015 
Cod. Fat. 	Classe/Subclasse 	Ligação Poste Forma Faturamento 	Motivo FD Número FD 
1.1.1.1 	Residencial Normal 	Monofasica C 4 2589 Normal 

Medidor 	Leit, Atual 	Leit. Anterior Cons'^nte Fatur. 	NPL Cons. Medido 	Cons. Faturado 
Consumo 	 9349 	69323 	68757 1,00000 	5 566 	566 

Histórico kWh Composição da Tarifa 
03/2015 542 0,00 
02/2015 679 0,00 
01/2015 642 Transmissão 0,00 
12/2014 539 0,00 
1112014 552 0,00 
10/2014 592 	(')1 USO-Tadla de Uso ao S,O,e,s de OL•tribuçâo; TE-Tadra de Energie 

09/2014 799 
08/2014 797 
07/2014 805 
0612014 718 
05/2014 621 
0412014 620 
Média Pis/Pasap - 0,00 

12 meses 658 Cofins - 0,00 

Itens Faturados 
	

Tar. sem Impostos 	Valor 

Consumo 566 kWh a 0,320810 
	

0,320810 	181,57 

Contribuição de Iluminação Públic a (COSIP) 	 12,35 

Correcao Monetaria Igpm 01/2015-0 o 	 1,06 

Multa Por Atraso 01/2015-00 
	

4,12 

Juros De Mora De Importe/Servico 01/2015-00 	 1,44 

Indicadores de Continuidade: 	02/2015 	1 	 Conta em Débito 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXO S CM: 	R$ 106,94 	Mês/Ano FD Vencimento 	Valor 

Meta 	Mensal Realizado Trimestral 	Anual j 0212015 0 	05/04/2015 	231,93 

DIC 	21,13 	0,00 	42,26 84,53 1 
FIC 	12,92 	0,00 	25,84 51,69 1 
DMIC 	10,09 	0,00 	0,00 	0,00 1 	 _ 	 Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 231,93 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA 	 Mês/Ano FD Vencimento 	Valor 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 0212015 0 	05/04/2015 	231,93 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidar!,' consumidora, 

conforme Art. 173 da Resolução ANEEL 41412010. O não pagamento poderá ensejar 

também a inclusão do consumidor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pa-

gamento, desconsidere este aviso. 

=> Tensao Contratada - 127V Faixa Adequada - 116 a 133V 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, ;grifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Base de Cálculo 	Alíquota 	 Valor do ICMS 	 ncim t 	 r a . 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0i/06/20 i5Ç 	R$ 200,54 

Reservado ao Fisco 
F3DD_47DF.8E9A.675C. F52A. F8F4. F65F. DAA3 3006 

Requerimento Resposta de exigência (0767341)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 222



L1 !S x.s 	
CARTEIRE DE I~FfITIDADE l' ,:>, 	_ 

-- 	-- 	-- - REPUBOCA 	FEDER! 1 IVA 
• I DO 	!~L 	V18 

y SRASIL [ F 

roct 
4 -a 	

- •~s:~J r ~~ DOE 	FADO- DO AP!/ti.11!F.S 

~a I 	 / SERVIÇO DE IDrNTIFIC~-.4FO 

;_ E 	_ 	 ✓ SIICMAM 

N4 DE REGI SIwEa°ia. 

ì 	lt 	b L V.1  

r`• }, If~VET~R111 IN U)A 
F 	- - 	J ,LIDA 

1 NOM 	f /uçu SEFF~t=R VEi TURA 

• i 	BP 	.CIONAL 	.,.4   
.te I 	. 

I ! 

U C á 

2 

.Í 
F~ 

T~ 

)ï: 
.II 

q + 

_s z 

r 

Requerimento Resposta de exigência (0767341)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 223



1/ 	u _ AJ L!-`..' 	 Para contato coma rf ,~.-.~  

EI trobra , inForme j -' 	113936-4  Amazonas Energia 	e teh r, 
AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS/A 	 ~-̀ 0 	- 
Ao.7 de Soiernbro, 2414- Cachoeirìnhe - Manaus-AM 

CNPI:023 467/0001-20 Ileso Esc,de°I:0ti.2 4.609-2 	I~° do Ivnca r-iucel 	000178893 

Nota F cal/ Conta dz Energia E1,/rice-5rr, 6-1 
Regi m_ copeciol d_ Impress!e eururi_000 p.lo ATO 	 ATarif.3500i0I de Energia Eldricz-TS E f°i cred.. 

. r,rori;o 021/201.-O FTO Ii SEI/SEF7Z 	 pela Lci n° 10.138 do 26 de e! lI de 2002. 

SETEI~IBR0/2015 	09/10/2015 	1276 	 587, 76 

LUIZ ANTONIO S VENTURA 
R. ETELVINA GADELHA 1070 UNIAO 

CPF: 00003129845291 

CEP: 69.401-194 - MANACAPURU 	ROT: 337.103.02.18.072200 

A~~or. - --- ----¡---J53938 '-~------ Acue 	10/09/2015 - 

ni eerior: 	 52662 	 Anterior: 	10/08/2015 

Coro Lo, 1- do Murtip!:a,&o: 	 1,000 	 Pro:- eec Leitura: 09/10/2015 

c°n:. »o I I sido: 	 1276 	 Emissão: 	10/09/2015 

onrror°c r°co: 	 1276 	FCAM 	A/ro.000LSÇeSl 	10/09/2015 

	

P. os. .,-°rim NORMAL 	1 1.lordc1 oro,! 	 5 o d,_Oo-r,,o: 	31 

	

CIos.JSuócl: os 	 Lìg!4-o 	Esterco o Medidor 	Posto 	Cddiga FoL 	5- /40, 12 morou 

	

RESIDENCIAL 	BI 	10291815 	C 4 13681 1.1.1.2 	1173 

	

I/O.!! 	
CONSUMO 	1276 A R$ 0,372810 = 	475,70 

AGO/15 1219 	CONTR. ILUh1INACAO PUS. (COSIP) 	17,64 
JUL/15 	832 	ADICIONAL BANDEIRA TARIFARIA 	27,26 
JUN/15 1044 	CORRECAO M1ONETARIA IG 07/15-00 	1,58 
NAI/15 978 	MULTA POR ATRASO 07/15-00 	6,47 
ABR/15 1130 	PARCELAMENTO DE DEBITOS 4/10 	56,74 
PIAR/15 1060 	JUROS DE NORA DE IMPO 07/15-00 	2,37 
FEV/15 1153 	ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 66,31 
JAN/15 1332 
DEZ/14 1421 
NOV/14 1273 

TFkIFH SEM TRIBUTLS: 
U A 1276 - U,37%01U 

LIGUE 0800 701 3001 E FACA OPCAO VENCIMENTO 5 10 15 20 25 30 
Parabens! Ate o dia 07/09/2015, nao constatamos faturas vencidas 
nessa Unidade Consumidora. 

RESERVADO AO FISCO 	
6363. 10EA. E125.9D6A.181F.94C8.03FF. EFC6 

Dislrihuição: 	 475,70 Base de CAlculo: 

Energia 	 0,00 Aliquola ICI;~5. 

Transmisszo: 	
0,00 

Valor do ICMS: 

Encargos-. 	 00 Valor do PIS: 	
0,00 

Tributos: 	 0,00 
ValordoCOFINS 	

0,00 

D:C FIC 	 .7 	DICR7 

:.-o h 	1!-irr ,o>... 	,Soer! t/..-,,.l 	Cria 	...r, 	..15001 	0.  

21,13 	42,26 84,53 12,92 25,84 	51,69 10,09 
Coto. 	0,00 0,00 	 0,00 

COr OOO.! 
	RIO NEGRO E BAIXO 07/2015 	131,04 

---_--------------------- 	--------------- . 	------------- ---------------------- 	--..._ 

ROT: 337.103.02.18.072200 

FCAPrI SCU CODIGO I 	ïOTALAPAGAR-RS 

v _ 1153936-4 j 	587,76 
Ar 300Pas Energia MEs FATURADO  VEN CIM EId TO 

ANt!70NASDISTRIBUIDORADEENERGlnS//, 09/2015 0911012015 
A•,. 78 'S--s, 	Me 2414-Cachoou,,ho-Man,u 	-AM 

CNPI- 0?. 3a1.4,7/0~30r-20 	ln,c. E:to duo;: 0.1_' 15.609-2 o 0 o o 	,°ta FiS C-I: 
00178893 

83630000005 3 87760047000 0 00000001153 6 93640915008 8 
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d: 	rr 	CtOC 

' 	c.íia e c1;z 	tC o 

--. 2 	VERNO DO ESTADO )O At.2Q'AS 	
rI 	325 

3/- 	SECRETARIA DE ESTADO DA SEGUP.-NA 
1NTiUTQ DE IOETFCAcÀO ADERSON CONCOÇÀO DE MO 

S 	

E 	

1 
- 	

- 	 ASANATURA DO TITULAR 

iLLJJi 

NASCIMENTO 	 ,NSCRIÇAO NO CPF 

2J.Ir.T2 	 7i 	 t2 	3 

coNr.Rrn(.INrE 

i_ JI I L 

,cr*rno b 

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECETA FEDERAL 

000RDENACÀO DO SISTEMA DE NEORMAÇOES ECON5MICO riSCMS 

CARTÂOpEWENTIF:CACÀ000 COA'TP,BQtNT 

Doc(-Mwro OMPDrL.Õ.R/C DE VSCRfÇ.30 AO 
C DAS TAOJ5 ASSOAS /' (4 

VÃLLTO EM TODO TERRITÓRIO NÂC1ON4L 

4.ISIVUZA4 O? t?tA S'JFY 
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11197243 
• 

° Amazonas 	 •.  
Energia 	 MARIO JORGE S BASTOS 

R. QUINTINO BOCAIUVA, 1283 
AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

	
CENTRO - 

AV 7 DE SETEMBRO, 2414 	 CEP 69.400-232 - MANACAPURU - AM 
CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 	 CPF 068.562.842-68 RG 280967 SSP AM 25-10-84 
C N P J: 02.341.467/0001-20 I E: 4215i092 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br  Código Unico 
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 às 18h/Dias úteis) 1021342-2 
I_ 	Ag@ncia Nacional de Energia Elétrica -ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

Emissão Data Leitura Anterior 	Data Leitura Atual 	Data Próxima Leitura 	Dias de Consumo Apresentação 	Mês Faturado 
12/08/2015 02/07/2015 	03/08/2015 03/09/2015 	 32 28/08/2015 	08/2015 

Cod. Fat. Classe/Subclasse 	Ligação Poste 	Forma Faturamento Motivo FD 	 Número FD 
1.1.1.3 Residencial Normal 	Trifasica B 4 05 444 	Normal 

Medidor 	Leit. Atual 	Leit. Anterior Constante Fatur. 	NPL 	Cons. Medido 	Cons. Faturado 
Consumo 10381632 10993 	10602 1,00000 	5 	391 391 

Histórico kWh Composição da Tarifa Itens Faturados Tar. sem Impostos 	 Valor 
07/2015 276 0,00 Consumo 391 	kwh a 0,325966 0,325966 	127,45 
06/2015 316 0,00 Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 	8,82 
05/2015 369 Transmissão 	0,00 Adicional Bandeira Tarifaria 	1/4 8,67 
04/2015 212 0,00 Adicional Bandeira vermelha - 2,01 
03/2015 271 0,00 
02/2015 211 ('iTU^up=TnriIo a. Une do Z,oIomn do Diol Eui oo:TE-Tnrlfn do Ennr io 

01/2015 285 
12/2014 308 
11/2014 310 
10/2014 344 
09/2014 342 
08/2014 332 
Média Pis/Pasep - 0,00 
12 meses 298 Cofins - 0.00 

Indicadores de Continuidade: 	06/2015 
Cj'. 315 - RIO NEGRO E BAIXOS CM: R$ 49,77 
Meta Mensal Realizado 	Trimestral Anual 
DIC 21,13 .0,00 	42,26 84,53 
FIC 12,92 0,00 	25,84 51,69 
DMIC 10,09 0,00 	0,00 0,00 

=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200 a 231V 
=> NESTE MÊS A BANDEIRA TARIFÁRIA É VERMELHA, CONF. ART. 113 DA RH 414/10, ALÉM DA COBRANÇA DO MÊS, 
=> ESTÁ COBRANDO OS VALORES RELATIVOS AOS MESES DE MAI, JUN E JUL, PARCELADOS EM 6 VEZES SEM ACRÉSCIM 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Base de Cálculo 	Alíquota 	Valor do ICMS — 	'Vç nlm 	 — dtOr a 
0,00 	 0,00 	 0,00 04/09/2015 R$ 144,94 

Reservado ao Fisco 
r-noO PRF4 12' uC.AFF1.77R7.CB91.73D6.94D4 

mr 	1~26  CÃ 
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" /~ ~,i; 	r 	} 	':'~ L . ~A 1-f:i'I-UDO U TERRITORIO  

a  /u 	 1"1/02/2014 

VIS JAMES DE OLIVEIRA i 

k. AULO NEY MARTINS DE '; ìr 	3 	e 	k 	i 

5 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO _ -U ` 11/ 1 

Número 
758.33098 , 

Nome 
L Y _ `'•3:1—.!_w 	~AE;T , s . II.° .' 	Iá~~';~ 	~  DAVIS JAMES DE OLIVEIRA MENDONCA 

Nascimento 
`30/1`111984 

• •c 	LEI N" 7.116 DE L9/0tf/83 	¿, 	, 	, 
VALIDO SOMENTE. COM  COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

• •REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
tt 

DO /ERNO DCO Ea It t t J c. A IAZONAS 	 ï 	~-  

• CÓDIGO' DE CONTROLE 

- ,2FAO.D7CA.B302.E6o1 	, } `. 

utent dade dt stç' Comprovante dever, 
e c rtrr:túc9 na:internet n, endereça 

 wvtiw: receita :fazenda .gov'.ár 

Cornlarov nte emjt do pela 	 ., 

Secretaria da Receita Feriral'do f3r.t til 
~í 	 I s 16 22 :45 s10 dia 00/12/2013 (hora e ..j de €ara ~iIIa) 

íyata +,r~xff#cad r. 00 

i 	<. 	• 	• 	CARTEIRA DE IDENTIDADE 	• 	• 	K 	[ 	 t 	_ 	—.. ~ ....~.. —~...- . —.. .. .. . 

3 
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Amazonas Energia 	 1 4956-1 

AMAZONAS OISTAEUIDORA DE ENERGIA 5/A 
ï nc etemL ;.?aq C _nnc; nh >^~ 	 000177674 

— 	02.:141 G/ :C 	-]U h.c 	_ _... . 
 Cr 	0-Lr- ^!ir Elr 	G2.- -'- 

SETEMBRO/2015 	10/11/2015 	558 	223,82 
DAVIS JAMES DE 0 MENDONCA 
R. WALDEMAR COELHO 642 LOT MONTE CRISTO 
CPF: 00079833098215 
CEP: 69.400-970 - MANACAPURU 	ROT: 337.103.02.10.144600 

14712 	 10/09/2015 

14154 	 t.. tcr - 	10/08/2015 

1,000 	Kt 	09/10/2015 

558 	 10/09/2015 
558 	FCAM 	10/09/2015 

	

NORMAL 	 ;c 	31 

RESIDENCIAL 	MONO 	10468984 999999999 1.1.1.1 	472 

CONSUMO 	558 A R$ 0 372810 - 	208,02 
AGO/15 580 
AGO/15 580

ADICIONAL BANDEIRA TARIFARIA 	15,80 
• 	

JUN/15 	571 	
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 28,99 

MAI/15 514 
ABR/15 427 
MAR/15 356 
FEV/15 423 
JAN/15 461 
DEZ/14 515 
NOV/14 506 
TARIFA SEM TRIBUTOS: 

D A 58-0372813 

DEBITOS JA REAVISADOS 	===-==°= HV1S7 DE DEGiT S VF)iG1Iv'N 
Mes/Ano 	Valor R$ 	lnfovmàmos ex.istif'ieml debitoís} vencldo(s) no calor de R$ 
06/2015 	183,18 	61+19 (Sem aere5GlWrn leoaisl ate esta Cata. Caso o(s) 
05/2015 	164,89 	debitois! ia ̂  tenham) sido aaeo(s), Procurar• uma aia de 
04/2015 	136,98 	atendimento, de Ele&obïas Distribuícao Amazonas com o s) com- 
Ha mais 11 conta(s) i ovai+të s) de aãearttento, 

----------------------------------------------------------------
LIGUE 0800 701 3001 E FACA OPCAO VENCIMENTO 5 10 15 20 25 30 

RESERVADO DO AD ris:  
88D6.9781.0097.724A.7DC3,0B96__7DG3.5688 

o tnri -, 	
208,02 

En, 	
0,00 

•415r 

d0 ('.L
- 	 0,00 

 

000 	
nr dn F ti: 	

0 00 
0,00 	 0,00 

11c 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 

ROT: ,.a e. .w"0` 

7949564 	?tl,tt 

09/:015 	1B/I1/2FI5 

8363000000' 0238200470009000000007948956109150089 
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Jp REPLELICA FEDERATIVA 30 BRASIL 

LíIUTO Li1 
~1 .1 U_1,ONCOsiiLiOCiI 	- 

o 

ní 

LiC 4i 
TiA' -TUA DO TITL LN 

_VÁLIDA EM TODO O TERRITÕPIO NACIONAL 

0155120-5 	 20/07/2009 

LU  Z ANTONIO SEFFAIR. VENTURA 

FU C\O ANTONIO DOS SANTOS VENTURA 

HELENA SEFFAIR VENTURA 

MANAUS-AM 	 03/07/1552 
NA URALIDADE 	 DA TN-TCI ENTO 

DO.ORGECERTCAS.N2 041 FLS166 
LV.B-17 CART. 1.OF.MANACAPURU-AM 
cP 

 E! 34NI-L 

P1125-RPG 	A TUA OOUCTUA 	 2A. VIA 

	

NIflEiODAFANpA 	 ) 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 	 i 	 - 	 ------ - ----- 	 - 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMACÓES ECOrJÕriIc0-scAps  

cARTAoDEJØENrfr,rA4oDocoNTnBujArE 

NENQ CCIVA EArçI3 DE spiçAQ NQ 	- 	 AEC MENTi 	 T',ScR,cAo O CPF 

CADASTRO DEFESEDAS FF510,45 	 03 c7.5? - 	 031 298 452 	91 

L'Ã1!D E'A 	O T OTD5O5 	 co ,tRE, 

IJJ 17 A ' T r- N`I 1 ( SEFMPVTL: 

cÇ,~ 

Requerimento Resposta de exigência (0767341)         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 229



Arnazonct 
Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 
C N P J: 02.341.467/0001-20 I E: 42156092 

... 	
330146 

LUIZ ANTONIO S VENTURA 
R. ETELVINA GADELHA, 1070 

UNIÃO - 
CEP 69.401-194 - MANACAPURU - AM 
CPF 031.298.452-91 RG 01551205 SSP AM 20-07-09 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br  Código Unico 
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 às 18h/Dias úteis) 1153936-4 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 
Emissão 	Data Leitura Anterior 	Data Leitura Atual Data Próxima Leitura Dias de Consumo 	Apresentação Mês Faturado 

17/08/2015 	09/07/2015 	10/08/2015 10/09/2015 32 	 01/09/2015 08/2015 
Cod. Fat. 	Classe/Subclasse 	Ligação Poste Forma Faturamento 	Motivo FD Número FD 
1.1.1.2 	Residencial Normal 	Bifasica C 4 13 681 Normal 

Medidor 	Leit. Atual 	Leit. Anterior Constante Fatur. 	NPL Cons. Medido 	Cons. Faturado 
Consumo 	10291815 	52662 	51443 1,00000 	5 1219 	1219 

Histórico kWh Composição da Tarifa Itens Faturados 	 Tar. sem Impostos Valor 
07/2015 832 0,00 Consumo 1.219 kWh a 0,337997 	 0,337997 412,01 
06/2015 1044 0,00 Contribuição de Iluminação Pública 	(COSIP) 17,64 
05/2015 978 Transmissão 0,00 Adicional Bandeira Tarifaria 	1/4 27,26 
04/2015 1130 0,00 Correcao Monetaria Igpm 06/2015-00 0,94 
03/2015 1060 0,00 Multa Por Atraso 06/2015-00 7,90 
02/2015 1153 (•7TUSD-Tan/ndoU,odoSlctomadosIotdb,dç 	:TE-Tudf,doEn,, in Parcelamento 	De 	Débitos 	3/10 56,74 
01/2015 1332 Juros De Mora De Importe/Servico 06/2015-00 2,37 
12/2014 1421 Adicional Bandeira Vermelha - 20,93 
11/2014 1273 
10/2014 1334 
09/2014 1301 
08/2014 1238 
Média Pis/Pasep - 0,00 
12 meses 1174 Cofins - 0,00 

Indicadores de Continuidade: 	06/2015 	 Conta em Débito 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXOS CM: 	R$ 164,44 	Mês/Ano FD Vencimento 	Valor 
Meta 	Mensal Realizado Trimestral 	Anual 	0712015 0 	10/08/2015 	341,29 
DIC 	21,13 	0,00 	42,26 	84,53 
FIC 	12,92 	0,00 	25,84 	51,69 
DMIC 	10,09 	0,00 	0,00 	0,00 	 Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 341,29 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA 	 Mês/Ano FD Vencimento 	Valor 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 0712015 	0 	10/08/2015 	341,29 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora, 
conforme Art. 173 da Resolução ANEEL 414/2010. 0 não pagamento poderá ensejar 
também a inclusão do consumidor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pa- 
gamento, desconsidere este aviso. 

=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200 a 231V 
=> NESTE MÊS A BANDEIRA TARIFÁRIA É VERMELHA, CONF. ART. 113 DA RH 414/10, ALÉM DA COBRANÇA DO MÊS, 
=> ESTÁ COBRANDO OS VALORES RELATIVOS AOS MESES DE MAI, JUN E JUL, PARCELADOS EM 6 VEZES SEM ACRÉSCIM 
_> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Base de Cálculo 	Alíquota 	Valor do ICMS 	 ncim 	 r a 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 09/09/2015 	 R$ 524,86 

Reservado ao Fisco 
0209.4636.10E7.51 F5.3788.6E62.302A.CC62 	 4364 

................................................................................................................................................................................................................... . 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
Amazonas 	 débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Energia 	 Código para débito automático: 1153936-4 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

UC 	 Mês Faturado No. FD TC 
	

Vencimento 	 olor a Pagar 
11539364 	08/2015 	00 	8 
	

09/09/2015 	 R$ 524,86 

83680000005 8 24860047000 4000000011536936408150089  

III 	IIIIIII11111IIII1IIII1IIIIII1IIIIIIIIIIIIIIIIII1111IIIIIIIIIIIIIIIIIIl1I til lillIIIII 	111111111111111 ~ 11111111 

iII11III til 111111111111111111111111IIII 	11111111111111111111111IillIIIIIIII11111111IIIIIIIIIII111III 	11111111 
111!IlllIIII1111I11111111111111111111111IIIII11111111111f111I11111I11111111111111111[1111111111 II1111III IIIIIlli 
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CÓDIGO DE CONTROLE 
OBBO..E548BB9FFE81 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na internet, no endereço 

www.receita.fazendagov.br  
Comprovante emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 41.34:19 do dia 10/0.!2015 (hora e data de Bras fila) 

dígito verificador: 00 
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tr cot Pe scra F u 

MINISTÊRO DA FAZENDA 

ã 	 . 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
073.866.212-72 

Nome 
FILADELFO PEREIRA PACHECO 

Nascimento 
24/07/1958 

V CUDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO 

 -z 

-: M~ 
	~ tom•' 	

_ 

E1rn >~ 	~ J ?ï 	b 	̀ ~ ~ é•S m r 1Ld 	. ~,~y~ 	 ~i 

~F 	 p. 
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Amazonas 
Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

AV 7 DE SETEMBRO, 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69.005-141 
C N P J: 02.341.46710001-20 1E: 42156092 

439891 

FILADELFO PEREIRA PACHECO 
R SAO JOAO , 126 

CENTRO - 
CEP 69.400-290 - MANACAPURU - AM 
CPF 073.866.212-72 RG 423619 SSP AM 29-09-77 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br  Código Unico 
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 às 18h/Dias úteis) 1024916-8 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: Fone 167 -Ligarão Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 
Emissão Data Leitura Anterior 	Data Leitura Atual Data Próxima Leitura 	Dias de Consumo Apresentação Mês Faturado 

17/07/2015 10/06/2015 	09/07/2015 09/08/2015 	29 03/08/2015 07/2015 
Cod. Fat. Classe/Subclasse 	Ligação Poste 	Forma Faturamento Motivo FD Número FD 
1.1.1.2 Residencial Normal 	Bifasica C 4 24 963 	Norma] 

Medidor 	Leit. Atual 	Leit. Anterior Constante Fatur. 	NPL 	Cons. Medido 	Cons. Faturado 
Consumo 8018389 	83871 	83102 1.00000 	5 	769 769 

Histórico kWh Composição da Tarfa te -a F=_; ra os Tar. sem Impostos 	Valor 
06/2015 598 0.0 ::.s..: 	 323810 0,320810 	246,70 
05/2015 549 0,03 _____ 	,._ __._.._:ação Pública (OCS1P) 15,88 
04/2015 513 Transmissão 	 0.00 ___ 	___ .._-e_____ _==, 04/2015-00 2,38 
03/2015 516 0,00 _.__ _a 2:: 	as: 	.i2015-00 3,34 

02/2015 554 0.00 :__.,s -_ __:__ __ _ocorte/servico 04/2015-30 3,17 
01/2015 830 (7 TUSD•Tan1ad.Uao d. 5lriomn d, D,Cnb,a, TE•,nda co E-s^.e 

12/2014 945 
11/2014 904 
10/2014 809 
09/2014 580 
08/2014 501 
07/2014 535 
Média Pis/Pasep - 0,00 
12 meses 652 Cofins - 0,00 

Indicadores de Continuidade: 	052015 Contas em Débito 
Cj: 315 - RIO NEGRO E BAIXOS C1.'. 	YS 033 	Mãs Anc FD Ve —'e--c 'va'or Mês/Ano FD Vencimento 	Valor 
Meta 	Mensal 	Realizado Trimestral 	Anual 	06,2:15 	c 	1037 2E 2-4.53 _5:2015 	0 	10/06/2015 	197,50 

DIC 	21,13 	0,00 	42.26 	84,53 
FIC 	12,92 	0,00 	25,84 	51,69 
DMIC 	10,09 	0,00 	0,00 	0,00 Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 412,03 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA Mês A.-.c FD Vencimento 	Valor 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 062O'5 G 	10/07/2015 	214,53 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa 	unidade consumidora, 
conforme Art. 173 da Resolução ANEEL 414/2010. 0 não pagamento poderá ensejar 
também a inclusão do consumidor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pa- 
gamento, desconsidere este aviso. 

=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200 a 231V 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua ccnta 5 10 15 20 25 30 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, proou:cs. serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores. para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

5?se c_ Cáic', 	 Va'c- ~..'.'S 	 ncim 	 r a 

0,00 	 O.GC 	 0.0 

., 

, 	 1 010 812 01 5 	 R$ 271,47 

Reservado ac Fisco 
0159.A7C5.054D.59FD.Sd2á.8C:' .2C67.942F 	 440 

..................-......_. 	__. 	 ._........................................................................................................................................ 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
Amazonas 	 débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Energia 	 Código para débito automático: 1024916-8 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

UC 	 Mês Faturado Ne. FD TC 
	

Vencimento 	 Valora Pagar 
10249168 	07/2015 	00 	8 
	

1 010 812 01 5 	 R$ 271,47 

83670000002 671470047000400000001024  9 91680715008 8 

'Ill/' 	II 1'I 111111111111111111111111111 	11111111111111111111 	II' 	III111111111111II11111111III11111 
Ílli1111 :I11.111,111111111EI111111111111111111111111111111111111:11 	111 	1! 111111111111111IIIIIIIIIIII 
III LII"«111Ill!II!IIIIII!'IIIII1IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII'II 11 11 111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
li]llIPi1 i11 	1 ,iI:l IIY'1]1111llIIlllIi11111IIIIII111U11 	11''11!, 1 u 	111lllnaiaulnluui 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE 
C N PJ: 02.849.01210001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:55:13 do dia 25/09/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/03/2016. 
Código de controle da certidão: 1609.4002.BF76.B5A5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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•

ns, Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de 	

a Secretaria Executiva  da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Certidão N° Data e Hora 

18618138 
25/09/2015 
10:22:33 AM Hs 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Válida até 25/10/2015 

RAZÃO SOCIAL 	 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE 

ENDEREÇO 	
PRAGA 16 DE JULHO 78 SALA 104 B AVENIDA GETULIO VARGAS, 
CENTRO, MANACAPURU-13 

CNPJ 	 02.849.012/0001-10 
ATIVIDADE 	 9630800 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico 
que de acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do 
Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do 
interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de 
Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.ain.~ov.br 

Certidão emitida de acordo com a Resolução 04/99-Gsefaz 
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ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO REQUERIDA RELATIVA À 

ANALISE DO PROCESSO NO 53000.056618/2011-51 
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O°O~ 	
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo - Centro 
CEP 30130-900 -Belo Horizonte - MG 

âflC 
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REMETENTE: 

LUIZ ANTÔNIO SEFFAIR VENTURA 

Associação Comunitária Rádio Club FM a Voz de Nazaré 
Praça 16 de Julho, 78-2° Andar—Sala 104—Ed. Danny 

CX Postal, 22 
CEP: 6900-000 / M nacapuru—AM 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 	 Página 1 de 2 

V ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIA'CAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE 

CNPJ: 	02.849.012/0001-10 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:40:31 do dia 16/10/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/11/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1  &V alidaSi... 16/10/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memoran�o nº 3535/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 16 de outubro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária Rádio Clube FM - A Voz de Nazaré, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Manacapuru/AM, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 16/10/2015, às 09:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0771939 e o código CRC 376593EA.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AM Distrito: Manacapuru

Município: Manacapuru Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE CNPJ: 02.849.012/0001-10

Nome Fantasia: 'RADIO VOZ DE NAZARE' Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA 16 DE JULHO, 78 - SALA 104-B Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02849012000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 69400000 Logradouro: PRACA 16 DE JULHO, 78 - SALA 104-B

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: AM

Município: Manacapuru Distrito: Manacapuru SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 69400000 Logradouro: PRACA 16 DE JULHO, 78 - SALA 104-B

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: AM

Município: Manacapuru Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/09/2001 Data Limite Instalação: 03/02/2020

Número do Processo: 536300003451998 Fistel: 50011357290

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

163 PortariaPortaria  MCMC  12/05/2000 16/05/2000 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

19095 ATOATO  SCMSCM  25/09/2001 28/09/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM

Téc.Téc. 

371 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/09/2001 27/09/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

417 DespachoDespacho  MCMC  19/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE - CNPJ/CPF

(02.849.012/0001-10)
Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: MANACAPURU/AM Canal: 285

Indicativo: ZYC266

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  21:0021:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

26/10/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.056618/2011-51

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO CLUBE FM A VOZ
DE NAZARÉ

 

Em atenção ao Memorando n° 3535/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.020360/2012

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
recurso;

Irregularidade
apurada: Não cumprimento pela
autorizada, no tempo estipulado, de
exigência que lhe tenha sido feita pelo
Ministério das Comunicações. 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.030512/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0787541);

Despacho nº 417, de 19/08/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: Desvirtuamento das
finalidades da Radcom e dos princípios
fundamentais da programação (data de
ocorrência: 28/4/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/11/2015,
às 13:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0787883 e o código CRC E9C26E79.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27537/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056618/2011-51
Processo de Outorga nº: 53630.000345/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Manacapuru/AM.

 

ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, qublicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite qara aqresentação de qedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados qor esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:

 

I. Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, e
indicando todos os integrantes, com suas respectivas entidades
representadas, nos moldes do art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores.

 

3.   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante comqromissos ou relações qolítico-qartidárias ou
comerciais, em infringência ao disqosto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o
diretor Urubatan Pereira é Tesoureiro de Diretório do PMDB e o diretor
Paulo Ney Martins de Mendonça apresenta pendências de cancelamento
de filiação partidária perante à Justiça Eleitoral, motivo qelo qual a entidade
deverá se manifestar.

 
 

CONCLUSÃO
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4.   Diante do exqosto, a entidade deverá ser comunicada qara apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as qendências constatadas, sob qena de
indeferimento do qedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração suqerior.

Documento assinado eletronicamente qor Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 11/12/2015, às
09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente qor Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 11/12/2015, às 10:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento qode ser conferida no site
httq://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0875638 e o código CRC CA81C1E1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 41182/2015/SEI-MC

À Senhora
 
LUCIANA D'ANGELO VENTURA
 
Associação Comunitária Radio Clube FM A Voz de Nazaré
 
Rua Etelvina Gadelha, nº 1070 - São José
 
​69.400-000 / Manacapuru – AM
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056618/2011-51.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 27537/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 11/12/2015, às 10:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0875666 e o código CRC 9D1355FA.
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AVISO DE p 

C 	R RE 	RECEBIMENTO 	A 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

LUCIANA D'ANGELO VENTURA - REP.LEGAL- 
ASSOC.COMUNIT.RÁDIO CLUBE A VOZ DE NAZARÉ 

CARIMBO RUA ETELVINA GADELHA 1.070 	 `• 	' 

SÃOJOSÉ'~-C- ZJO 	t 	Ì 
UNIDADE RECEBEDORA 

69401-194 MANACAPURU-AM 
(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 	' p; 

c 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 

O 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS  

COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 	 _ ~. 	- - - 
AVENIDA AFONSO PENA 1.270 

5 TÉRREO - SALA 001 CENTRO - 	- 
v 30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

cp TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF.41182/2015 - 53000.056618/2011 •Q 
MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRÍCULA DO V' 	~ 	 h 

z' _~~ 	 _ h 
1 	Mudou-se 	 5 	Recusado CARTEIRO 

3a 	
h -/~ 	 - 2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 

- 3 	Não existe o número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido  

:_ s 	Outros r _ 

ASSINATUR 	% 	B OO 	.' DAENyR ï A, 	~ / 

Ç6I 	áJ".~iJVc'/ 
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Ofício n° 01/2016/RADCOM 

Ao Senhor 

Marcos Ricardo dos Santos 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 

Assunto: Resposta da Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53000.056618/2011-51. 

Em resposta ao ofício n° 4118212015/SEI-MC, informamos que tivemos que alterar 

a composição da Diretoria da Associação Comunitaria Radio Club FM a Voz de Nazaré, em 

decorrência da situação de um dos nossos diretores, conforme foi observado, sendo assim 

o Senhor Urubatan Pereira não faz parte mais desta diretoria, por este motivo realizamos 

uma Assembleia Extraordinária para que houvesse esta mudança, conforme a Ata que 

seque anexa. Em relação ao Senhor Paulo Ney Martins de Mendonça, sua situação já está 

resolvida conforme documento em anexo, na qual comprova que o mesmo que não existe 

nenhuma filiação partidária pendente. 

Também estamos encaminhando o relatório do Conselho Comunitário conforme nos 

foi solicitado. 

Agradecemos a atenção, e reiteramos aqui a nossa disposição a sanar qualquer dúvida 

que possa haver 

Manacapuru 12 de janeiro de 2016. 

LOu.O  
Luciana D'Angelo Ventura 

Presidente da Associação Rádio Club FM a Voz de Nazaré 

CPF: 638.892.932-04 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edifício Danny — 2° Andar — Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, CEP 69400-
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COMUNICAÇÃO DE CANCELAMENTO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

AO JUIZ(A) DA 6a ZONA ELEITORAL 

EXCELENTISSIMO(A) JUIZ(A) DA 6a ZONA ELEITORAL /MANACAPURU/AM 

NA FORMA DO PARAGRADO ÚNICO DO ARTIGO 22 DA LEI N° 

9.096/95 (LEI DOS PARTIDOS POLITICOS), ENCAMINHO A VOSSA 

EXCELENCIA CÓPIA DA COMUNICAÇÃO DE CANCELAMENTO DE 

FILIAÇÃO PARTIDARIA DO PARTIDO PMDB, PARA AS DEVIDAS 

ANOTAÇÕES NO SISTEMA DA JUSTIÇA ELEITORAL. 

NOME: PAULO NEY MARTINS DE MENDONÇA 

TITULO DE ELEITOR: 000368822224 

SEÇÃO: 0020 	ZONA: 0061 ZONA ELEITORAL 

RESPEITOSAMENTE, 

PAULO NEY MARTINS DE MENDONÇA 

C,wiiTÓRO s.,n F' ZC~ 
y + ? 	MANACAPUR,U :AM  

PROTOCOLpO N'.•  ____1  " 

MatruT! 	

6 

á HORA:= h - 	min 
Nome: 

yr~wb[~avYwmr; JYSr~m~w.i4'.ia'.W_e L1':'.A~+rK~~OM.~=w~ nc:~.1. 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO CLUB FM A VOZ DE 
NAZARÉ 

Aos vinte (20) dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze (2015), as 

19:30 horas, na sala anexa à Rádio Voz de Nazaré, realizou a primeira reunião, de 

caráter ordinário, do Conselho Comunitário, em atendimento aos preceitos da lei, 

contando com a presença dos conselheiros, eleitos para o quatriênio 2015/2019, com 

igual tempo da diretoria da Associação Comunitária Rádio Club FM a Voz de Nazaré, 

este Conselho é composto pelo Senhor Fausto Seffair Ventura (Representante da 

Associação do Club de Cabos e Soldados de Manacapuru), nomeado como Presidente 

do Conselho, o Filadelfio Pereira (Representante da Associação dos casais de 

Manacapuru), o Senhor Luiz Antônio Seffair Ventura (Representante das torcidas 

organizadas do Princesa Esporte Clube), o Senhor Mario Jorge de Souza Bastos 

(Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais), e o Senhor David James de 

Oliveira Mendonça (Representante da Assembleia de Deus — Missões Mundiais — 

Filiado à Convicção Internacional de Ministros Evangélicos - CIME), que exerceram 

suas funções, apreciando programação e propostas, advinhas da Direção 

Administrativa da RADCOM. Em cumprimento a pauta, o Conselho verificará 

documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse 

período, ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro da 

proposta, ficaram registrada a seguinte: — Inclusão da Radio dentro das escolas, onde 

podemos encontrar variados talentos. Finalizando com a apresentação feita pela 

Presidente a Senhora Luciana D'Angelo Ventura, demonstrando a programação 

semanal da Radio Club FM a Voz de Nazaré, que se encontra em anexo. Tudo dentro 

dos conformes, o Conselho Comunitário, nada mais a acrescentar, a não ser desejar a 

continuidade do sucesso dos que fazem a organização da Radio e parabeniza-los pela 

excelente condução dos trabalhos. Eu Davis James de Oliveira Mendonça, 

secretariando este evento, passo a datar e assinar este documento, como também 

pelos componentes presentes. 

Manacapuru, 20 de setembro de 2015. 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edifício Danny — 2° Andar — Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, 
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Y/ 	Fausto Seffair Ventura 
Presidente do Conselho Comunitário 

Representante da Associação do Club de Cabos e Soldados de Manacapuru 

Filadelfio Pereira 
Conselheiro 

Representante da Associação dos casais de Manacapuru 

Luis Antônio Seffair Ventura 
Conselheiro 

Representante das torcidas organizadas do Princesa Esporte Clube 

A i 	 7 / \ 	
, ice 	/ í  

Mar% Jorge de Souza estos 
Conselheiro 

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Yw~S '~Ar- ~ S O- E)GUC A rnI IvwA)Ç 4 

David James de Oliveira Mendonça 
Conselheiro 

Representante da Assembleia de Deus — Missões Mundiais — Filiado à Convicção 
Internacional de Ministros Evangélicos — CIME 

Luciana D'Angelo Ventura 
Presidente da Associação Comunitaria Rádio Club FM a Voz de Nazaré 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edifício Danny — 2° Andar — Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, 
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1í[1 1 	 PiO 1[ 5X1U011A 2016 

06 as 07 	Bom Dia Manacapuru: (informes gerais, plantão 	Paulo Mendonça 
saúde da OBORÉ, entretenimentos). 

07 as 08 	Obrigado Interior: (informações gerais ao povo 	 Lula 
ribeirinhos). 

08 as 12 	BBG: (musical, notícias locais, estaduais e nacionais, 	Paulo Mendonça 
notícias da Agência do Rádio e entrevistas). 

12 as 13 	Diva: Musical para o seu almoço: (reflexões, 	Ney Martins 
musical instrumental para relaxamento).  

13 as 15 	Forró do Paraíba  (Diversão e entretenimentos). 	 Paraíba 
15 as 16 	Programa do lula: (voltado para cultura local). 	 Lula  
16 as 17 	Toca tudo todo tempo (o ouvinte escolhe, 	Paulo 

informações e dicas). 

17 as 18 	Semeando a Palavra 	 Saturnino Gallo 
18 as 19 	Só Sucesso (são todas os sucessos do dia). 	 Célia Portela 
19 as 20 	A Voz do Brasil 	 XXXXXX)(XXXXXXXXXX 
20 as 21 	Saudade Não Tem Idade: (musicais da velha 	 Ney 

Aos JM 
06 as 08 Bom Dia Manacapuru: (informes gerais, plantão Paulo Mendonça 

saúde da OBORÉ, Prosa Rural da EMBRAPA e 
entretenimentos). 

08 as 10 Show 	da 	Praça 	1: 	(musical, 	notícias 	locais, Ney Martins 
estaduais e nacionais, entrevistas).  

10 as 11 Explosão 	Carismática: 	(Orações, 	hinos 	e Jovens 	da 	Igreja 
mensagens).   Católica 

11 as 12 Show da Praça 2: (lançamentos). Célia Portela 
12 as 13 A Hora Católica: 	(Mensagens, hinos, palavra de Neves e Vânia 

DeuseflexõeseavJ 

13 as 21 Sábado 	Especial: 	(as 	melhores 	música 	mais Paulo 
tocadas na semana, informações, notícias da Agencia do 

Sede: Praça 16 de Julho, 78- Edifício Danny 20  Andar — Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, 
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Obs: 
• As series radiofônica produzida e distribuída pela OBORÉ (projetos especiais 

em comunicações arte), trata de assuntos voltados para a saúde e todos os programas 
trazem temas atuais com importantes informações para nossos ouvintes, e que nós 
transmitimos todos os dias. 

• Também transmitimos os programas da EMBRAPA, que traz em seus conteúdos 
assuntos voltado para os nossos agricultores. 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edifício Danny — 2° Andar — Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUITÁRIA RÁDIO CLUB FM A VOZ DE NAZARÉ 

Aos onze de janeiro de dois mil e dezesseis (11.01.2016) ás dezenove horas 

(19.00hs), atendendo a convocação, nesta cidade na Praça dezesseis de julho, 78 — 

Centro, reuniram-se os associados da ASSOCIAÇÃO COMUITÁRIA RÁDIO CLUB FM 

A VOZ DE NAZARÉ, conforme a assinatura abaixo, nos termos exigidos pelo Ministério 

das Comunicações para a renovação de outorga, para deliberarem a nova formação da 

diretoria. 

	

SSüE tiiP 	~I; 	~~S t, ĉ IJc,,11OS, c~ v c OSIU ~t~ L 	ícS úc 	1-.iìJOuO V: tt4S"c 

conforme disposição estatuaria. Após constatar o quórum estabelecido no estatuto 

social vigente, a Senhora Presidente declarou regularmente instalada a Assembleia 

Geral Extraordinária, e informou sobre o motivo da mesma, explicando a necessidade 

de substituir o Vice Presidente o Senhor Urubatan Pacheco e a Secretaria a Senhora 

Juracelina Portela de Souza, o que foi aprovado por todos, em seguida a Senhora 

Presidente apresentou a Assembleia os candidatos aos cargos, os quais foram eleitos 

por unanimidade, ficando a seguinte composição a diretoria. 

Presidente — Luciana D'Ángelo Ventura 

Vice Presidente — Juracelina Portela de Souza 

Secretária — Eduarda de Souza Portela 

Tesoureiro — Paulo Ney Marins de Mendonça 

langue AM  Jo~{e Marcelo de Castro Lima FIIpo 
SELO ELETRONICO DE FISCALIZAÇ<1O DO TJ-AM 	,.. 
30497933-6S t TDP.t 	 P~ 
rotocolo: 3.43 N° reoletro: 3.673 N° averbac80. 1 	 yyy 
dC: mr parte ATA DA ASSEMB. GRAL EXT DA ASSOC. COMUN. RADIA G.0 F / 
1olor eto RS 94.14 Valor emolumentos. RS 72,20-  
)ata/Hora da utllizaoifo: 18/01/2018 14:37:01 
mltldo por' SERGIMAR COMAP DA CRUZ 
UNETJ:RS 7,22 FUNDFAM:RS 3.61 FUNDPGE:R$ 2,17 FARPAM:RS 4,33 _: 
:E4€_BO€D_FE255_5E2Q 

Concluídos os trabalhos, a Senhora Presidente empossou os eleitos, para 

gestão do quatriênio 2015-2019, conforme solicita a Norma n. 1/2011 — Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e de acordo ao Estatuto da associação descrito no Cap. VIII 

— Das eleições. Finalmente a Senhora Presidente passou a palavra para quem quisesse 

se manifestar, e na ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar agradeceu a 

Sede: Praça 16 de Julho, 78 - Edifício Danny — 2° Andar — Sala 104, na cidade de Manacapuru, Estado do AMAZONAS, 
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presença de todos, e deu por encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, e 

determinou a mim que servi como secretária que lavrasse a presente Ata e levasse a 

registro junto aos Órgãos Públicos competentes, para surtir os efeitos jurídicos 

necessários. A Presente vai por mim e pela senhora Presidente assinada como sinal 

de sua aprovação. 

Manacapuru, 11 de janeiro de 2016 

Presidente Luciana D'Ângalo Ventura a 

Secretária Juracelina Portela de Souza 

~A~~is. Ar✓L~Sjti ©, 

/ í 
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IODE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
D OFÍCIO DA COMARCA DE MANACAPURU- 

CERTIFICO que o presente título foi apresentado em três 
(03) vias para REGISTRO no dia 18/01/2016, PRENOTADO 
no livro "A", fls. 170, sob o protocolo n°. 3.462 
REGISTRADO/AVERBADO no livro B/88, às fls. 243 a 244, 
sob o n°. 3.573. O jeféridõ'é verdade; dou fé. 

Man capo-AM, 18 de jati eir --de 2016. 

SERGIMAR C,O 1DA CRUZ 
, evente Aut azado  

p 
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VALIDA CM TODO 0 TEARITORIO NACIONAL 

I1e79a-7 	/09/2010 
• •J3E JURACELINA PORTELA DE3OUZA 

FILI 	JUAREZ PORTELA DE OLIVEIRA 

MARIA DE NAZARE PORTELA DE 
SOUZA 
CAAPIRANGA—AM 	11/05/1974 
NTU9UE'0E 	 DE 	G. 1 E TC 

DO// O / G 0ERTNAC.5e7 ELE;:362 
LV61 CAF:.T. LOFJ4ANACAPUPU—AM 

LEI NT116 DE 29/08/83 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Emissão
CORREM 

• 

•& 
Cadastro de Pessças Físicas : - • 

Número de Inscrição 

Nome ••-- 

Nascimento 
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AMAZONAS C157R18U1G0RA DE E+ IERGIA SOA 
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Rc9irne especial de irrpr ee 	orlcada p=_lo 570 	 Ala Oa Social de Enorç1c Jd[rlos-TSEE Foi criada 
declar~roro 04 91a-5E0RII000ISEFA 	 pela 04 n° 10.430 de 26de abril de 2002. 

NOVEMBRO/2015-_  
1IARIA DE NAZARE P DE SOUZA 

TV PE RAFAEL III 56 CENTRO 

CPF: 00044435913287 

wic 
73374 

Atual: 
03/11f2015 

Anterior: 
72739 

Anterior. 
01/10/2015 

Constante de Multiplicação: 
1,00@ 

PróximaLeítura, 
03!12%2015 

Cosmo Medido: 	 G35 Emisr2o: 7
/1L' @15 

Co luaroFatuv eo 	 r____p___J Ap es.nt ç O ~n'~i ,j 
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1 ._ 	528 _.- 
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,OUT/15 	608 	CONTR. 	ILUb1INACAO PUB. 	(COSIP) 19,59 

5ET%15 	438 	1 	CORRECAO P+IONETARIA IG 08/15-00 0,38 
~AGO/15 	5.2 	MULTA POR ATRASO 08/15-00 3,88 
SUL/15 	610 	JUROS DE PIORA CE IMPO 08/15-00 1e42 
JUN/15 	574 
MAI/15 	644 
ABR/15 	566 
MAR/15 	542 

¡FEV/15 	679 
SAN/15 	642 

TRRiF9 SEM! TRiBUT3_ 
0A 	6,35-Dr32128 

I1 

- 1 	~L~ 	.~~ 	1 -_._._._-.. 

COBRANCA DE BANDEIRA TARIFARIA SUSPENSA POR LIMINAR SUDICIAL A PA` 
RTIR DE 14,`092015. 
LIGUE 0800 701 3001 E FACA OPCAC, VENCIMENTO 5 10 15 20 25 30 
Parabéns! Ata a dia a /"11x''_015 _ riso constatomas ` cít .iras vencidas 
neosn U 	i lad= Conurndcrco  
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Cadastro de Pessoas Físicas 	- 

Número de Inscrição 

Nome 

Nascimento 	
:-; 

'/Oi/2O)7 

Uf;Lj 1E1 	PFTELL± 

• F!L 
•JUANDY POE'TELA DEDUZA 

ZOLEi PIHEi 	LF. ?OJZ 

- 	- 

- --r 

Eduardo josNeveIbiquerque 
tT 	_?P 	 Diretor do UACk4 	1- 	- 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS S 

- 	ET 	J S DD- ?J 	LLJCA 
N 	u: -r-: ï 	 2E ÃODMELO 

(\U±t 	 Lu 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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Amazonas Enerola esteNÚMERO  
AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE IMERGIA SIA 
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MARIA DE NAZARE P DE SOUZA 

TV PE RAFAEL III 56 CENTRO 
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MULTA POR ATRASO 08/15-00 	3,88 

JUN/15 	574 	
JUROS DE MORA CE IMPO 08/15-00 	1,43 
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JAN/15 642 

TÃRIFH SEI TRIBUTOS: 
0A 	35-33?! b 

ruo  

COBRANCA DE BANDEIRA TARIFARIA SUSPENSA POR LIMINAR JUDICIAL A PA 
RTIR DE 14/09/2015. 
LIGUE 0800 701 3001 E FACA OPCAC'`ZENCÍMENTO 5 10 15 20 25.30 
Parabens! Ate o doo e_JlL S15- moo constc:talnos'r"atúras vencodas 
nésscr Unoddidm Cansumodern_ 

I 	 , 	, 

RESER'u/rSO AO FISCO 

- ~ A5~6 	G60-1 . 	(I l 	rQ 	I ' .~--ci f 	' 	!, 	'a5fi~-r_tf 	.,:•,,; 

distribuirão: 

 

Base de 01/cuio: 
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DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena, 1 270 — Térreo (ECT) — Centro.  

CEP: 30130-900 — Belo Horizonte — MG 

qJ#  
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REMETENTE: 
1O4 

LUCI74it/74 V 4NQELO iENTU ?14 

Associação Comunitária Rádio Club FM a Voz de Nazaré 
Praça 16 de julho, n° 78, 2° andar — Sala 104 — Edifício Danny. 

69400-000 	 - 	Manacapuru - AM 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.056618/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUB FM A VOZ DE NAZARE

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MANACAPURU/AM

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 001/01/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

- Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'); Fls.01 (0771935)
- Cópia do RG e CPF (art. 9º, §2º, III e IV da Lei nº. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011); Fls. 07 a 15 (0767341)
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'); Fls. 02 a 06 (0767341)
- Estatuto Social: Fls. 02 a 16 (0018208)
- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 06 (0212798)
- CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 05 (0212798)
- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4. FL. 13 à 17 (0212798)

É o relatório.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 111/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 25228/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.056618/2011-51

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Manacapuru / AM, por meio da Portaria nº 163, publicada no DOU
de 16/05/2000, e Decreto Legislativo nº 371, publicado no DOU de 27/09/2001.

 
ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/09/2011. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de
outorga em 27/03/2012, às fls. nº 04 do documento SEI (0212798), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
 
 REQUERENTE
            

Associação Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré    
             

                       

QUADRO DIRETIVO        

Luciana D'angelo Ventura - Presidente

Juracelina Portela de Souza - Vice-Presidente
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Eduarda de Souza Portela- Secretária

Paulo Ney  Martins de Mendonça - Tesoureiro

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõ em a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 02
a 16 do
documento SEI
(0018208)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 07
a 09 do
documento SEI
(0938506)

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 07
a 15 do
documento SEI
(0767341) e
página 12 do
documento SEI
(0938506)
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4.

  
   
     

Declaração, fi rmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalaçõ es e equipamentos em
conformidade com a ú ltima autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 06
d o documento
SEI (0212798)
     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 01
d o documento
SEI (0771935)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 05
d o documento
SEI (0212798)
     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 13
a 17 do
documento SEI
(0212798) e
páginas 03 a
06 do
documento SEI
(0938506)

            

 

4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
documento SEI (0787883).
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CONCLUSf O

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 27/01/2016, às
09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 27/01/2016, às 09:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 08:30,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
19:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0815967 e o código CRC 4CA6ECCD.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX
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Excelentí ssima Senh ora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056618/2011-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27/09/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Rádio Clube FM A Voz de Nazaré, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Manacapuru / AM.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.056618/2011-51 e nº 53630.000345/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/09/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Manacapuru / AM.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais apó s deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.056618/2011-51

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0816058), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 04 do documento SEI (0212798)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 06 do documento SEI (0212798)  

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 01 do documento SEI (0771935)
   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 05 do documento SEI (0212798)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 02 a 16 do documento SEI
(0018208)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 07 a 09 do documento SEI
(0938506)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  
páginas 07 a 15 do documento SEI
(0767341) e página 12 do documento SEI
(0938506)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  
páginas 13 a 17 do documento SEI
(0212798) e páginas 03 a 06 do
documento SEI (0938506)
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9 Relatório de apuração de infraçõ es    x   documento SEI (0787883)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0816066 e o código CRC 0E7A7A63.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056618/2011-51

Entidade: Associação Comunitária Rádio Club FM A Voz de Nazaré

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.056618/2011-51 (ver
documento 0816066), no qual a Associação Comunitária Rádio Club FM A Voz
de Nazaré solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Manacapuru / AM, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0988680 e o código CRC 9A83B11E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056618/2011-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Manacapuru /
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AM.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.056618/2011-51 e nº 53630.000345/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de setembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Clube FM A Voz
de Nazaré, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Manacapuru / AM.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 792/2016/SEI-MC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056618/2011-51 e nº 53630.000345/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CLUBE FM A
VOZ DE NAZARÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Manacapuru / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990631 e o código CRC ED8874E5.
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EM Nº 259/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056618/2011-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 27 de setembro de 2011, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Manacapuru / AM.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990645 e o código CRC 07DC2240.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16771/2016/SEI-MC

À Senhora

LUCIANA D'ANGELO VENTURA

Associação Comunitária Radio Clube FM A Voz de Nazaré
Rua Etelvina Gadelha, nº 1070 - São José
​69.400-000 / Manacapuru – AM

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 792, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 413, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045037/2013-56
e nº 53730.000009/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RENASCER, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jacaraú/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 536, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058734/2012-96
e nº 53710.000981/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO ROSÁRIO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Nazareno / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 732, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068168/2013-10
e nº 53670.00290/1999-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOLAS DO MÉ-
DIO -NORDESTE GOIANO (ACOPPAMNGO), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Alvorada do Norte / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 761, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055760/2011-81
e nº 53830.001944/98 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA ILHA FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
P a r i q u e r a - A ç u / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 774, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.014048/2014-21
e nº 53710.000823/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE DE
AÇÃO COMUNITÁRIA CANAÃ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Três Marias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 788, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.040830/2013-69,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CARAGUATATUBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caraguatatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 792, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056618/2011-51
e nº 53630.000345/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA RÁDIO CLUBE FM A VOZ DE NAZARÉ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Manacapuru / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 903, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.000177/1999 e
nº 53900.017409/2014-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BONITENSE DE RADIODIFUSÃO - ACB, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bonito/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.002, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028220/2012-14
e nº 53640.001144/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AÇÃO E CIDADANIA O DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO do município de Itaçu/BA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Itaçu/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.041, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.039538/2015-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE BARROSO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Barroso/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.256, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052684/2013-14
e nº 53640.000714/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Antas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.457, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007240/2014-61
e nº 53900.007240/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES E PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Assunção/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056618/2011-51

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CLUBE FM A VOZ DE NAZARÉ

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193612 e o código CRC A40C9796.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056618/2011-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Rádio Clube FM a Voz de Nazaré, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Manacapuru /
AM.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.056618/2011-51
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
25228/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241989 e o código CRC EA9EE693.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056618/2011-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Rádio Clube FM a Voz de Nazaré, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Manacapuru / AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Despacho GSRAD 1241989         SEI 53000.056618/2011-51 / pg. 295

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056618/2011-51

Entidade: Associação Comunitária Radio Clube Fm A Voz de Nazaré

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738455 e o código CRC 40BE7C70.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51 SEI nº 1738455
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056618/2011-51

Entidade: Associação Comunitária Radio Clube Fm A Voz de Nazaré

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando ✁ue órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738463 e o código CRC 7A2BEE35.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51 SEI nº 1738463
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056618/2011-51

Entidade: Associação Comunitária Radio Clube Fm A Voz de Nazaré

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 25228/2015 ( 0815967) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0816058), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738468 e o código CRC D3F17DF0.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056618/2011-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 27 de setembro de 2011, a autorização outorgada
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à Associação Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Manacapuru / AM.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51 SEI nº 1738468
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056618/2011-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Rádio Clube FM A Voz de Nazaré, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Manacapuru /
AM.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1759105 e o código CRC A8824C0E.

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51 SEI nº 1759105
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881148 e o código CRC BD0804C6.

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51 SEI nº 1881148
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EM nº 00453/2017 MCTIC 
  

Brasília,24 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056618/2011-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Clube FM A Voz de 
Nazaré, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Manacapuru / AM. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056618/2011-51
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123180 e o código CRC B99B0FD7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51 SEI nº 2123180
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056618/2011-51.

Entidade: Associação Comunitária Radio Clube FM A Voz de Nazaré.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4345029 e o código CRC F9F73C2B .

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056618/2011-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Radio Clube FM A Voz
de Nazaré, inscrita no CNPJ nº 02.849.012/0001-10, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 27 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Manacapuru, estado de Amazonas, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25228/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 792/2016 de 09
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51 SEI nº 4345029
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EM nº 00699/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056618/2011-51,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Radio Clube FM A Voz de Nazaré, inscrita no CNPJ nº 02.849.012/0001-
10, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária  na localidade de  Manacapuru,  estado de  Amazonas,  em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25228/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 792/2016 de 09 de maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36013/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056618/2011-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684468 e o código CRC A258AD29.

Referência: Processo nº 53000.056618/2011-51 SEI nº 4684468
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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